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57 anos

 Um ônibus escolar 
do município de Itaguajé, que 
conduzia	 crianças,	 fi	cou	 des-
truído	 após	pegar	 fogo	na	 es-
trada rural Mascote próximo 
a	PR-552.	 	O	utilitário	 estava	
sendo conduzido pelo motorista 
Nelson	 de	 Lima,	 50	 anos	 de	
idade,	 indo	 levar	 as	 crianças	
no Assentamento do Mascote 
distante	cerca	de	4	km	de	Ita-
guajé	na	segunda-feira	(dia	22)	
quando uma picape Fiat Strada 
conduzida pelo agricultor João 
Esteves	 Lopes	 de	 73	 anos,	
morador em Colorado, colidiu 
frontalmente contra o ônibus, 
vindo	a	pegar	fogo.	
 As chamas não foram 
debeladas,	 segundo	 o	moto-
rista  do ônibus Nelson,  que 
havia	parado	para	deixar	uma	
criança	 no	 carreador.	 	Nelson	
ao perceber as chamas, tentou 
manobras	para	distanciar-se	da	
picape,	mas	não	foi	possível	em	
virtude	 das	 ferragens	fi	carem	
entrelaçadas.	Teve	a	iniciativa	
de	rapidamente	retirar	as	crian-
ças do ônibus, não deixando  
nenhum ferido, somente os 
materiais escolares que foram 
consumidos	pelo	fogo.
  A situação aconteceu 
por	volta	das	12	horas	e	confor-
me informações preliminares, o 

Ônibus escolar é destruído 
pelo fogo em estrada rural

incêndio pode ter ocorrido por 
causa	 de	 problemas	 elétricos.	
Entretanto, somente o resultado da 
perícia pode determinar as causas 
do incêndio; relatou o Diretor de 
Obras,	Valdir	Aparecido	Antu-
nes.	
	 Com	as	crianças	pro-
tegidas, distantes do acidente, 
foi	 então	 que	Nelson	 socor-
reu o motorista da camioneta,  
retirando-o	do	 local	 e	que	 so-
freu	quebraduras	e	poderá	fi	car	
com	 seqüelas.	 Conforme	 os	
socorristas do SAMU, o idoso 
sofreu	lesões	em	duas	vértebras	
da	coluna	cervical,	e	foi	enca-
minhado  de helicóptero  para a 
Santa	Casa	de	Maringá.	
 Para o Prefeito Juninho 
o	fato	foi	lamentável,	mas	no	dia	
seguinte, disponibilizou outro 
ônibus	para	o	trajeto.	O	ônibus	
possui seguro total e dentro em 
breve	as	coisas	devem	se	norma-
lizar.
	 Para	 o	 vice-prefeito	
Traíra,	a	seguradora	foi	acionada	
e	também	foi	lavrado	um	Boletim	
de	Ocorrência	e	a	perícia	irá	apu-
rar	os	motivos	do	incêndio,	mas	
o que merece consideração, foi 
a	iniciativa	do	motorista	que	ao	
perceber as chamas rapidamente 
procurou	salvar	as	vidas	que	tinha	
responsabilidade.

Revitalização do ginásio de 
esportes de Itaguajé

	 A	 Prefeitura	 de	 Ita-
guajé entregou as obras de 
revitalização	 e	 infraestrutura	
do	Ginásio	de	Esportes	Mu-
nicipal Nelson Lima da Costa 
um	dos	principais	equipamen-
tos	esportivos	do	município.	
 Nesta etapa inicial, a 
equipe executou trabalhos para 
a	substituição	das	calhas	no	te-
lhado inteiro, além de cuidados 
especiais com o piso da quadra 

poliesportiva,	mais	resistente		e	
de	melhor	qualidade.	Pintura	
geral do prédio, colocação de 
um bebedouro com 6 pontos 
de	água	gelada.	
	 O	 complexo	 espor-
tivo	 	não	dava	 condições	da	
prática		recreativa	e	há	3	anos	
vinha	 sem	 atividades,	 agora	
revitalizado	espera-se	a	volta	
das	atividades.		Graças	ao	em-
penho	da	administração,	o	Gi-

násio	Municipal	poderá	voltar	
a receber as competições de 
diversas	modalidades.	
	 A	reforma	no	equipa-
mento	esportivo	foi	viabili-
zada com recursos próprios 
do	erário	público	municipal,	
que	vem	dotado	de	uma	equi-
pe economizando o dinheiro 
do	 município.	A	 estrutura	
do	complexo	esportivo,	que	
possui aproximadamente 

700	m²	 de	 área	 construída,	
é	 composta	 de	 quadra	 po-
liesportiva,	 arquibancada	
para	cerca	de	2	mil	pessoas,	
quatro	vestiários,	2	banhei-
ros, cantina, almoxarifado 
e	quatro	salas	de	uso	geral.	
Para	a	população,	o	Ginásio	
Municipal	faz	parte	da	histó-
ria	esportiva	de	Itaguajé,	e	de	
diversos	eventos	que	ocorre-
ram	na	Cidade.			Página 3

	 Várias	vias	de	Cruzei-
ro	do	Sul	estão	recebendo	nova	
pavimentação	asfáltica	e	outras,	
conhecidas como trechos de 
ponta	de	ruas,	estão	sendo	pa-
vimentadas	em	sua	totalidade.	
Poucos trechos restam para 
pavimentar.	Segundo	o	Prefeito	
Ademir Mulon, estes trechos 
serão	fi	nalizados	em	breve.
	 O	 Prefeito	Ademir	
Mulon disse que o município 
conquistou	através	de	emenda	
parlamentar	 de	 iniciativa	 do	
Deputado	Federal	Edmar	Arru-
da,	a	execução	de	8.406,21	m²	
de	recapeamento	asfáltico	em	
revestimento	 com	Concreto	
Betuminoso	Usinado	a	Quente	
–	CBUQ,	por	meio	de	convê-
nio	proveniente	do	contrato	de	
repasse	fi	rmado	com	a	União,	
por intermédio do Ministério 
das	Cidades	e	o	Município.
 Segundo o Prefeito 
Ademir,	a	execução	de	6.830,41	

Obras de pavimentação asfáltica em 
Cruzeiro do Sul

m2	de	pavimentação	asfáltica	
realizada	nos	 trechos	 conhe-
cidos como ponta de ruas, são 
provenientes	do	fi	nanciamento	
junto a Agência de Fomento 
do	Estado	do	Paraná	–	AFPR	e	
com esta obra, Cruzeiro do Sul 
estará	praticamente	com	 toda	
sua	malha	urbana	pavimentada,	
restando poucos trechos para a 
sua	fi	nalização	em	razão	de	mo-
tivos	técnicos,	onde	a	Prefeitura	
Municipal	já	está	tomando	todas	
as	providencias	necessárias	para	
viabilizar	a	totalidade	da	obra.
 Finalizando, o Prefeito 
Ademir	disse	que	a	administra-
ção municipal tem procurado 
sempre	avançar	nos	investimen-
tos para o bem da sociedade, 
buscando	junto	aos	órgãos	es-
taduais e federais, por meio dos 
seus representantes políticos, 
recursos	fi	nanceiros	para	aquisi-
ção de equipamentos e melhoras 
na	infraestrutura	do	município.

	 No	 dia	 12	 de	Maio	
pela	primeira	vez	na	história	
de Paranapoema, os alunos 
da Rede Municipal de Ensino 
receberam seus uniformes sem 
qualquer	 custo	 para	 os	 pais.	
Foram	mais	de	350	conjuntos	
para o Centro Municipal de 
Educação Infantil Raquel 
Estavam	de	Freitas	 e	Escola	

Alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Paranapoema recebem Uniforme Escolares

Municipal Professora Maria 
Elza	Arrais	Iwasse	e	mais	700	
de camisetas para ambas as 
escolas.
 A entrega aconteceu 
no	 evento	 onde	 as	 Escolas	
homenagearam as mães, 
a Prefeita Professora Leu, 
acompanhada	pela	Secretária	
Municipal  de Educação 
Franciany Donato Frazatto, 
realizaram a entrega dos 
uniformes	 no	 evento.	 	 A	
solenidade foi animada pela 
alegria das crianças, que 
não esconderam a satisfação 
de ganharem os uniformes, 
juntamente com os professores, 
pais	e	mães	de	alunos.
 A  e n t r e g a  f o i 
feita pela própria Prefeita 
Professora Leu aluno por 

aluno sem exceção, assim 
todos receberam seu conjunto 
que inclui duas camisetas e 
um short para os meninos e 
short	saia	para	as	meninas.
Após a entrega dos Kits a 
Secretária	 Franciany	 fez	 a	
seguinte colocação: “Essa é 
uma	 forma	 de	 valorizar	 os	
nossos	 alunos,	 de	 elevar	um	

pouco a autoestima deles, 
promover	 a	 igualdade	 entre	
as crianças e além disso é 
uma questão de segurança 
das nossas crianças, pois 
todos	 estarão	 devidamente	
identificados”, destacou a 
secretária.
 A Prefeita Professora 
Leu reforçou que sua gestão é 

pautada por intensos esforços 
em prol de uma Educação de 
qualidade.	“A	entrega	destes	
uniformes é muito importante 
para os nossos alunos e 
graças	 ao	 uso	 responsável	
dos	 recursos	 públicos	 foi	
possível	 realizar	 este	 antigo	
sonho.	Acreditamos	que	uma	
educação de qualidade só 

é	 garantida	 através	 de	 uma	
soma	de	esforços	que	visam	
proporcionar o melhor acesso 
ao ensino para os nossos 
alunos e poder contribuir 
para que cada aluno tenha seu 
uniforme, gratuitamente, foi 
um compromisso assumido 
por esta gestão e que estamos 
realizando”,	disse	a	prefeita.
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nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, a 
Regularização da Licença de Operação para o empreendimento a 
seguir especifi cado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0047-48
ATIVIDADE: Serrarias com desdobramento de Madeira – Usina 
de Preservação da Madeira
ENDEREÇO: Rod. PR 467, km 01 Lotes 09 e 10 s/n
MUNICÍPIO: Presidente Castelo Branco

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE PRÉVIA
MIGUEL GANDOLFO, torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada 
RANCHO M2-D, LOTE DE TERRAS RURAL SOB N 270-B-
REMANESCENTE, MATRICULA N 1.699, GLEBA COLORADO, 
MUNICIPIO DE LOBATO - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO – LOR

NELSON DA SILVA PEREIRA torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Operação de Regularização - LOR para 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada NO SITIO SÃO 
FRANCISCO, EM UMA ÁREA DE 201.000 M², CONSTANTES 
NO LOTE 167, MATRICULA N 2.901. ÁGUA DO SALTO NO 
MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - PR.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

Eu Ilda Tieimi Takahira Furukawa portadora do CPF nº 517.518.369-
91 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação de 
Regularização para Granja Avícola de Postura instalada na Rodovia 
Júlio Zacarias Km 7 Lt 369 Nova Esperança-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
 RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Eu Sunae Uemura Tsuzuki, portador do CPF nº 825.677.609-97, 
torna público que irárequererao IAP, a Renovação daLicença de 
Operação de para Granja Avícola de Postura implantado no lote 
58-A da Gleba Patrimônio Nova Esperança, na Rod. Júlio Zacarias 
Km10 Nova Esperança – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

Eu Sunae Uemura Tsuzuki, portador do CPF nº 825.677.609-
97, torna público que recebeudo IAP, a Licença de Operação 
deregularizaçãopara Granja Avícola de Postura implantado no lote 
58-A da Gleba Patrimônio Nova Esperança, na Rod. Júlio Zacarias 
Km10 Nova Esperança-PR.
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	 E,	 ao	 soar	 das	 19h	
desta	 sexta-feira	 (26),	 o	gi-
gante despertou de um sono 
que	 já	 durava	mais	 de	 três	
anos,	enfim,	 foi	 reinaugura-
do e depois da cerimônia de 
reabertura, o prefeito Juninho 
destacou: “A minha missão é 
investir	na	alma	humana.	
	 O	que	adianta	admi-
nistrar uma cidade onde as 
pessoas estejam tristes, se 
as	pessoas	não	forem	valo-
rizadas e bem tratadas; se os 
idosos	não	tiverem	inclusão;	
se	 os	 parcialmente	 hábeis	
não	 tiverem	 acessibilidade	
e	se	aqueles	com	vulnerabi-
lidade	social	como	jovens	e	
crianças	tiverem	apoio	para	
não se perderem para as coi-
sas	ilícitas.	
 Eu fui eleito para 
promover	 a	 inclusão	 social	
entre as pessoas e é isso que 
vou	 fazer,”	 frisou	 Juninho	
(Crisógono	Noleto	da	Silva	
Junior).	O	prefeito	Juninho,	
falou também da  entrega dos  
uniformes aos atletas que 
participam da escolinha do 
Clube Atlético Paranaense, 
na parceria que o município 
tem,	com	o	objetivo	de	tirar	
as crianças da rua e do mun-
do	 das	 coisas	 ilícitas.	Tem	
muito a melhorar, e este é o 
primeiro passo e tem muito 
ainda	 a	 ser	 conquistado.	
Agradeceu a todos os secre-
tários	e	aos	vereadores	que	
sempre o tem apoiado nas 
iniciativas	que	visem	o	bem	
da	população.
 Seguido pelo comen-
tário	 do	 seu	Vice-Prefeito	
Altair	Damião	 da	 Silva,	 o	
popular	Traíra,	que	desaba-
fou:	“É	um	ginásio	que	tem	
história	 em	 várias	modali-
dades	e	ficava	difícil	 trazer	
grandes	eventos	sem	ele.	O	
ginásio	 esportivo	 agora	 se	
enquadra nos moldes nacio-
nais e poderemos a partir de 
então,	sediar	grandes	even-
tos”.	O	vice-prefeito	Traíra,		
disse  dos benefícios que o 
projeto	“Bom	de	Bola,	Bom	
na Escola” pode oferecer às 
crianças de Itaguajé e re-

Revitalização do Ginásio de Esportes Nelson Lima da Costa de Itaguajé

A gestora da Assistência Social, 
Micheli  Zielasko Noleto  disse 
da importância do incentivo à 
prática esportiva  na infância 
que possibilita às crianças expe-
rimentarem trabalho em equipe, 
exercitem a disciplina e o senso de 
responsabilidade, tendo controle 
emocional, aprendendo a ser mais 
sociáveis e criativos. Estes exercí-
cios geram nas crianças alegria 
e energia reduzindo o risco de 
doenças também nos adolescentes 
e adultos. Agradeceu as amigas 
Cris e Jak, da Academia Estética; 
a Michele e Gláucia da Academia 
Performance; a Cleide do Espaço 
Pilates; a todas as alunas que se 
dedicaram e apresentaram-se ma-
ravilhosamente bem. Agradeceu 
também a Diretora Nilze e a todo 
o corpo de professores da APAE. 
Também os professores Gilberto, 
Marco Aurélio, Bim e Crescimar, 
e as alunas do futsal feminino e 
ao projeto Bom de bola, Bom na 
Escola, e agradeceu em especial 
ao prefeito e vereadores.

“Todos nós temos  sonhos.  Mas 
para transformá-los  em realida-
de, é preciso ter uma quantidade 
imensa de determinação, dedica-
ção e esforço”,  Ana Clara

“É preciso ter cabeça de Campeão 
para se manter no topo.  Não se 
pode deixar a vitória subir na ca-
beça e nem permitir que a derrota 
te destrua”, Marcos Vinícios

Foram entregues premiação para os cinco melhores alunos, que obtiveram melhores notas e participam do 
Projeto Bom de Bola, Bom na Escola. Já os violões fazem parte dos kits esportivos que vieram para ser dis-
tribuídos nas escolas: Escola Municipal, Escola Rafael Costa da Rocha (APAE), Escolinha de Futebol Danilo 
Cordeiro dos Santos e os violões foram entregues para o CRAS

gião, dando a eles a chance 
de serem cidadãos de bem, 
além de poderem se destacar 
no mundo do futebol, como 
muitos estão se destacando 
por	este	Brasil	afora.	
 Neste espaço a Es-
colinha de Futebol Danilo 
Cordeiro	dos	Santos	que	há	
anos	vem	desenvolvendo	um	
trabalho	fantástico,	em	seus	
registros	já	passaram:	Rafael	
Longuini hoje no Santos; El-
ton para a Ponte Preta; Jefer-
son para o Grêmio de Porto 
Alegre; Jesiel Miranda para 
o Atlético Mineiro e Zezi-
nho no Flamengo do Rio de 
Janeiro,	entre	outros.	Agora	
o projeto da Escola Furação 
do Atlético Paranaense em 
somar	no	Bom	de	Bola	bom	
na	Escola.	
	 Este	 incentivo	 vem	
também	 de	 empresários	
como Adriano Anunciação 
(da	Trans	Estrela	Manhã	de	
Colorado-	Van	 e	Onibus),		
Dercinho	(Maringá)	que	do-
aram  a premiação aos atletas 
atendidos	pelo	CRAS.	Luiz	
do	Bar	representou	o	profes-
sor	Silas	do	Violão,	porque	a	
música	também	faz	parte	do	
currículo	escolar	e	os	vence-
dores foram Pedro,Danilo 
Cordeiro,	João	Victor,	Dou-
glas	e	Gabriel.	

 Conforme  depoi-
mento apresentado em te-
lão,	 o	 jovem	atleta	Rafael	
Longhini,	 revelação	 da	
escolinha de Itaguajé, que 
hoje	é	profissional	da	equi-
pe do Santos Futebol Clu-
be,  disse da sua história, 
que	 saiu	 de	 casa	 com	 12	
anos para a escolinha de 
Itaguajé com o professor 
Binho,	 e	 realizou	 o	 sonho	
de chegar a um grande 
clube nacional, que não foi 
fácil	chegar	aonde	chegou.	
Em seguida, pais e atletas 
adentram o recinto, para 
assinarem a documenta-
ção para que seus filhos 
possam	integrar-se	à	esco-
linha, seguidos da entrega 
do	kit	esportivo.

 A seguir, belas apre-
sentações	artísticas.	A	fisio-
terapeuta Cleide Albuquer-
que apresentou uma dança 
utilizando	o	PILATES,	que	
é	 uma	 atividade	 física	 que	
trás	benefícios	para	o	corpo,	
mente e espírito, proporcio-
nando uma melhor qualidade 
de	vida,	aproveita	para	con-
vidar	a	todos	a	fazerem	parte	
do	grupo.
 Em seguida foi apre-
sentada	a	dança	ZUMBA,	da	
Equipe da Performance Aca-
demia, um estilo de dança 
baseada	em	músicas	de	todo	
mundo que trabalha o corpo 
todo,	tonifica	a	musculatura	
e proporciona emagrecimen-
to, podendo ser praticada por 
pessoas	de	qualquer	idade.

 As professoras Lis-
ley, Crislayne e Jaqueline, 
apresentaram o JUMP, uma 
modalidade aeróbica que 
significa	pular	ou	saltar	com	
movimentos	rápidos	e	cons-
tantes.	Também	aconteceram	
partidas de futsal, entre atle-
tas da escolinha , alunos da 
APAE	e	equipes	femininas.
	 O	ginásio	de	esportes	
completamente lotado pelo 
público,	 dos	 quais	 destaca-
mos além dos atletas acom-
panhados de familiares, 
os	 vereadores:	Andrezão,	
Ayres	 Tadeu,	 Zezinho	 da	
Alice,	 Nivaldo	 Sergipano	
e	Márcia	 do	Traíra,	 todos	
acreditando estarem certos 
no	novo	modo	de	adminis-
trar	Itaguajé.
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LEI Nº 908/2017,  DE 25 DE MAIO DE 2017. 
 
Altera a redação databela nº IX da Lei Municipal 
539/2003 – Código Tributário Municipal. 

  
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU 

e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica alterado a tabela nº IX da Lei Municipal 539/2003, que passara a ter 

a seguinte redação: 

Tabela n.º IX 
 

FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE  AMBULANTE E EVENTUAL: 
 

I – ATIVIDADE COMERCIAL SEM PONTO FIXO 
 

Liberação por: 
 - Dia: R$ 50,00; 

 - Mês: R$ 200,00; 
- Ano: 500,00; 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURAMUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 
DE MAIO DE 2017.  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal 

LEI Nº 909, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a consignação em folha de pagamento 
dos servidores e empregados públicos do poder 
executivo municipal. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU 

e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º As consignações em folha de pagamento dos servidores e empregados 
públicos ativos, inativos e pensionistas da administração pública direta e indireta do 
Poder Executivo Municipal são regulamentadas por esta Lei. 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 

I - CONSIGNADO: servidor ou empregado público municipal integrante da 
administração pública municipal direta ou indireta, aposentado ou beneficiário de 
pensão, que tenha estabelecido com o consignatário relação jurídica que autorize o 
desconto da consignação; 

II - CONSIGNATÁRIA: pessoa jurídica de direito público ou privado, destinatária 
dos créditos resultantes das consignações compulsória ou facultativa, em decorrência de 
relação jurídica estabelecida com o consignado; 

III - CONSIGNANTE: órgão ou entidade da administração pública municipal 
direta ou indireta que efetua os descontos em favor da consignatária. 
 

Art. 3º As consignações em folha de pagamento são classificadas em obrigatórias 
ou facultativas. 
 

§ 1º Consignação obrigatória é o desconto incidente sobre a remuneração, 
provento ou pensão, efetuado por força de lei ou decisão judicial, compreendendo: 

 
I - contribuição previdenciária; 
II - pensão alimentícia fixada na forma da lei; 
III - imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - reposição e indenização ao erário; 
V - cumprimento de decisão judicial; 
VI - outros descontos instituídos por lei. 

 
§ 2º Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração, 

provento ou pensão, efetuado com autorização formal do consignado, compreendendo:  
 

I - pagamento de planos e seguros privados de assistência à saúde; 
II - contribuições para a previdência complementar; 
III - contribuições a sindicatos e associações; 
IV - pagamento de seguros; 
V - financiamento da casa própria; 
VI - empréstimos em estabelecimentos e instituições financeiras regulamentadas 

pelo Banco Central. 
 
§ 3º As contribuições a sindicatos e associações terão prioridade sobre todas as 

outras consignações facultativas. 
§ 4º A consignação facultativa pode ser cancelada: 
I - por interesse da administração, através de lei;  
II - por interesse do consignatário, expresso ou por meio de solicitação formal 

encaminhada ao órgão competente. 
 

Art. 4º O total de descontos facultativos não poderá exceder a 30% (trinta por 
cento) da remuneração líquida do consignado, salvo se for referente a financiamento da 
casa própria, hipótese na qual poderá alcançar os 40% (quarenta por cento). 
 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, considera-se remuneração líquida a 
subtração dos descontos obrigatórios na soma do vencimento do cargo ou do salário do 
emprego, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes. 
 

Art. 5º A margem consignável definida no art. 4º desta Lei será controlada pelo 
Poder Executivo Municipal, conforme regulamento. 
 

Art. 6º Para cobertura dos custos com inclusão, processamento e geração de 
arquivos ou relatórios das consignações facultativas em folha de pagamento, o poder 
público municipal poderá cobrar das consignatárias valor por linha impressa no 
contracheque de cada consignado, reajustável anualmente por índice oficial. 
 

Parágrafo Único - O valor de que trata o caput deste artigo deverá ser revertido 
em ações de capacitação dos servidores públicos municipais. 
 

Art. 7º A divulgação de dados relativos a servidor, empregado ou pensionista, 
inclusive quanto ao limite dos valores de margem e saldo consignável, somente poderá 
ser realizada mediante sua autorização expressa. 
 

§ 1º A utilização ou a divulgação irregular de dados relativos a servidor, 
empregado ou pensionista, implicará responsabilização do agente que a tenha realizado 
ou permitido ou que tenha deixado de tomar as providências legais para sua suspensão 
ou impedimento. 
 

§ 2º Apurada a responsabilidade do agente público, e havendo providência a ser 
tomada fora do âmbito do Poder ao qual estiver ele vinculado, será dado ciência dos 
fatos aos órgãos competentes para as medidas cabíveis. 
 

Art. 8º As consignações de que trata esta Lei não implicam responsabilidade do 
consignante por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza 
assumida pelo consignado perante a entidade consignatária. 
 

Art. 9º Esta Lei será regulamentada pelo chefe do Poder Executivo Municipal no 
que couber. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, efeitos retroativos a 

partir de 01 de janeiro de 2017. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

25 DE MAIO DE 2017. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PLANO DE AÇÃO INTERSETORIAL 
Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 

 

Prefeitura Municipal de Ourizona 
 

Ato	Administrativo	de	Criação	da	Coordenação	Municipal	Intersetorial	do	PBF: DECRETO Data da Publicação: 15/05/2017 
  

Apresentado ao Conselho Municipal de Assistência Social em: Apresentado	em		16/05/2017 
Apresentado	ao	Conselho	Municipal	da	Saúde	em: A	apresentar	em	2017 

Apresentado ao Conselho Municipal da Educação em: A	apresentar	em	2017 
  

Plano Intersetorial elaborado em: 15/05/2017 
 

Responsáveis pela elaboração do Plano 
Nome Área de Atuação Contato 
NATALHA	ROBERTA	VOLPATO ASSITÊNCIA	SOCIAL (044)	3278-1269 
SOLANGE	SIMOES	MAGI EDUCAÇÃO (044)	3278-1332 
FRANCIELI	VILA	VERDE	VOLPATO SAÚDE (044)	3278-1216 
ARYANI	MAROLDI	CHIORATO ASSISTÊNCIA	SOCIAL (044)	3278-1928 
MARIENE	SOARES	DA	SILVA	BASSI	 CADÚNICO (044)	3278-1928 

 
ANO DE EXECUÇÃO: 2017 

 
Objetivo 

 
Ações 

 
Prazo 

 
Responsáveis 

Ação 
utilizará 

recurso do 
IGD-BF 
Estimado 

R$ 
1-Atingir taxa de 
acompanhamento     das 
famílias Cadastradas no 
Cadunico - 15%. 

Acompanhamento familiar pelo PAIF. A curto 
prazo 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
(X ) Assistência Social 
(    ) Outros 

 
R$ 1.000,00 

2- Atingir taxa de 
acompanhamento das famílias 
com membros beneficiários do 
BPC - 25%. 

 Acompanhamento pelo PAIF das   famílias com membros 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada. 

A curto 
prazo 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( X ) Assistência Social 
(    ) Outros 

 
R$ 500,00 

3- Atingir o percentual de                          
70% de Cadastramento no 
Cadunico das famílias com 
presença de beneficiários do 
BPC. 

-Cadastramento das famílias com beneficiários do BPC no 
Cadunico, através de visitas domiciliares. 

 
 

Sempre 
que 

houver 
demanda 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( X) Assistência Social 
(    ) Outros 

 
R$ 500,00 

4- Atingir taxa de 
acompanhamento de 15 %     
das famílias beneficiarias do 
Programa Bolsa Família. 

Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiarias do 
Programa Bolsa família que apresentem outras 

vulnerabilidades sociais para além da insuficiência de renda 

A curto 
prazo 

(   ) Saúde 
(    ) Educação 
( X ) Assistência Social 
(   ) Outros 

 
R$ 444,00 

 5- Atingir 50% de taxa de 
acompanhamento das famílias 
em fase de suspensão do 
Programa Bolsa Família em 
decorrência do 
descumprimento de 
condicionalidades, cujos 
motivos sejam da assistência 
social 

- Identificação e acompanhamento  pelo PAIF  das famílias 
beneficiarias  do Programa Bolsa família  em fase  de 

suspensão  por descumprimento de condicionalidades  cujos 
motivos sejam da Assistência Social. 
- Realização de visitas domiciliares. 

Sempre 
que 

houver 
necessida

de 

 
(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência Social 
(    ) Outros 

 
R$ 100,00 

 
 
 
 
 

 
Objetivo 

 
Ações 

 
Prazo 

 
Responsáveis 

Ação 
utilizará 

recurso do 
IGD-BF 

Estimado R$ 
 

6- Busca ativa das famílias em 
descumprimento com as 
condicionalidades 

Visitas domiciliares para verificação da situação familiar e 
realização de encaminhamentos para os programas 

existentes no município, reforçando o direito de acesso das 
famílias aos serviços de assistência social, saúde e 

educação. 

Sempre que 
houver 

demanda. 

(X) Saúde 
 X) Educação 
(X) Assis. Social 
(  ) Outros 

 
 
R$ 1.000,00 

3- Atingir o percentual de                          
70% de Cadastramento no 
Cadunico das famílias com 
presença de beneficiários do 
BPC. 

-Cadastramento das famílias com beneficiários do BPC no 
Cadunico, através de visitas domiciliares. 

 
 

Sempre 
que 

houver 
demanda 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( X) Assistência Social 
(    ) Outros 

 
R$ 500,00 

4- Atingir taxa de 
acompanhamento de 15 %     
das famílias beneficiarias do 
Programa Bolsa Família. 

Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiarias do 
Programa Bolsa família que apresentem outras 

vulnerabilidades sociais para além da insuficiência de renda 

A curto 
prazo 

(   ) Saúde 
(    ) Educação 
( X ) Assistência Social 
(   ) Outros 

 
R$ 444,00 

 5- Atingir 50% de taxa de 
acompanhamento das famílias 
em fase de suspensão do 
Programa Bolsa Família em 
decorrência do 
descumprimento de 
condicionalidades, cujos 
motivos sejam da assistência 
social 

- Identificação e acompanhamento  pelo PAIF  das famílias 
beneficiarias  do Programa Bolsa família  em fase  de 

suspensão  por descumprimento de condicionalidades  cujos 
motivos sejam da Assistência Social. 
- Realização de visitas domiciliares. 

Sempre 
que 

houver 
necessida

de 

 
(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência Social 
(    ) Outros 

 
R$ 100,00 

 
 
 
 
 

 
Objetivo 

 
Ações 

 
Prazo 

 
Responsáveis 

Ação 
utilizará 

recurso do 
IGD-BF 

Estimado R$ 
 

6- Busca ativa das famílias em 
descumprimento com as 
condicionalidades 

Visitas domiciliares para verificação da situação familiar e 
realização de encaminhamentos para os programas 

existentes no município, reforçando o direito de acesso das 
famílias aos serviços de assistência social, saúde e 

educação. 

Sempre que 
houver 

demanda. 

(X) Saúde 
 X) Educação 
(X) Assis. Social 
(  ) Outros 

 
 
R$ 1.000,00 

7- Capacitar a rede sobre o 
SUAS com ênfase na Proteção 
Social Básica 

Reuniões com ACS, responsáveis técnicos municipais e 
realização de encaminhamentos para os programas 

existentes no município, reforçando o direito de acesso das 
famílias aos serviços de assistência social, saúde e 

educação. 

A curto prazo (  ) Saúde 
(   ) Educação 
(X) Assis. Social 
(   ) Outros 

 
 

  R$ 1.000,00 

8- Identificar famílias em 
descumprimento de 
condicionalidade na saúde e na 
educação 

Realizar contato com os responsáveis familiares por 
telefone ou visitas domiciliares para verificar o motivo do 

descumprimento da condicionalidade.  

Sempre que 
houver 

necessidade 

( X) Saúde 
( X) Educação 
(X ) Assis. Social 
(   ) Outros 

 
 

R$1.000,00 

9- Verificar se a família é 
assistida por algum programa 
social 

Enviar para o CRAS, relação das famílias em 
descumprimento para verificar através de consulta aos 

sistemas, situação do cadastro e benefício Bolsa Família. 

A cada 
fechamento 
de relatório 

(X ) Saúde 
(X ) Educação 
(   ) Assis. Social 
(   ) Outros 

 
 

R$ ------------ 

10- Realizar Busca Ativa 
- Acompanhar as famílias 
através de visitas domiciliares e 
inseri-las nos serviços 
ofertados. 

- Efetuar visita domiciliar para verificar situação da família, 
em quais programas sociais possuem perfil e realizar 
encaminhamentos para outras áreas caso necessário. 

- Incluir as famílias em descumprimento de condicionalidade 
nos serviços do CRAS. 

Sempre que 
houver 

demanda 

( X ) Saúde 
( X ) Educação 
( X ) Assis. Social 
( X ) Outros 

 
 

R$ 3.500,00 

11- Discutir as ações propostas 
e coloca-las em prática 
efetivamente. 

Reuniões no CMAS com CMI-PBF e com a participação das 
outras áreas nos casos em que lhes couber pauta. 

Mensalmente   ( X ) Saúde 
( X ) Educação 
( X ) Assis. Social 
(    ) Outros 

 
R$ 1.000,00 

12- Viabilizar o atendimento 
integral das vulnerabilidades 
dos beneficiários do PBC 

Articulação intersetorial para priorizar e buscar estratégias 
na efetivação das ações. 

Sempre que 
houver 

necessidade 

( X ) Saúde 
( X ) Educação 
( X ) Assis. Social 
(    ) Outros 

 
R$ 1.030,00 

13- Melhorar a estrutura de 
atendimento dos usuários 

Adquirir equipamentos para o programa do Bolsa família Sempre que 
houver 

necessidade 

(  ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assis. Social 
(   ) Outros 

 
R$ 4.000,00 

 

14- Desenvolver atividades 
diárias 

Adquirir materiais de expediente Sempre que 
houver 

necessidade 

 
(  ) Saúde 
(  ) Educação 
( x) Assis. Social 
(   ) Outros 

 
 
R$ 1.090,00 

15- Ofertar estrutura adequada 
para eventuais reuniões com 
usuários, gestores e equipe 
intersetorial. 

Adquirir materiais de consumo Sempre que 
houver 

necessidade 

(  ) Saúde 
(  ) Educação 
(  ) Assis. Social 
(  ) Outros 

 
 
R$ 1.000,00 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N º 033/2017-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 071/2017-PMSI 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DO SETOR DE LICITAÇÃO, TORNA 
PÚBLICO AOS INTERESSADOS DECIDIU RETIFICAR O EDITAL SUPRA CITADO COM ALTERAÇÃO NA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA, SUBITEM 13.4 DO EDITAL. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO ATÉ O DIA: 
08/06/2017 ÀS 14h00min. FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CODIÇÕES DO EDITAL. OUTRAS INFORMAÇÕES 
PODERÃO SER OBTIDAS NO SETOR DE LICITAÇÃO, RUA MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA, N º 133, SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, DAS 08h00min ás 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 
TELEFONE (044- 3352-1222).  
 
SANTO INÁCIO – Pr.,26 de maio de 2017. 
 
Ciro Yuji Koga 
Departamento de Licitação. 

 
EXTRATO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N	º	075/2017-PMSI 
 
PREGÃO	PRESENCIAL	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	029/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO 
 
CONTRATADA:	W.M.	COMERCIO	DE	BATERIAS	LTDA	ME 
                            CNPJ	08.943.370/0001-74 
 
OBJETO:	 AQUISIÇÃO	 DE	 BATERIAS	 PARA	 MANUTENÇÃO	 DOS	 VEÍCULOS	 DA	 FROTA	 MUNICIPAL	
PARA	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	SETORES	DO	MUNICIPIO	. 
 
VALOR	TOTAL	R$-30.690,00	(	Trinta	Mil,	Seiscentos	e	Noventa	Reais	)	. 
DURAÇÃO:	22/05/2018. 
 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO,	TORNA	PÚBLICA	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	
NOS	TERMOS	DO	ART.	15,	§	2º,	DA	LEI	N	º	8666/93,	CONFORME	ABAIXO: 
 
LOTE 001  
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 BATERIA DE 185 AMPERIES   FORMAX UNID 10,00 680,00 6.800,00 
2 BATERIA DE 150 AMPERIES   FORMAX UNID 25,00 550,00 13.750,00 
4 BATERIA DE 105 AMPERIES   FORMAX UNID 12,00 420,00 5.040,00 
5 BATERIA DE 100 AMPERIES   FORMAX UNID 6,00 400,00 2.400,00 
6 BATERIA DE 60 AMPERIES   FORMAX UNID 10,00 270,00 2.700,00 
 
         T O T A L ........................................................................................................................ 

 
30.690,00 

 
 
SANTO	INACIO	PR.,				23				DE				MAIO						DE	2.017. 
 

 

EXTRATO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N	º	076/2017-PMSI 
 
PREGÃO	PRESENCIAL	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	029/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO 
 
CONTRATADA:	RITA	DE	CASSIA	GONÇALVES	DUNDES	ME 
                               CNPJ	02.873.077/0001-00 
OBJETO:	 AQUISIÇÃO	 DE	 BATERIAS	 PARA	 MANUTENÇÃO	 DOS	 VEÍCULOS	 DA	 FROTA	 MUNICIPAL	
PARA	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	SETORES	DO	MUNICIPIO	. 
 
VALOR	TOTAL	R$-3.090,00	(	Três	Mil	e	Noventa	Reais )	. 
DURAÇÃO:	22/05/2018. 
 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO,	TORNA	PÚBLICA	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	
NOS	TERMOS	DO	ART.	15,	§	2º,	DA	LEI	N	º	8666/93,	CONFORME	ABAIXO: 
 
LOTE 001  
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

3 BATERIA DE 130 AMPERIES   VULCANIA UNID 5,00 618,00 3.090,00 
  

3.090,00 
SANTO	INACIO	PR.,				23				DE		MAIO						DE	2.017.  

 
 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº072/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 028/2017 
 

 Contratante:	MUNICIPIO	DE	SANTO	INACIO 
 Contratado:DONATTI	MOVEIS	E	ELETRODOMESTICOS	LTDA	CNPJ	12.547.817/0001-63	 
CNPJ	12.547.817/0001-63 
 Objeto do Contrato:	 LAVADOURA	 DE	 ROUPA DE	 16	 KG,	 PROCESSO	 DE	 REUTILIZAÇÃO	 DE	

ÁGUATURBO	 LAVAGEM	 ECOECONOMICA,	 PASSA	 FACIL,	 TURBO	 SECAGEM	 	 E	 AVANÇA	
ETAPA.	. 

 Valor do Contrato:	R$-1.690,00	(	Um	Mil,	Seiscentos	e	Noventa	Reais	)		. 
 Prazo de vigência do Contrato:22/07/2017	. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado	do	Paraná.	 
 Data de Assinaturado Contrato:	23/05/2017 

 

 

 

MODALIDADE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº.	028/2017 
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº.	   072/2017 
AVISO	DE	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 a	 ADJUDICAÇÃO	 do	 procedimento	 licitatório	 em	 epígrafe	 e	 a	
HOMOLOGAÇÃO	do	objeto,	para LAVADOURA	DE	ROUPA	DE	16	KG,	PROCESSO	DE	REUTILIZAÇÃO	DE	
ÁGUATURBO	LAVAGEM	ECOECONOMICA,	PASSA	FACIL,	TURBO	SECAGEM	E	AVANÇA	ETAPA	junto	a	
Empresa	DONATTI	MOVEIS	E	ELETRODOMESTICOS	LTDA,	CNPJ	N°			12.547.817/0001-63,		no	valor	de	R$-
1.690,00	(Um	Mil,	Seiscentos	e	Noventa	Reais),	para	atender	a	Secretaria	Municipal	de	Esportes,	ser	a	proposta	mais	
vantajosa	para	a	Administração. 
 
 
                                         Santo	Inácio,23			de	maio	de	2017 

 
 

      JUNIOR	MARCELINO	DOS	SANTOS	 
                                                  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº073/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 029/2017 
 

 Contratante:	MUNICIPIO	DE	SANTO	INACIO 
 Contratado:ASSOCIAÇÃO	DE	ARBITROS	DE	FUTEBOL	AMADOR	DO	PARANÁ	 - AAFA-PR CNPJ 

18.238.131/0001-77	 
   Objeto do Contrato:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	

ARBITRAGEM	 PARA	 DIVERSOS	 CAMPEONATOS	 ESPORTIVOS	 E	 INSCRIÇÃO	 DE	 LIGAS	 E	
FEDERAÇÕES	ESPORTIVAS	. 

 Valor do Contrato:	R$-7.860,00	(	Sete	Mil,	Oitocentos	e	Sessenta	Reais	)		. 
 Prazo de vigência do Contrato:31/12/2017	. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado	do	Paraná.	 
 Data de Assinaturado Contrato:	23/05/2017 

 
 

 

FAVOR SUBSTITUIR ESTE EXTRATO  RETIRAR O ANTERIOR  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MODALIDADE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº.	029/2017-PMSI 
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº.	073/2017 

AVISO	DE	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº073/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 029/2017 
 

 Contratante:	MUNICIPIO	DE	SANTO	INACIO 
 Contratado:ASSOCIAÇÃO	DE	ARBITROS	DE	FUTEBOL	AMADOR	DO	PARANÁ	 - AAFA-PR CNPJ 

18.238.131/0001-77	 
   Objeto do Contrato:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	

ARBITRAGEM	 PARA	 DIVERSOS	 CAMPEONATOS	 ESPORTIVOS	 E	 INSCRIÇÃO	 DE	 LIGAS	 E	
FEDERAÇÕES	ESPORTIVAS	. 

 Valor do Contrato:	R$-7.860,00	(	Sete	Mil,	Oitocentos	e	Sessenta	Reais	)		. 
 Prazo de vigência do Contrato:31/12/2017	. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado	do	Paraná.	 
 Data de Assinaturado Contrato:	23/05/2017 

 
 

 

FAVOR SUBSTITUIR ESTE EXTRATO  RETIRAR O ANTERIOR  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MODALIDADE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº.	029/2017-PMSI 
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº.	073/2017 

AVISO	DE	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO 
 

  Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 a	 ADJUDICAÇÃO	 do	 procedimento	 licitatório	 em	 epígrafe	 e	 a	
HOMOLOGAÇÃO	 do	 objeto,	 para CONTRATAÇÃO	DE	 EMPRESA	 PARA	 PRESTAÇÃO	DE	 SERVIÇOS	DE	
ARBITRAGEM	PARA	DIVERSOS	CAMPEONATOS	ESPORTIVOS	E	INSCRIÇÃO	DE	LIGAS	E	FEDERAÇÕES	
ESPORTIVAS,	 junto	a	Empresa	ASSOCIAÇÃO	DE	ARBITROS	DE	FUTEBOL	AMADOR	DO	PARANÁ,	CNPJ	
N°	18.238.131/0001-77,	no	valor	de	R$-7.860,00	(Sete	Mil,	Oitocentos	e	Sessenta	Reais),	para	atender	a	Secretaria	
Municipal	de	ESPORTES,	ser	a	proposta	mais	vantajosa	para	a	Administração. 
 
 
                                     Santo	Inácio	Pr.,23		de	maio	de	2017 

 
 
                                         JUNIOR	MARCELINO	DOS	SANTOS	 
                                               Prefeito Municipal 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº074/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 030/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:RENAN FERREIRA DE CAMARGO-MANUTENÇÃO ELETRICA-ME  
                          CNPJ 15.874.510/0001-65  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE SEGURANÇA E INSTALAÇÃO . 
 Valor do Contrato: R$-7.746,00 ( Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Seis Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:22/07/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/05/2017 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MODALIDADE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº. 030/2017 
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº.074/2017 

AVISO	DE	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 a	 ADJUDICAÇÃO	 do	 procedimento	 licitatório	 em	 epígrafe	 e	 a 

EXTRATO DO CONTRATO Nº074/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 030/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:RENAN FERREIRA DE CAMARGO-MANUTENÇÃO ELETRICA-ME  
                          CNPJ 15.874.510/0001-65  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE SEGURANÇA E INSTALAÇÃO . 
 Valor do Contrato: R$-7.746,00 ( Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Seis Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:22/07/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/05/2017 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MODALIDADE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº. 030/2017 
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº.074/2017 

AVISO	DE	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 a	 ADJUDICAÇÃO	 do	 procedimento	 licitatório	 em	 epígrafe	 e	 a 

HOMOLOGAÇÃO	 do	 objeto,	 para AQUISIÇÃO	 DE	 CAMERAS	 DE	 SEGURANÇA	 E	 INSTALAÇÃO	 junto	 a	
Empresa	 RENAN	 FERREIRA	 DE	 CAMARGO-MANUTENÇÃO	 ELETRICA-ME,	 CNPJ	 N°15.874.510/0001-65,		
no	 valor	 de	 R$-7.746,00	 (Sete	Mil,	 Setecentos	 e	 Quarenta	 e	 Seis	 Reais),	 para	 atender	 a Secretaria Municipal de 
Administração,	ser	a	proposta	mais	vantajosa	para	a	Administração. 
 
 
                                                 Santo	Inácio,	23de	maio	de	2017 

 
 
                                                      JUNIOR	MARCELINO	DOS SANTOS	 
                                                                 Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2017 
 

 Contratante:	MUNICIPIO	DE	SANTO	INACIO 
 Contratado: CELIO	AMANCIO	FERREIRA	CONSULTORIA-ME 
                             CNPJ	Nº	27.197.187/0001-11 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	

CONSULTORIA	NO	SETOR	DE	LIC 
 Valor do Contrato:	R$-34.200,00	(	Trinta	e	Quatro	Mil	e	Duzentos	Reais	)	 
  Prazo de Vigência do Contrato :	22/05/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado	do	Paraná.	 
 Data de Assinaturado Contrato:	23/05/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº030/2017-PMSI  
 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2017 
 

 Contratante:	MUNICIPIO	DE	SANTO	INACIO 
 Contratado: CELIO	AMANCIO	FERREIRA	CONSULTORIA-ME 
                             CNPJ	Nº	27.197.187/0001-11 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	

CONSULTORIA	NO	SETOR	DE	LIC 
 Valor do Contrato:	R$-34.200,00	(	Trinta	e	Quatro	Mil	e	Duzentos	Reais	)	 
  Prazo de Vigência do Contrato :	22/05/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado	do	Paraná.	 
 Data de Assinaturado Contrato:	23/05/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº030/2017-PMSI  
 

 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 a	Homologação/Adjudicação	 do	 presente	 processo	Licitatório 
realizado	por	esta	Municipalidade. 
O	Prefeito	de	Santo	Inácio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferidas	pela	Lei	8.666/93	
e	suas	alterações,	da	Lei	Orgânica	do	Município,	bem	como	processo	licitatório	realizado	pela	Comissão de 
Licitação,	nomeada	pela	Portaria	014/2017,	de	09 de	Janeirode	2017,	assim	resolve: 
 
HOMOLOGAR, o	processo	licitatório	na	modalidade	PREGÃO	PRESENCIAL 
Nº	 030/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços	de	consultoria	no	setor	de	licitação	e	compras,	acompanhamento	nos	processos	licitatórios	desde	a	
fase	inicial	até	a	homologação	dos	mesmos	por	um	período	de	12	(doze)	meses	e	Curso	de	treinamento	para	
Pregoeiro e equipe e comissão de licitação, A EMPRESA	 CELIO	 AMANCIO	 FERREIRA	
CONSULTORIA-ME,	CNPJ	27.197.187/0001-11 
 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código 

serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

001 20077 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA NO SE TOR DE LICITAÇÃO, 
PERÍODO 12 ( DOZE ) MESES, COM 
PRESENÇA DE 01 ( UM ) PROFISSIONAL, 
CARGA HORARIA DE 08 ( OITO ) 
HORAS/SEMANA 
 

12,00 MES 2.850,00 34.200,00 

 
TOTAL 

 
34.200,00 

 
Declarando	 como	vencedora	 a	 empresa:LOTE  Nº 001: Empresa-LOTE	 	N°	001 , EMPRESA : CELIO 
AMANCIO FERREIRA CONSULTORIA-ME, CNPJ 27.197.187/0001-11,	 no	 valor	 de	R$-34.200,00(	
Trinta	e	quatro	mil, duzentos reais	). 
 

Santo	Inácio,	23	deMaio			de	2017. 
 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2017 
 

 Contratante:	MUNICIPIO	DE	SANTO	INACIO 
 Contratado: LUCIANO	CORREA	DOS	SANTOS-ME 
CNPJ	Nº	19.503.682/0001-83 
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada	em	prestação	de	serviços	em	paisagismo,	limpeza 

pública,	serviço	auxiliar	de	coleta	de	entulho,		município	de	Santo Inácio 
 Valor do Contrato:	R$-237.960,00	(	Duzentos	e	Trinta	e	Sete	Mil,	Novecentos	e	Sessenta	Reais	)	 
  Prazo de Vigência do Contrato :	25/05/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado	do	Paraná.	 
 Data de Assinaturado Contrato:	26/05/2017. 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº025/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 a	Homologação/Adjudicação	do	 presente	 processo	Licitatório	
realizado	por	esta	Municipalidade. 
O	Prefeito	de	Santo	Inácio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferidas	pela	Lei	8.666/93	
e suas alterações, da Lei Orgânica	do	Município,	bem	como	processo	licitatório	realizado	pela	Comissão	de	
Licitação,	nomeada	pela	Portaria	014/2017,	de	09 de	Janeirode	2017,	assim	resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 025/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PAISAGISMO, VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, 
PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA PÚBLICA, SERVIÇO AUXILIAR DE COLETA DE 
ENTULHO,MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, CNPJ 12.654.045/0001-69. 
 

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO 1.500,00 M2 6,50 9.750,00 

2 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 1.500,00 M2 5,50 8,250,00 

3 CAIAÇÂO EM MEIO FIO 10.800 M² 2,50 27.000,00 

4 ENCARREGADOGERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 1.920 Hr 20,50 39,360,00 

5 JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 7.680 Hr 10,50 80.640,00 

6 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 7.680 Hr 9,50 72.960,00 

  T O T A L        237.960,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTE  Nº 001: Empresa-LUCIANO CORREA DOS 
SANTOS-ME, CNPJ 19.503.682/0001-83,	 no	 valor	 de	 R$-237.960,00	 (	 Duzentos	 e	 trinta	 e	 sete	 mil,	
novecentos	e	sessenta	reais	). 

Santo	Inácio,	26 deMaio   de	2017. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
E  R R A T A  
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2017-FMS  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
 
ONDE SE LÊ : EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 019/2017-FMS 
SE LÊ : EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 020/2017-FMS 
 
PUBLICADO NA EDIÇÃO 2892 
DATA DE 21 DE MAIO DE 2017 
JORNAL O REGIONAL 
 
SANTO INÁCIO PR., 23  DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 023/2013-FMS 
CONVITE002/2013-FMS 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE META 
 
CONTRATANTE: FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE DE	SANTO	INÁCIO 
CONTRATADA: S.O.S	SOLUÇÕES	OTIMIZADAS	EM	SAÚDE	LTDA 
CNPJ 05.643.447/0001-00 
BASE LEGAL:	ART.	57,	INCISO	II,	DA	LEI	N	º	8666/93. 
OBJETO: 5º	termo	aditivo	de	prorrogação	de	prazo	do	contrato	até	26/08/2017,	nos	termos	do	
art.	 57,	 Inciso	 II,	 firmado	 com	 a	 empresa	 S.O.S	 SOLUÇÕES	 OTIMIZADAS	 EM	 SAÚDE	
LTDA	 -  CNPJ05.643.447/0001-00,	 cujo	 objeto é a  PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	
IMPLANTAÇÃO	E	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	PROGRAMAS	DEPTO	DE	SAÚDE, 
por	mais	03	(três)	meses. 
VALOR: R$-4.201,89	(	Quatro	mil,	duzentos	e	um	reais	e	oitenta	e	nove	centavos	),	referente	
prorrogação	por	mais	03	(três)	meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante	do	contrato	Original	ou	outra	que	Venha	a	substitui-la. 
VIGÊNCIA: 26	deAgosto de  2017. 
 
SANTO INÁCIO – PR26 DE MAIO	DE	2017 
 
JUNIOR	MARCELINO	DOS	SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
                       AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017-FMS 
Objeto :Contratação de empresa para prestação de 
serviços de monitoramento e rastreamento de veículos 
automotores, plataforma de localização via 
GPS/GPRS/M2M, cerca virtual de velocidade com 
aviso de sistema para traçar rota com origem e 
destino; informação de motor ligado e desligado; 
interrupção de combustível por comando remoto e ou 
via mensagem de texto; relatório de movimentação 
com País/Estado/Cidade/Bairro/CEP/Rua e Numero 
traçado do roteiro de movimentação em mapa, longin e 
senha para administradores e serviço de instalação e 
configuração do aparelho de monitoramento em ( 
comodato ). Data 08/06/2017Abertura 9:00 hs. 
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor de Licitações da P M 
Santo Inácio. Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
 
Santo Inácio Pr., 26de maio    de 2.017.  
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N	º	078/2017-PMSI 
 
PREGÃO	PRESENCIAL	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	031/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO 
 
CONTRATADA:	LG	DE	SOUZA	BARSAGLIA	- EPP 
                               CNPJ	15.158.202/0001-33 
 
OBJETO:	 AQUISIÇÃO	 DE	 AR	 CONDICIONADO	 E	 SERVIÇOS	 DE	 INSTAAÇÃO	 DE	 APARELHOSAR	
CONDICIONA	PARA	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	SETORES	DO	MUNICIPIO	. 
 
VALOR	TOTAL	R$-45.083,00	(	Quarenta	e	Cinco	Mil	e	Oitenta	e	Três	Reais	)	. 
DURAÇÃO:	24/05/2018. 
 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO,	TORNA	PÚBLICA	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	
NOS	TERMOS	DO	ART.	15,	§	2º,	DA	LEI	N	º	8666/93,	CONFORME	ABAIXO: 
LG DE SOUZA BARSAGLIA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AR CONDICIONADO 9000 BTU/S 

CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V   FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMIIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERA ÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNI MO 
500M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO  

ELGIN UNID 7,00 1.364,77 9.553,39 

1 2 AR CONDICIONADO 12000 BTU/S 
CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V  FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMIDIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERAÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNI MO 
500M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO  

ELGIN UNID 7,00 1.448,09 10.136,63 

1 3 AR CONDICIONADO 18000 BTU/S 
CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V  FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMIDIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERA ÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNIMO 
700M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO.  

AGRATTO UNID 8,00 2.013,43 16.107,44 

1 4 AR CONDICIONADO 30000 BTU/S 
CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V  FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMI DIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERAÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNI MO 
700M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO  

ELGIN UNID 1,00 3.702,54 3.702,54 

2 1 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 9000 BTU/S 

ARCIL SERV 7,00 216,00 1.512,00 

2 2 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT12000 BTU/S   

ARCIL SERV 7,00 233,00 1.631,00 

2 3 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT18000 BTU/S   

ARCIL SERV 8,00 263,00 2.104,00 

2 4 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT30000 BTU/S   

ARCIL SERV 1,00 336,00 336,00 

TOTAL 45.083,00 
SANTO	INACIO	PR.,25					DE				MAIO										DE	2.017. 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº031/2017-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se	pública	 a	Homologação/Adjudicação	do	presente	processo	Licitatório	 realizado	
por	esta	Municipalidade. 
O	Prefeito	de	Santo	Inácio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferidas	pela	Lei	8.666/93	e	suas	
alterações,	 da	 Lei	 Orgânica	 do	 Município,	 bem	 como	 processo	 licitatório	 realizado	 pela	 Comissão	 de	 Licitação,	
nomeada	pela	Portaria	014/2017,	de	09	de	Janeirode	2017,	assim	resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
031/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO e 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, as empresas:  
 
LG DE SOUZA BARSAGLIA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AR CONDICIONADO 9000 BTU/S 

CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V   FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMIIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERA ÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNI MO 
500M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO  

ELGIN UNID 7,00 1.364,77 9.553,39 

1 2 AR CONDICIONADO 12000 BTU/S 
CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V  FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMIDIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERAÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNI MO 
500M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO  

ELGIN UNID 7,00 1.448,09 10.136,63 

1 3 AR CONDICIONADO 18000 BTU/S 
CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V  FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMIDIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERA ÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNIMO 
700M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO.  

AGRATTO UNID 8,00 2.013,43 16.107,44 

1 4 AR CONDICIONADO 30000 BTU/S 
CLASSIFICAÇÃO A, CICLO FRIO, 
VOLTAGEM 220V  FILTRO 
MULTIPROTEÇÃO, DESUMI DIFICAÇÃO 
SAUDAVEL, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
OPERAÇÃO ECONÔMICA, MODELO 
SPLIT, VAZÃO DE AR NO MÍNI MO 
700M²/H, TERMOSTATO DIGITAL, 
FUNÇÃO SLEEP E SWING COM 
CONTROLE REMOTO E GARANTIA 
MÍNIMO DE 01 ANO  

ELGIN UNID 1,00 3.702,54 3.702,54 

2 1 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 9000 BTU/S 

ARCIL SERV 7,00 216,00 1.512,00 

2 2 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT12000 BTU/S   

ARCIL SERV 7,00 233,00 1.631,00 

2 3 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT18000 BTU/S   

ARCIL SERV 8,00 263,00 2.104,00 

2 4 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT30000 BTU/S   

ARCIL SERV 1,00 336,00 336,00 

 
TOTAL 

 
45.083,00 

 Declarando	como	vencedora	a	empresa:LOTENº 001: Empresa- L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP, 
CNPJ	15.158.202/0001-33,	valor	de	R$-39.500,00	(	Trinta	de	nove	mil	e	quinhentos	reais	)	e	LOTE N° 002 
: L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP, CNPJ	15.158.202/0001-33,	valor	de	R$-5.583,00	(	CINCO	MIL,	
QUINHENTOS	E	OITENTA	E	TRES	REAIS	). 
 

Santo	Inácio,	24de    Maio    de	2017. 
 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N º 080/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	BARBOSA	FERRAZ. 
CONTRATADO:MARIO	RIBEIRO- CPF	n	º	554.935.649-04 
OBJETO: FORNECIMENTO	 DE	 GÊNEROS	 ALIMENTÍCIOS	 DA	 AGRICULTURA	 FAMILIAR	 PARA	
ALIMENTAÇÃO	ESCOLAR,	LEI	N°	11.947/2009	E	RESOLUÇÃO	N	º	26/2013 FNDE/PNAE. 
VALOR ATÉ R$-R$-4.527,00	(	QUATRO	MIL,	QUINHENTOS	E	VINTE	E	SETE	REAIS	) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
007 DEPTO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
14953.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
1500 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1505 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1510 3.3.90.32.00.00 00143 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.6041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL ( CSU ) 
1775 3.3.90.32.00.00 00000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1780 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1785 3.3.90.32.00.00 00143 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.6124MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA EDUC.INFANTIL – CRECHE BOM PASTOR 
1790 3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO 
1795 3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO  
1800 3.3.90.32.00.00 00000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1805 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1810 3.3.90.32.00.00 00143 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DURAÇÃO:ATÉ 31/12/2017 
FORO :COMARCA	DE	COLORADO	– PARANÁ 
 
SANTO	INACIO	PR.,	26DE			MAIO		DE	2.017. 
 
 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2017 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se	 pública	 aADJUDICAÇÃO	 do	 procedimento	 licitatório	 em	 epígrafe	 e	
aHOMOLOGAÇÃO	do	Processo	de	Inexigibilidade	de	Licitação	n	º	003/2015,	referenteAQUISIÇÃO	DE	
GÊNEROS	 ALIMENTÍCIOS	 DA	 AGRICULTURA	 FAMILIAR,	 para	 atender	 a	 Merenda	 Escolar,	
CONFORME	 LEI	 11.947/2009	 E	 RESOLUÇÃO	 N	 º	 26/2013FNDE/PNAE,no	 valor	 total	 de	 ate R$-
4.527,00	(	Quatro	mil,	quinhentos	e	vinte	e	sete	 reais	 )	 junto	ao	produtor	 rural	Senhor	NERIO	HORST	– 
CPF	N	º	022.591.199-05,		conforme	Chamada	Pública	n	º	004/2017		e	Projeto	de	Venda	anexo. 
 
                                             Santo	Inácio, 26de   Maio   de 2017 

 
 
 

               JUNIOR	MARCELINODOS	SANTOS	 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº029/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se	pública	 a	Homologação/Adjudicação	do	presente	processo	Licitatório	 realizado	
por	esta	Municipalidade. 
O	Prefeito	de	Santo	Inácio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferidas	pela	Lei	8.666/93	e	suas	
alterações,	 da	 Lei	 Orgânica	 do	 Município,	 bem	 como	 processo	 licitatório	 realizado	 pela	 Comissão	 de	 Licitação, 
nomeada	pela	Portaria	014/2017,	de	09	de	Janeirode	2017,	assim	resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
029/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, as empresas:  
 
RITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 BATERIA DE 130 

AMPERIES   
VULCANIA UNID 5,00 618,00 3.090,00 

 
TOTAL 

 
3.090,00 

W.M. COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BATERIA DE 185 

AMPERIES   
FORMAX UNID 10,00 680,00 6.800,00 

1 2 BATERIA DE 150 
AMPERIES   

FORMAX UNID 25,00 550,00 13.750,00 

1 4 BATERIA DE 105 
AMPERIES   

FORMAX UNID 12,00 420,00 5.040,00 

1 5 BATERIA DE 100 
AMPERIES   

FORMAX UNID 6,00 400,00 2.400,00 

1 6 BATERIA DE 60 AMPERIES   FORMAX UNID 10,00 270,00 2.700,00 
 
TOTAL 

 
30.690,00 

 
Declarando	como	vencedora	a	empresa:ITEM 001: Empresa- W.M. COMERCIO DE BATERIAS LTDA 
ME, CNPJ	08.943.370/0001-74	,	valor	de	R$-6.800,00	(	Seis	mil	e	oitocentos	reais	);	ITEM 002: Empresa- 
W.M. COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME, CNPJ	 08.943.370/0001-74	 ,	 valor	 de	R$-13.750,00	 (	
Treze	mil,	setecentos	e	cinquenta	reais	);	ITEM 003: RITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES ME, 
CNPJ 02.873.077/0001-00, valor	 de	R$-3.090,00	 (	Três	mil	 e	 novenmta	 reais	 );	 ITEM 004  : Empresa- 
W.M. COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME, CNPJ	 08.943.370/0001-74	 ,	 valor	 de	 R$-5.040,00	 (	
Cinco	mil	 e	 quarenta	 reais	 );	 ITEM 005: Empresa- W.M. COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME, 
CNPJ	08.943.370/0001-74	,	valor	de	R$-2.400,00	(	Dois	mil	e	quatrocentos	reais	)	e	ITEM 006  : Empresa- 
W.M. COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME, CNPJ	08.943.370/0001-74	,	valor	de	R$-2.700,00	(	Dois	
mil	e	setecentos	reais	). 

 
Santo Inácio,	22de				Maio				de	2017. 

 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Maio de 2017.
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PORTARIA N.º 108/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	 no	 uso de suas atribuições legais e as 
providencias	no	Art.	73,	Inciso	II,	letra "d" da	Lei	Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Io)	 REVOGAR	 a	 Portaria	 nº	 079/2017 de	 20/04/2017	 que constituiu a	 COMISSÃO	

MUNICIPAL	 PERMANENTE	 DE	 AVALIAÇÃO	 PARA	 PROGRESSÃO	 NA	 CARREIRA,	 devido	 à 
vacância	de	membros da Comissão e conflitos no que	dispõe	o	Art.	63	da	Lei	Complementar	nº	02/2014. 

II)	Registre-se, publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 23	de	Maio de	2.017. 
 
 

       Crisogono	Noleto	e	Silva	Júnior 
                     Prefeito Municipal 
 

 
     CAMILO	BIANCHINI	COSSITO 
Secretário	Muc.	da Administ.	e	Fazenda 

PORTARIA N.º 109/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	 no	 uso de suas atribuições legais e as 
providencias	no	Art.	73,	Inciso	II,	letra "d" da	Lei	Orgânica		Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Io)	 REVOGAR	 a	 Portaria	 nº	 080/2017 de	 20/04/2017	 que constituiu a COMISSÃO	

MUNICIPAL DE	AVALIAÇÃO	DE	ESTAGIO	PROBATÓRIO	E	DE	DESEMPENHO,	devido	à vacância	
de membros da Comissão. 

II)	Registre-se, publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 23	de	Maio de	2.017. 
 
 

       Crisogono	Noleto	e	Silva	Júnior 
                     Prefeito Municipal 
 

 
 

     CAMILO	BIANCHINI	COSSITO 
Secretário	Muc.	da Administ.	e	Fazenda 

PORTARIA N.º 111/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	e as que lhe são 
conferidas	pelo	Inciso	II,	letra	A,	do	Art.	73	da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Io)	DESIGNAR o Senhor DIOGO FERREIRA CRUZ, portador RG N°13.717.547-9SSP/PR e do CPF 

n°	 077.573.669-41, Servidor do	 Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com o Cargo de Agente 
Administrativo,	 para responder pelo	 Serviços	 de	 Organização	 e	 Funcionamento	 do	 TELECENTRO 
COMUNITÁRIO do Município localizado no Prédio Comunitário	situado	na	Rua	Rio	de	Janeiro	s/n,	nesta	Cidade. 

IIo)	Revogar	a	Portaria	nº	104/2017. 
                   IIIº)	Registre-se, publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 24 de	Maio	de	2.017. 
 

            Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                     Prefeito Municipal 
  
PORTARIA N.º 112/2017 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	no	uso de suas atribuições legais e as que lhe 

são conferidas pelo Inciso II, letra "a" do	Art.	73	da Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Io)	DESIGNAR o Senhor ALTAIR	DAMIÃO	DOS	SANTOS, RG N°	5.006.935-4	SSP/PR e 

CPF n°	 572.199.829-68,	 Servidor	 do	Quadro	 de	 Pessoal	 desta	 Prefeitura	Municipal, para responder pelo 
Setor	de	Turismo	Municipal,	promovendo	as	ações	necessárias	para	desenvolvimento	do	Turismo	local. 

II)	Registre-se, publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 25	de	Maio de	2.017. 
 
 

              Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                         Prefeito Municipal 
 
 
         CAMILO	BIANCHINI	COSSITO 
Secretário	Municipal da Administração e Fazenda 

 
PORTARIA N.º 114/2017 

 
O	Prefeito	Municipal	de	Itaguajé,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	as	que	lhe	

são conferidas pelo Inciso II, letras "b" da	Lei	Orgânica	do	Município; 
 
RESOLVE: 
 
Io)	REVOGAR	a	Portaria	nº	061/2017que	designou o Senhor EDSON	JOSÉ	DE	OLIVEIRA, 

RG N° 5.191.866-5 e CPF n°	590.975.319-34, Servidor do	Quadro	de	Pessoal	desta Prefeitura Municipal, 
para a função de GERENTE	DE	OBRAS	E	URBANISMO, junto	a	Secretária	Municipal	de	Obras, Serviços	
Públicos,	Meio	Ambiente e	Desenvolvimento	Econômico,	com gratificação do símbolo FGG. 

II) Esta	Portaria	tem	efeito	retroativo	em	02/05/2017 
III)	Registre-se, publique-se 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 26 de Maio de	2.017. 
 
 

               Crisógono	Noleto	e	Silva	Júnior 
                       Prefeito Municipal 
 

 
          CAMILO	BIANCHINI	COSSITO 
Secretário	Municipal	da	Administração e Fazenda 

 
PORTARIA N.º 115/2017 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	no	uso de suas atribuições legais com base 

na	estrutura	administrativa	da Lei Complementar Municipal n°	01/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Io)	 DESIGNAR o	 Senhor	 EDSON	 JOSÉ	 DE	 OLIVEIRA,	 RG	 N°5.191.866-5	 e	 CPF	 n°	

590.975.319-34,	Servidor	do	Quadro	de	Pessoal	desta	Prefeitura	Municipal,	para	a	função	de DIRETOR	DE	
SERVIÇOS	 PÚBLICOS,	 junto	 a	 Secretária	 Municipal	 de	 Obras,	 Serviços	 Públicos,	 Meio	 Ambiente	 e	
Desenvolvimento	Econômico,	com	gratificação	do	símbolo	FGD. 

II) Esta Portaria	tem	efeito	retroativo	em	02	de	Maio de	2.017. 
III)	Registre-se, publique-se 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 26 de Maio de	2.017. 
 
 

              Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                         Prefeito Municipal 
 
 

 

 
PORTARIA N.º 116/2017 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	no	uso de suas atribuições legais com base 

na	estrutura	administrativa	da Lei Complementar Municipal n°	01/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Io)	DESIGNAR o Senhor LIOZEL	MATIAS	DE	OLIVEIRA, RG N° 4.708.275-7 e CPF n°	

442.498.889-91, Servidor do	 Quadro	 de	 Pessoal	 desta Prefeitura Municipal, para exercer a função de 
GERENTE	DE	OBRAS	E	URBANISMO, junto	a	Secretária	Municipal	de	Obras, Serviços	Públicos,	Meio	
Ambiente	e	Desenvolvimento	Econômico, com gratificação do símbolo FGG. 

II) Esta	Portaria	tem	efeito	retroativo	em	02	de	Maio	de	2.017. 
III)	Registre-se, publique-se 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 26 de Maio de	2.017. 
 
 

               Crisógono Noleto e Silva	Júnior 
                       Prefeito Municipal 
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 26 de Maio de	2.017.

         Crisógono Noleto e Silva	Júnior
                       Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 26 de Maio de	2.017.

         Crisógono Noleto e Silva Júnior
                     Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 26 de Maio de	2.017.

         Crisógono	Noleto	e	Silva	Júnior
                       Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 25	de	Maio de	2.017.

         Crisógono Noleto e Silva Júnior
                        Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 24 de	Maio	de	2.017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
                     Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 23	de	Maio de	2.017.

Crisogono	Noleto	e	Silva	Júnior
                    Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 23	de	Maio de	2.017.

Crisogono	Noleto	e	Silva	Júnior
                     Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E, MEI e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O	Município	 de	Atalaia,	 Estado	 do	 Paraná,	 torna	 público	 que	 fará	 realizar,	 às 14:00 
horas do dia 09 de Junho do ano de 2017, na sua	sede	à	Praça	José	Bento	dos	Santos	nº	2,	
PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação de micro 
empresa,	 micro	 empreendedor	 individual	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 para	 prestação	 de	
serviços	para	não	de	obra	de	Pedreiro para fins de	reforma	de	prédios	públicos	de acordo com as 
necessidades da administração e	 para	 contratação	 de	 metalúrgico/eletricista	 para	 diversos	
serviços	de	Instalação e Manutenção de Espaços e Prédios	Públicos, Enfeites Natalinos dentre 
outros neste município, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

As	 despesas	 do	 objeto	 do	 edital	 em	 epígrafe	 correrão	 á	 conta	 dos	 recursos	 livres	 da	
administração	 referente	 ao	 orçamento	 vigente	 de	 2017/2018,	 sendo	 a	 execução	 parcelada	 de	
acordo com as necessidades da administração, conforme solicitação	do	Departamento	de	Obras,	
Serviços	e	Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente	
CADASTRADOS,	inscritos	no	cadastro	desta	Administração	e	os	NÃO	CADASTRADOS,	nos	
termos	dos	§§	2º	e	9º	do	Art.	22	da	Lei	nº	8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção	prevista	no	Inciso	III	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção	prevista	no	Inciso	IV	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas	enunciados	nos	Incisos	I,	II	e	III	do	Artigo	9º	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O	presente	Edital	 poderá	 ser	 examinado	no	endereço	 supra	mencionado	 e	 adquiridos,	
junto	à	Comissão	Permanente	de	Licitação. 
 
      Atalaia/PR.,	26 de Maio de 2017. 
 
 
 
  FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
  Prefeito Municipal 
       CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
         Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
Pregoeiro

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP:

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
Pregoeiro

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 09/06/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOSNº 56/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 25 de maio de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 25 de maio de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 
 

EDITAL Nº 004/2017 DE 26 DE ABRIL DE 2017 
CONVOCAÇÃO DE  CANDIDATOS APROVADOS PELO EDITAL DE 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 DE 18 DE ABRIL DE 2017 
 
  O Prefeito Municipal de Santa Inês, senhor Bruno Vieira Luvisotto, com 

base no Resultado Geral, apresentado pela Comissão Especial Organizadora, 

referente ao Edital do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2017 de 18 de Abril de 2017, 

CONVOCA os candidatos abaixo-relacionados, aprovados no referido certame, para 

comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Santa Inês, entre os dias 29 e 31 de maio do corrente ano, no período compreendido 

entre as 08:00 horas e 11 horas e 30 minutos e das 13:00 horas as 17:00 horas, 

munidos dos documentos constantes no item 2.1 do Edital em epígrafe, inclusive 

Exame Admissional, para a nomeação, conforme cargo de aprovação.  

 
ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO CARGO 

01 008 Edina da Silva ENFERMEIRO 
02  010 Vilma Batista Santos ASSISTENTE SOCIAL 
03 007 Pamela Iara Colavite Cândido ASSISTENTE SOCIAL 
04 005 Geisa Lenara de Souza Carvalho FISIOTERAPEUTA 
05 011 Marcela Aparecida Silva de Souza PSICÓLOGO 
06 009 Eunice Barbosa da Silva  PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
07 001 Iara Regina Lima PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES – ESTADO 
DO PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2017. 
 
 
                 Bruno Vieira Luvisotto 
              - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto

EDITAL Nº 004/2017 DE 26 MAIO DE 2017



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2894 / Colorado: Edição nº 1981

PÁGINA 

7www.oregionaljornal.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E, MEI e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O	Município	 de	 Atalaia,	 Estado	 do	 Paraná,	 torna	 público	 que	 fará	 realizar,	 às 09:00 horas do dia 08 de 
Junho do ano de 2017, na sua	sede	à	Praça	José	Bento	dos	Santos	nº	2,	PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de 
melhor proposta para contratação de micro empresa ou empresa de pequeno porte especializada do ramo para 
fornecimento	 de	material	 gráfico	 para	 suprir	 o	 expediente	 dos	 diversos departamentos da Prefeitura Municipal de 
Atalaia, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As	despesas	do	objeto	do	edital	em	epígrafe	correrão	á	conta	dos	recursos	livres	da	administração	referente	ao	
orçamento	 vigente	 de	 2017/2018, sendo a execução parcelada de acordo com as necessidades da administração, 
conforme	solicitação	da	Secretária	Municipal	de	Administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente	CADASTRADOS,	inscritos	
no	 cadastro	 desta	 Administração	 e	 os	 NÃO	 CADASTRADOS,	 nos	 termos	 dos	 §§	 2º	 e	 9º	 do	 Art.	 22	 da	 Lei	 nº	
8.666/93. 
 Não	 poderão	 participar	 da	 presente	 licitação	 os	 interessados	 que	 estejam	 cumprindo	 a	 sanção	 prevista	 no	
Inciso	III	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados	 que	 estejam	 cumprindo	 a	 sanção	 prevista	 no	
Inciso	IV	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados 
nos	Incisos	I,	II	e	III	do	Artigo	9º	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O	 presente	 Edital	 poderá	 ser	 examinado	 no	 endereço	 supra	 mencionado	 e	 adquiridos,	 junto	 à	 Comissão 
Permanente de Licitação,	o	mesmo	poderá	ser	solicitado	através	do	email:	licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
      Atalaia/PR.,	26	de	Maio de	2017. 
 
 
  FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
  Prefeito Municipal 
                 CRISTIANO RODRIGO AFONSO   
                                Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP 
"" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo 
que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, 
mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 
(cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada 
Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017. 
 

O	Município	de	Atalaia,	Estado	do	Paraná,	torna	público	que	fará	realizar,	às 09:00 horas do dia 09 
de Junho do ano de 2017,	na	sua	sede	à	Praça	José	Bento	dos	Santos	nº	2,	PREGÃO PRESENCIAL, para 
contratação	de	empresa	especializada	do	ramo	para	administrar	programas	de	estágio,	para	estudantes	que	
estejam regularmente matriculados e com freqüência regular no Ensino Superior a fim de atender às 
necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas, tipo MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PERCENTUAL PROPOSTO PELA 
LICITANTE À TITULO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

As	despesas	do	objeto	do	edital	em	epígrafe	correrão	á	conta	dos	recursos	ordinários	livres. 
Poderão	 participar	 desta	 licitação	 os	 interessados	 deste	município	 devidamente	CADASTRADOS,	

inscritos	no	cadastro	desta	Administração	e	os	NÃO	CADASTRADOS,	consoante	a	Lei	nº	10.520/2002	e	
seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e 
Lei	nº	8.666/1993,	com	suas	alterações	posteriores 
 Não	poderão	participar	da	presente	licitação	os	interessados	que	estejam	cumprindo	a	sanção	prevista	
no	Inciso	III	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar da presente	licitação	os	interessados	que	estejam	cumprindo	a	sanção	prevista	
no	Inciso	IV	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do	Artigo	9º	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 

 O	 presente	 Edital	 poderá	 ser	 examinado	 no	 endereço	 supra	 mencionado	 e	 adquiridos,	 junto	 à	
Comissão	Permanente	de	Licitação. 
 
      Atalaia/PR.,	26	de	maio	de	2017. 
 
 
 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA    
         Prefeito Municipal 
 
 
       CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
                 Pregoeiro 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
        Pregoeiro

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
eiro

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	com	
sede na Rua Presidente Getúlio	Vargas,	155,	inscrita no	CNPJ/MF	sob	n°	00.868.608/0001-
32, neste ato representado por seu Presidente, Sr.	 Marcio Leandro Mendes, ratifica a 
DISPENSA	 de	 licitação	 n°	 01/2017,	 nos	 termos	 do	 Artigo	 24	 caput,	 inciso	 II,	
respectivamente,	da	Lei	Federal	n°	8.666/93	e	suas	alterações,	conforme	quadro	abaixo: 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2017 
Contratada:   COOPER CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ/MF 
05.938.780/0001-39 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE CARTÃO 
VALE ALIMENTAÇÃO QUE SERÁ DISPONIBILIZADO AOS SERVIDORES DO 
LEGISLATIVO. 
Valor:	R$	6.000,00 (seis mil reais) anuais. 
Data da assinatura: 25 de abril 2017 
Foro:	Comarca	de	Nova	Esperança,	Estado	do	Paraná. 
 
   FLORAÍ-PR, 25 de abril de  2017. 

 
 

___________________________ 
MARCIO	LEANDRO	MENDES 

PRESIDENTE 
 

 

PORTARIA Nº 976/2017 DE 22 DE MAIO DE 2017 
 
SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente para Adequação do Plano de 
Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Sul e 
dá outras providências.  
 
O Senhor Ademir Mulon, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do 

Paraná no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei n° 13.005 de 25 de 
Junho de 2014; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da instituição e nomeação da Comissão para 

adequação do Plano de Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal. 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1° - Instituir Comissão para Adequação do Plano de Carreira e Vencimentos 
do Magistério Público Municipal, com os seguintes órgãos: 
 
Paragrafo único. A coordenação da comissão, bem como da equipe técnica 
designada para os trabalhos, ficará a cargo da Diretora do Departamento Municipal de 
Educação. 

 
1) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  

 
Diretora do Departamento Municipal de Educação: 
Esbelta Ferreira Pinto – RG 4.546.446-6  
Responsável pelo Financeiro da Educação: 
Dirceu Vicente – RG 5.127.472-5 
Técnico do Departamento Municipal de Educação: 
Romilda Ferreira dos Santos Sugigan - RG 5.191.743-0 
Representante Jurídico:  
Moacir Moreto – RG 10.988.556 
 

2) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
João Henrique Umbelino de Araújo – RG 9.104.534-6 
Aparecida Donizette Dias Torres - RG 4.605.569-1 
Simone Aparecida de Medeiros - RG 6.657.827-5 
 
 
 

3) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
 
Demilson Alves da Silva – RG 8.128.369-9 

 
4) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação: 

Roseli Aparecida Antonio Tonanelli  - RG 6.327.123-3 
Conselho do FUNDEB: 
Silvana Aparecida Dutra Viana - RG 4.387.913-8 
Conselho Municipal de Educação: 
Ana Lucia da Silva Primo - RG 6.175.968-3 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e afixada no Quadro Próprio de Editais. 

 
Registre-se, 
       Publique-se, 
        Cumpra-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE MAIO DE 2017. 
 
 

  
         Ademir Mulon 
       - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2017– PMO 

 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que 
até às 08:30 Horas do dia 14/06/2017, em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos à TOMADA DE PREÇO Nº 04/2017, 
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  

 
AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO DO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS. 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
 
Cópias do Edital e dos demais documentos bem como informações 

complementares poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
acima referido, no horário normal de expediente. 

 
Ourizona/PR,24demaiode 2017. 

 
 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2017 – PMO 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, III DA 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as 08:30 horas do dia 09/06/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por 
objeto o seguinte:  
 
 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 24 de maio de 2017. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 12/06/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOSNº 55/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPAROS NOS 
PREDIOS DO CRAS, CLUBE DO FANDÓ E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 23 de maio de 2017. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 
MARCIA SCHINAIDER

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017– PMO 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 13/06/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOSNº 57/2017, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 26 de maio de 2017. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 
MARCIA SCHINAIDER

DECRETO Nº 827/2017 DE 12 DE MAIO DE 2017 

 
SÚMULA: Nomeia os Membros para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, de Cruzeiro do Sul-Pr, 
para o biênio 2017 a 2019, e dá outras providências. 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR ADEMIR MULON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, EM 
CONSONÂNCIA COM A LEI;   

DECRETA 
 
   Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
DE CRUZEIRO DO SUL, indicados em assembléia de eleição realizada nas 
dependências do CRAS, no dia 11 de Maio de 2017, pelos representantes poder 
Público, representantes de entidades não Governamentais, conforme segue: 
 
  PARÁGRAFO ÚNICO – Os Representantes conforme indicação dos 
segmentos de que trata o caput deste Artigo, ficam assim eleitos e empossados 
da seguinte forma: 
 
Representantes da APMI; 
Mecila Alves do Nascimento       (Titular) 
Jéssika Lorrayne Monteiro         (Suplente) 
 
Representantes da Pastoral da Criança; 
Maria Aparecida Buso de Araujo (Titular) 
Maria de Fátima Morreto            (Suplente) 
 
Representantes da Associação da Vila Rural – Prefeito Antonio Sarrão; 
Noeli Pinheiro                           (Titular) 
Cicera Ferreira de Melo              (Suplente) 
 
Representantes da APM do Centro de Educação Infantil – Anália Mendes 
Tenório; 
Simone Aparecida de Medeiros   (Titular) 
Maria Sandra Bezerra Ribeiro     (Suplente) 
 
Representantes da APMF do Colégio Estadual Dr. Romário Martins;  
Nelci Silva Catarino de Amorim   (Titular) 
Ana Maria Alves                         (Suplente) 
 
Representantes das Igrejas Evangélicas; 
Aparecida Amorim                     (Titular) 
José Barbosa Bispo                    (Suplente) 
 
 
Representantes Governamental; 

 

 
Departamento Municipal de Assistência Social; 
Hugo Leonardo de Souza               (Titular) 
Elide Simone de Oliveira Medeiros  (Suplente) 
 
Departamento Municipal de Saúde; 
Mariana Harada                             (Titular) 
Susy Amâncio                               (Suplente) 
 
Departamento Municipal de Educação; 
Esbelta Ferreira Pinto                     (Titular) 
Danieli Castanheiro de Santi           (Suplente) 
 
Departamento Municipal de Agricultura; 
Fernando Canônico Rovida           (Titular) 
Maria Luiz Alves                          (Suplente) 
 
Departamento Municipal de Administração; 
Allan Martelócio                            (Titular) 
Salvador Sitoni                             (Suplente) 
 
Departamento Municipal de Esporte ; 
Nivaldo de Oliveira                        (Titular) 
Jaques Almeida                             (Suplente) 
 
 
  Considerando, a reunião de assembléia para a composição da nova 
diretoria para o biênio 2017 à 2020 para o Conselho Municipal dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescente – CMDCA, ficou da seguinte forma: 
 
Presidente:________ Alan Carlos Martelocio  
Vice Presidente:____ Jaques de Almeida  
Primeira Secretária:_ Jessika Lorrayne Monteiro 
Primeiro Tesoureiro:_ Hugo Leonardo de Souza 
Segundo Tesoureiro:_ Fernando Canônico Rovida 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
               Ademir Mulon 
              - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
CONTRATO Nº 19/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:PEDRONE E CASTILHO LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
Data da Assinatura:23 de maio de 2017. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 23 de maiode 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº  01 

CONTRATO Nº 45/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:DENIVALDE CUENCA 78256224991 
Objeto:Aditivo de 25% sobre o item 01 da proposta inicial, que perfaz o valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 
Data da Assinatura:26 de maio de 2017. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 26 de maio de 2017. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

AVISO DE NOVA DATA PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do 
artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 13/06/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
52/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE; 

PPRA; PCMSO E LTCAT). 
 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 26 de maio de 2017. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 08/06/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOSNº 54/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  

 

AQUISIÇÃO DE TONNERS E CARTUCHOS DE TINTA PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA 
PREFEITURA 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 22 de maio de 2017. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

MARCIA SCHINAIDER

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

o de 2017.

PR

Ourizona-PR, 26 de maio de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de maio de 2017.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona-PR, 23 de maiode 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a DISPENSA de 
licitação nº 026/2017, nos termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 61/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2017 

 
Contratado: T C AMORIM ITAGUAJE - ME  CNPJ N° 07.975.786/0001-01 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE TV/LED, RÁDIO, FOGÃO 04 BOCAS, LIQUIDIFICADOR, BATEDEIRA, 
EXTRATOR DE FRUTAS E FOGÃO INDÚSTRIAL, todos os produtos de boa qualidade, para atender 
necessidades das Secretarias Municipais conforme solicitações em anexo. 
Valor: R$ 7.514,00 (sete mil quinhentos e quatorze reais). 

Data da Assinatura: 26 de Maio de 2017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

Itaguajé, 26 de Maio de 2017 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

de 2017.
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 26 de Maio de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 27/2017, com base nos incisos IV e V do Art. 
24 da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 62/2017 
DIPENSA DE LICITAÇÃO N.º 27/2017 

 
Contratada: VM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – ME CNPJ 09.664.458/0001-10 
Objeto do Contrato: Contratação de Empresa de Engenharia e Topografia para realizar 
serviços técnicos em Topográfica e Georreferenciado para levantamento Planialtimétrico 
Cadastral Georreferenciado de uma área de terras medindo 12.104.18 m2, constante do 
lote A-2/55-A-B2 Colônia Governador Lupion, com objetivo da construção de loteamento 
urbano, afim de atender o Diretor de Planejamento, deste Municipio. 
Valor: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).  
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
 

Itaguajé, 26 de Maio de 2017.  

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

quatro mil e trezentos reais). 
Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 26 de Maio de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 104/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	e as que lhe são 
conferidas	pelo	Inciso	II,	letra	A,	do	Art.	73	da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Io)	 RATIFICAR a	 Portaria	 nº	 101/2015	 que	 designou o Senhor DIOGO FERREIRA CRUZ, 

portador RG N°13.717.547-9SSP/PR e do CPF n°	077.573.669-41, Servidor do	Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, com o Cargo de Agente Administrativo,	para responder		pelo	Serviços	de	Organização	e	Funcionamento	
do TELECENTRO do Município localizado no Prédio da Casa da Cultura PROFESSORA	MARIA FERNANDES 
VIEIRA,	nesta	Cidade. 

IIo)	 A	 designação	 tem	 o	 objetivo	 de	 atender	 o	 Programa	 Espaço	 Cidadão	 Coordenado	 pela	
SEAE	visando	 transformar	 a	Vida	 do	Cidadão	 da	Comunidade, permitindo a capacitação e a atualização 
profissional. 
                   IIIº)	Registre-se, publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 22	de	Maio	de	2.017. 
 
 

            Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                     Prefeito Municipal 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 22	de	Maio	de	2.017.

            Crisógono Noleto e Silva Júnior
                     Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 107/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	as que lhe 
são conferidas pelo Inciso II letra "a" do	Art.	73	da	Lei	do	Município; 

 
RESOLVE: 
 

                  Io)	REMANEJAR da Secretária Municipal da Administração e Fazenda para a Secretária	Municipal de 

Assistência Social e Cidadania a Senhora ANGELICA	 CANO	 DE	 SOUZA	 PARRON, portadora do RG N°	

9.013.539-2 e CPF n°	 045.394.069-22, Servidora do	Quadro	 de	Pessoal	desta Prefeitura Municipal, com Cargo de 

AGENTE	ADMINISTRATIVO, para prestar serviços	inerentes	á	seu	Cargo junto à mesma. 

II)	Registre-se, publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 23	de	Maio de	2.017. 
 
 

                                                                   Crisógono Noleto e Silva Júnior    
                 Prefeito Municipal 
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 23	de	Maio de	2.017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior   
              Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 
 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de Registro de Preços visando contratação de 
empresa especializada em fornecimento de Pneus, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Obras, Trânsito e Urbanização e Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente 
o Anexo I, que veicula o Termo de Referência., conforme as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas 
no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: V. A. S. CAMILO – PNEUS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 07.365.088/0001-94, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 293, Bairro Centro, na 
cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 28 UN PNEU 1000 G20 G8 16 LONAS GOODYEAR 
G8 1000/20 

990,00  27.720,00  

4 24 UN CAMARA DE AR 1000 R20 QBOM 95,00  2.280,00  
Fornecedor: A M MENDES – ACESSORIOS – EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 06.009.600/0001-05, com endereço na Rua Para, nº 34, Jardim Apucarana, na 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, CEP. 86.804-250. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

2 12 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto 
nacional, produto novo, não recondicionado 
e/ou remanufaturado, dimensão 175/70 R-
14 88T Radial, garantia minima de 01 (um) 
ano contra defeitos de fabricação a partir da 
data de compra. 

FIRESTONE/F
70 

236,00  2.832,00  

3 34 UN PNEU 275/80 R-22.5 BRIDGESTON
E 

1.230,00  41.820,00  

5 20 UN PROTETOR ARO 20 CARRETEIRO 28,00  560,00  
 
  3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
48 (quarenta e oito) horas, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
a) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da entrega dos 

produtos. 
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para eventuais contratação 
de empresa para fornecimento de Óleo Diesel, Gasolina e Etanol para atender toda a demanda 
dos veículos oficiais das Secretárias do Município de São Jorge do Ivaí, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente 
ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: AUTO POSTO POPULAR II LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 05.128.604/0001-31, com endereço na Avenida 7 de setembro, nº 323, Bairro 
Centro, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LITRO 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
EXTENSO POR LITRO  

1 Etanol 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

2 Gasolina Comum 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

4 Óleo Diesel B.S 10 3,1 % Três vírgula Um por Cento 

 
Fornecedor: S.J.V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 19.067.997/0001-25, com endereço na ROD PR 554, KM 0, S/N, Zona 
Rural, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LITRO 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
EXTENSO POR LITRO  

3 Óleo Diesel Comum 3,0 % Três por Cento 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 27/2017.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisições de formação 
de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais aquisições de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente – CBUQ, faixa “C” da Norma DER/PRES 21/05, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 79.986.949/0002-43, Estrada Carana, S/N, Lote 71-E-1 KM11, Gleba Ribeirão 
Aquidaban, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, CEP. 86.990-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 300 TN FORNECIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
FAIXA ''C'' DA NORMA DER/PRES 21/05, COM 
TODOS OS INSUMOS. 

WEILLER 359,00  107.700,00  

  
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 
até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 

11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 26 de maio de 2017.  
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
___________________________ 
AUTO POSTO POPULAR II LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 05.128.604/0001-31, com endereço na Avenida 7 de Setembro, nº 323, Bairro Centro, na 
cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000 neste ato representado pelo 
sócio administrador o Sr. Tiago Cardoso Machado, portadora da carteira de identidade RG nº. 
8.378.952-2 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 041.155.739-45. 

____________________________ 
S.J.V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 19.067.997/0001-25, com endereço na ROD PR 554, KM 0, S/N, Zona Rural, na 
cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000 neste ato representado pelo 
sócio administrador o Sr. Veroni José Elger, portadora da carteira de identidade RG nº. 
7.504.795-9 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 985.505.435-00. 

 

 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 26/2017.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 19 de maio de 2017.  
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
___________________________ 
V. A. S. CAMILO – PNEUS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
07.365.088/0001-94, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 293, Bairro Centro, na cidade 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000 neste ato representado pela sócia 
administradora a Sra. Vanda Aparecida da Silva Camilo, portadora da carteira de identidade RG 
nº. 3.207.863-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 592.789.359-72. 

____________________________ 
A M MENDES – ACESSORIOS - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
06.009.600/0001-05, com endereço na Rua Para, nº 34, Bairro Jardim Apucarana, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, CEP nº. 86.804-250 neste ato representado pelo seu Procurador o 
Sr. Kaue Protzer Correa, portadora da carteira de identidade RG nº. 10.659.082-6 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob nº. 080.062.519-67. 

 

condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 29/2017.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 26 de maio de 2017.  
  
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 

      DECRETO Nº. 50/2017 

Sumula: Constitui Conselho Municipal do Fundeb. 

O	Prefeito	Municipal	de	 Itaguajé	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	em	
conformidade com a Lei Municipal 691/2008 de	16/11/2008 e considerando indicação de representantes dos 
seguintes segmentos; 

DECRETA: 

Art.	 1º)	– O	CONSELHO	 	MUNICIPAL	DO	FUNDEB	  do Município de Itaguajé, fica 
constituído com os seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB – 2017/2019: 

       - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

TITULAR:	JAQUELINE	BRONDANI	MARQUES	LEAL 

CPF:	076.044.419-63 

RG:	47.422.885-X 

ENDEREÇO:	RUA	YAMATO	ONO 299	– ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE: APARECIDA	ISABEL	DE	SOUZA 

CPF:	026.985.739-70 

RG:	6.152.628-5 

ENDEREÇO:	RUA	FRANCISCO	MATARAZZO 122	– ITAGUAJÉ	– PR 

- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

TITULAR: JUNDI	LOPES 

CPF:	558.333.739-72 

RG:	3.824.858-8 

ENDEREÇO:	RUA	BAHIA S/Nº	- ITAGUAJÉ	- PR 

SUPLENTE: LUZINETE	LOURENÇÃO	BEZERRA 

CPF:	797.914.509-78 

RG:	4.561.143-4 

ENDEREÇO:	RUA	JOSÉ	CORREIA	DE	ARAÚJO S/Nº	- ITAGUAJÉ	– PR 

- REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

TITULAR: VÂNIA	GONÇALVES	AMORIN	DE	OLIVEIRA 

CPF:	224.298.858-16 

RG:	8.656.711-3 

ENDEREÇO: AVENIDA	MUNHOZ	DA	ROCHA 225	– ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE: CLEIDE	MARIANO	FIGUEREDO 

CPF:	551.143.779-49 

RG:	4.840.833-8 

ENDEREÇO:	RUA	JOSÉ	CORREIA	DE	ARAÚJO 895	– ITAGUAJÉ	– PR 

- REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS – ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS: 

TITULAR: PAULO RICARDO	ALENCAR	WEBER 

CPF:	069.520.859-47 

RG:	10.445.077-6 

ENDEREÇO:	RUA	CAPITÃO	ESTEVÃO	BAIÃO 12	– PARANAPOEMA	– PR 

SUPLENTE: TÂNIA	MARIA	DA	SILVA 

CPF:	085.275.188-56 

RG:	7.887.641 

ENDEREÇO:	AVENIDA	MUNHOZ	DA	ROCHA 983 - ITAGUAJÉ	- PR 

- REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

TITULAR: DAIANA	BERTAZZO	MACHADO	RIBEIRO 

CPF:	050.546.599-00 

RG:	10.550.441-1 

ENDEREÇO	ASSENTAMENTO	AUGOSTINHO	EDERLI- ITAGUAJÉ	- PR 

SUPLENTE: EDSON	JOSÉ	DE	OLIVEIRA 

CPF:	590.975.319-34 

RG:	5.191.866-5 

ENDEREÇO:	RUA AZALÉIAS	150	- JARDIM	MORADIAS	DAS	FLORES	- ITAGUAJÉ	- PR  

TITULAR: MARCELINO	DONIZETE	RIBEIRO 

CPF:	772.567.869-72 

RG:	5.580.762-0 

ENDEREÇO:	RUA	AGAMENON	MAGALHÃES	1059	- ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE:	ONESIA	APARECIDA	COSTA	DE	SOUZA 

CPF:	120.935.358-07 

RG: 5.049.471-3 

RUA	YAMATO OHNO	- ITAGUAJÉ	- PR 

- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – EJA 

TITULAR:	ROSENI	DOS	SANTOS	OLIVEIRA 

CPF:	035.574.369-85 
RG:	8.867.307-7 

ENDEREÇO: RUA	YAMATO 1069 - ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE: MARIA	JOSÉ	ALVES	WAZLAWOSKY 

CPF:	045.060.099-83 

RG:	9.389.583-5 

ENDEREÇO:	RUA	DAS	AZALÉIAS - CONJUNTO	JARDIM	DAS	FLORES	- ITAGUAJÉ	– PR 

       - REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: EDUVIRGES	DOS	SANTOS	SILVA 

CPF:	529.530.179-68 

RG:	4.090.564-2 

ENDEREÇO:	RUA	DUQUE	DE	CAXIAS 788	- ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE: SONIA	CELESTINO	PEREIRA 

CPF:	550.358.689-15 

RG:	4.044.415-7 

ENDEREÇO:	AVENIDA	GOV.	MUNHOZ	DA	ROCHA 671	- ITAGUAJÉ	– PR 

            - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

TITULAR: CIRLEIA	ALVES	FERREIRA 

CPF: 865.871.619-87 

RG:	5.740.322-5 

ENDEREÇO	RUA	ALMIRO	ALVES	DE	ALMEIDA 819	- ITAGUAJÉ	- PR 

SUPLENTE: YARA	FERNANDA	RAMALHO	MARTINS 

CPF:	047.092.019-00 

RG:	8.986.826-2 

ENDEREÇO.	RUA	JOSE	CORREIA	DE	ARAUJO 826	- ITAGUAJÉ	– PR 

     - REPRESENTANTES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: CAMILA	LIMA	DA	SILVA	SILVÉRIO 

CPF:	076.029.749-17 

RG:	10.387.506-4 

ENDEREÇO:	RUA	JOSÉ	ALFREDO	DE	OLIVEIRA 237	- ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE: MARIA	APARECIDA	DE	SOUZA 

CPF:	644.509.109-15 

RG:	3.764.967-8 

ENDEREÇO	AVENIDA	MUNHOZ	DA	ROCHA	552	- ITAGUAJÉ	– PR 

- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, INDICADO 
PELA ENTIDADE DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS 

TITULAR: ROSANGELA	DA	SILVA	BONFIM 

CPF:	024.658.759-81 

RG:	34.587.068-2 

ENDEREÇO:	RUA HEITOR	JOSE	TOLENTINO ITAGUAJÉ	– PR 

SUPLENTE: DEVANIR	ALVES	RIBEIRO	 

CPF:	245.842.168-78 

RG:	30.190.229-X 

ENDEREÇO:	RUA	SÃO	PAULO,	ITAGUAJÉ	– PR 

 

PRESIDENTE: DAIANA BERTAZZO MACHADO RIBEIRO 

VICE PRESIDENTE: EDUVIRGES DOS SANTOS SILVA 

 

Parágrafo	Único	– O	mandato	dos	membros	efetivos	e	suplentes	do	Conselho Municipal do 
Fundeb será	de	02	(dois)	anos,	vigendo	de	22 de Maio de	2017 a 21 de Maio de	2019,	e	não	será	remunerada	
em	razão	do	exercício	da	função	ser	considerada	de	interesse	público	relevante. 

Art.	 2º) – O	Conselho	Municipal de Acompanhamento e Controle Social e do Fundo de 
Manutenção	 e	 Desenvolvimento	 da	 Educação	 Básica	 e	 de	 Valorização	 dos	 Profissionais	 da	 Educação	 – 
FUNDEB	 será	 dirigido	 pelos	 membros	 legalmente	 eleitos	 pelos	 seus	 pares,	 de	 conformidade	 com	 o	
estabelecido	no	Parágrafo	3º	da	referida	Lei	Municipal	nº.	691/2008, a saber: 

Art.	 3º)	 – Este	 Decreto	 entrará	 em	 vigor,	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogadas	 as	
disposições	em	contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em,	22 de Maio de	2017 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

FUNDEB	 será	 dirigido	 pelos	 membros	 legalmente	 eleitos	 pelos	 seus	 pares,	 de	 conformidade	 com	 o	
elecido	no	Parágrafo	3º	da	referida	Lei	Municipal	nº.	691/2008, a saber:

Este	 Decreto	 entrará	 em	 vigor,	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogadas	 as	

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em,	22 de Maio de	2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Maio de 2017.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
 
Os	 abaixo	 relacionados,	 Membros	 Efetivos	 do	 Conselho	 Fiscal	 	 da	 FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAI,  em Exercício e no 

desempenho de suas funções, atendendo ao que dispõe o Artigo 15º do Estatuto Social desta Entidade, ao 

examinarem	os	documentos,	livros,	contas	e	o	Balanço	Geral,	relativo	ao	Exercício	de	2.016,	encerrado	em	31	

de	dezembro	de	2.016,	encontraram	tudo	na	mais	perfeita	ordem,	refletindo	os	registros	contábeis,	a	realidade	

dos	fatos,	motivo pelo qual emitem parecer FAVORÁVEL a	sua	aprovação	do	Balanço	Geral,	Demonstrações	

e	Serviços	Contábeis,	durante	o	Exercício	de	2.016,  

São	Jorge	do	Ivai,		25 de	Abril	de	2.017 

 

__________________________       _____________________________      ____________________________   

  ANTONIO NICODEMO              BENEVIDES DA CRUZ                     ADEMIR LOPES 
 
 
 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

2016 2015

ATIVO CIRCULANTE 116.280,56 37.366,09

Caixa e Equivalente de Caixa 56.042,77 11.718,19

Caixa 19899,82 0,00
Bancos 1308,03 0,00
Aplicações de liquidez imediata 34.834,92 11.718,19

Valores a receber 53.021,29 17.073,67

Contas a receber diversos 53.021,29 17.073,67

Estoques 7.216,50 8.574,23

Almoxarifado 191,65 202,36
Medicamentos 6.835,93 8.179,20
Alimentos 188,92 192,67

ATIVO NÃO CIRCULANTE 130.277,43 139.385,72

Imobilizado 130.277,43 139.385,72

Imóveis 251.927,03 251.927,03
Móveis e Utensílios 172.063,92 172.063,92
Máquinas e equipamentos 174.993,44 173.594,44
Veículos 12.950,00 20.750,00
Depreciações acumuladas -481.656,96 -478.949,67

TOTAL DO ATIVO 246.557,99 176.751,81

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

                                               São Jorge do Ivaí - Pr                                  

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

A T I V O 

(Em Reais)

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

2016 2015

ATIVO CIRCULANTE 116.280,56 37.366,09

Caixa e Equivalente de Caixa 56.042,77 11.718,19

Caixa 19899,82 0,00
Bancos 1308,03 0,00
Aplicações de liquidez imediata 34.834,92 11.718,19

Valores a receber 53.021,29 17.073,67

Contas a receber diversos 53.021,29 17.073,67

Estoques 7.216,50 8.574,23

Almoxarifado 191,65 202,36
Medicamentos 6.835,93 8.179,20
Alimentos 188,92 192,67

ATIVO NÃO CIRCULANTE 130.277,43 139.385,72

Imobilizado 130.277,43 139.385,72

Imóveis 251.927,03 251.927,03
Móveis e Utensílios 172.063,92 172.063,92
Máquinas e equipamentos 174.993,44 173.594,44
Veículos 12.950,00 20.750,00
Depreciações acumuladas -481.656,96 -478.949,67

TOTAL DO ATIVO 246.557,99 176.751,81

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

                                               São Jorge do Ivaí - Pr                                  

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

A T I V O 

(Em Reais)

2016 2015

PASSIVO CIRCULANTE 73.053,72 66.302,20

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 26,78 0,00
PIS/COFINS E CSLL a Recolher 26,78 0,00

PROVISÕES P/CONTIGÊNCIA TRABALHISTA 73.026,94 66.302,20
Provisões para Férias 67.617,54 61.413,71
Provisões FGTS sobre Férias 5.409,40 4.888,49

PATRIMÔNIO SOCIAL 173.504,27 110.449,61

Patrimônio Social 276.418,75 276.418,75
Déficit no Exercício 0,00 -96.645,53
Superávit do Exercício 41.833,66 0,00
Superávit/Déficit Acumulados -144.748,14 -69.323,61

TOTAL DO PASSIVO 246.557,99 176.751,81

Mauro Gomes
CPF 047.128.709-15

Presidente 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO
P A S S I V O

(Em Reais)

 Contador

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

 

Fernando Luis Mazur
CRC-PR 045.321/O-0

2016 2015

PASSIVO CIRCULANTE 73.053,72 66.302,20

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 26,78 0,00
PIS/COFINS E CSLL a Recolher 26,78 0,00

PROVISÕES P/CONTIGÊNCIA TRABALHISTA 73.026,94 66.302,20
Provisões para Férias 67.617,54 61.413,71
Provisões FGTS sobre Férias 5.409,40 4.888,49

PATRIMÔNIO SOCIAL 173.504,27 110.449,61

Patrimônio Social 276.418,75 276.418,75
Déficit no Exercício 0,00 -96.645,53
Superávit do Exercício 41.833,66 0,00
Superávit/Déficit Acumulados -144.748,14 -69.323,61

TOTAL DO PASSIVO 246.557,99 176.751,81

Mauro Gomes
CPF 047.128.709-15

Presidente 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO
P A S S I V O

(Em Reais)

 Contador

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

 

Fernando Luis Mazur
CRC-PR 045.321/O-0

2.016 2.015
1.144.717,16 1.014.093,46

87.394,29 74.713,59
104.458,44 87.756,94
952.864,43 851.622,93
608.812,61 583.678,07
483.186,66 467.532,62
109.765,49 107.847,86

0,00 0,00
15.860,46 8.297,59

535.904,55 430.415,39
11.639,96 24.262,54

524.264,59 406.152,85
5.741,74 8.122,97

0,00 0,00
17.985,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

547.991,33 414.275,82

501.612,01 507.321,22
0,00 0,00

1.210,09 1.164,02

3.335,57 2.436,11
0,00 0,00
0,00 0,00

41.833,66 -96.645,53
547.991,33 414.275,82

CPF 047.128.709-15
Presidente 

Fernando Luis Mazur
  CRC-PR 045.321/O-0

   Contador

Mauro Gomes

Total do Valor Destinado ou Distribuído

Total do Valor Adicionado a distribuir
DESTINAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Remuneração do trabalho (pessoal, encargos e benefícios)

Impostos, taxas e contribuições
Capital de terceiros

Despesas financeiras 
Aluguéis pagos
Distribuição do Superávit

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

BALANÇO SOCIAL 

                                               São Jorge do Ivaí - Pr                                    

Result.de Equivalência patrimonial e dividendos
Outras

Receitas financeiras
Doações recebidas
Aluguéis recebidos de terceiros

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

(-) Outros custos e despesas operacionais

APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Receita

Receitas operacionais
Outras Receitas
Recursos públicos contabilizados como Receitas

Insumos adquiridos de Terceiros
(-) Serviços de Terceiros
(-) Materiais, energia e outros
(-) Perda / Recuperação de Ativos

Participação dos empregados

VALOR ADICIONADO BRUTO
(-) Depreciações, amortização e exaustão

VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA INSTITUIÇÃO

Superávit ou déficit do exercício

2.016 2.015
1.144.717,16 1.014.093,46

87.394,29 74.713,59
104.458,44 87.756,94
952.864,43 851.622,93
608.812,61 583.678,07
483.186,66 467.532,62
109.765,49 107.847,86

0,00 0,00
15.860,46 8.297,59

535.904,55 430.415,39
11.639,96 24.262,54

524.264,59 406.152,85
5.741,74 8.122,97

0,00 0,00
17.985,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

547.991,33 414.275,82

501.612,01 507.321,22
0,00 0,00

1.210,09 1.164,02

3.335,57 2.436,11
0,00 0,00
0,00 0,00

41.833,66 -96.645,53
547.991,33 414.275,82

CPF 047.128.709-15
Presidente 

Fernando Luis Mazur
  CRC-PR 045.321/O-0

   Contador

Mauro Gomes

Total do Valor Destinado ou Distribuído

Total do Valor Adicionado a distribuir
DESTINAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Remuneração do trabalho (pessoal, encargos e benefícios)

Impostos, taxas e contribuições
Capital de terceiros

Despesas financeiras 
Aluguéis pagos
Distribuição do Superávit

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

BALANÇO SOCIAL 
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Result.de Equivalência patrimonial e dividendos
Outras

Receitas financeiras
Doações recebidas
Aluguéis recebidos de terceiros

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

(-) Outros custos e despesas operacionais

APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Receita

Receitas operacionais
Outras Receitas
Recursos públicos contabilizados como Receitas

Insumos adquiridos de Terceiros
(-) Serviços de Terceiros
(-) Materiais, energia e outros
(-) Perda / Recuperação de Ativos

Participação dos empregados

VALOR ADICIONADO BRUTO
(-) Depreciações, amortização e exaustão

VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA INSTITUIÇÃO

Superávit ou déficit do exercício

2016 2015
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Superávit (Déficit) Líquido 41.833,66 -96.645,53
Ajustes p/Reconciliar o Superávit(Déficit) Líquido c/Caixa Líquido 21.221,00
   Aplicado/Obtido nas/das Atividades Operacionais:
Depreciação e amortização 10.507,29 24.262,54
Aumento (diminuição) das contas do ativo e passivo circulantes:
Valores a Receber -35.947,62 6.361,05
     Estoques 1.357,73 4.033,76
     Outros créditos curto e longo prazo 0,00 0,00
     Fornecedores 0,00 0,00
     Salários e encargos sociais 6.724,74 66.302,20
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MÉTODO INDIRETO
Demonstração dos Fluxos de Caixa para

PATRIMÔNIO SOCIAL SUPERÁVIT/ DÉFICIT TOTAL
Saldo em 31/12/2014 161.360,85 45.734,29 207.095,14
Incorporação do Déficit -26.784,06 26.784,06 0,00
Déficit do Exercício 0,00 -96.645,53 -96.645,53
Saldo em 31/12/2015 134.576,79 -24.127,18 110.449,61
Incorporação do Déficit -96.645,53 96.645,53 0,00
Ajustes de Exercícios anteriores 21.221,00
Superávit do Exercício 0,00 41.833,66 41.833,66
Saldo em 31/12/2016 59.152,26 114.352,01 173.504,27
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

(Em Reais)

2016 2015

I.      ORIGENS DE RECURSOS
DAS OPERAÇÕES
SUPERÁVIT OU DÉFICIT 41.833,66 -96.645,53
AJUSTES DE EXERCÍCIOS 21.221,00 0,00
MAIS: DEPRECIAÇÕES E 2.707,29 24.262,54
REDUÇÃO ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.800,00 0,00
TOTAL DAS OPERAÇÕES 73.561,95 -72.382,99
TOTAL DAS ORIGENS 73.561,95 -72.382,99

II.      APLICAÇÕES DE RECURSOS
APLICAÇÃO EM IMOBILIZADO 1.399,00 3.210,00
AUMENTO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 0,00
TOTAL DAS APLICAÇÕES 1.399,00 3.210,00

III. VARIAÇÃO DO CAPITAL 72.162,95 -75.592,99

POSIÇÃO PATRIMONIAL
GRUPOS EM 01.01.2015 EM 31.12.2015 VARIAÇÃO EM R$
ATIVO CIRCULANTE 46.656,88 37.366,09 -9.290,79
PASSIVO CIRCULANTE 0,00 66.302,20 66.302,20
TOTAL 46.656,88 -28.936,11 -75.592,99
GRUPOS EM 01.01.2016 EM 31.12.2016 VARIAÇÃO EM R$
ATIVO CIRCULANTE 37.366,09 116.280,56 78.914,47
PASSIVO CIRCULANTE 66.302,20 73.053,72 6.751,52
TOTAL -28.936,11 43.226,84 72.162,95
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

2016 2015

RECEITA  OPERACIONAL BRUTA 1.144.717,16 1.014.093,46
Pacientes Particulares 7.535,00  7.755,00  
Convênios com SUS 11.392,58  0,00  
Recuperações 1.766,59  0,00  
Convênio FES/PR - Fundo Estadual 139.961,85 111.627,25
Convênio MS /FNS 9.510,00 19.995,68
UNIMED 79.859,29  65.942,73  
STESSMAR 0,00  816,00  
Fundo Mun Saude São Jorge Ivai 792.000,00 720.000,00
Convênios PAM 0,00 199,86
Isenção Usufruida - INSS 102.691,85 87.756,94
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS 1.123.274,67 1.116.425,85
Despesas com Pessoal 501.612,01 507.321,22
Utilidades e Serviços 21.844,10 22.561,50
Material Consumido 87.921,39 85.286,36
Despesas Gerais 12.754,86 24.562,54
Outras Contribuições Sociais e Fiscais 1.210,09 1.164,02
Ocupação 14.745,56 7.997,59
Serviços de Terceiros 483.186,66 467.532,62
SUPERAVIT/ DÉFICIT OPERACIONAL 21.442,49      (102.332,39)  
Receita Financeira 5.741,74        8.122,97        
( - ) Despesas Financeiras 3.335,57        2.436,11        
SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO 2.406,17 5.686,86
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 17.985,00 0,00
Receita de Aluguéis 17.985,00 0,00
SUPERAVIT/ DÉFICIT DO EXERCICIO 41.833,66 -96.645,53

Mauro Gomes
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Presidente 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO                                                  
JORGE DO IVAÍ 

São Jorge do Ivaí - Pr 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Notas Explicativas às Demonstrações do Exercício de 2016 
(   Em Reais)                                                           

 
I.  CONTEXTO OPERACIONAL 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, 

constituído pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Ivaí, é uma Entidade Sem 

Fins Lucrativo, portadora do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, registrado no CNAS, 

sendo seu objetivo principal, a prestação de assistência à saúde, tem por finalidade, também, 

explorar Radiodifusão Comunitária. 

 

II. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância aos Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e estão sendo apresentadas em conformidade com a legislação 

societária. 

 

PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS. 

a. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as determinações da 

Lei nº 6.404/76, adotando e incorporando pela primeira vez as alterações 

promovidas pela Lei nº 11.638/07 e Medida Provisória nº 449/08,  expressas em 

reais. 

b. As demonstrações contábeis incorporam os Pronunciamentos Técnicos do Comitê 

de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as Normas Brasileiras de Contabilidade do 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em vigor até a data de conclusão da 

elaboração das demonstrações contábeis. 

c. Em função das alterações promovidas na legislação societária brasileira pela Lei n º 

11.638/07 em Medida Provisória nº 449/08, a Sociedade passou a elaborar e a 

divulgar no presente exercício a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), em 

substituição à Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos (DOAR). 

d. As práticas contábeis modificadas em função das alterações na legislação societária 

não afetam o resultado ou patrimônio liquido da Sociedade no período abrangido 
pelas demonstrações contábeis divulgadas. As alterações ocorrem somente em 

relação à reclassificação entre itens do ativo não circulante. 

Dessa forma, a Sociedade optou por publicar as demonstrações contábeis 

comparativamente ajustadas como se as novas disposições da Lei nº 11.638/07 e 

Medida Provisória nº 449/08 sempre estivessem em vigor, na forma facultada pelo 

Pronunciamento Técnico CPC 13. 

  

DO PLANO DE CONTAS CONTÁBIL 

 

 No ano de 2016, foi utilizado o Plano de Contas Contábil, que vem  atender as exigências 

legais vigentes. 

 

III. PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 

 

Os atendimentos hospitalares e de saúde são promovidas através de atendimentos  

ambulatoriais, exames e internamentos hospitalares, concedidos após avaliação de situações 

especiais e excepcionais, e da necessidade imperiosa de auxílio para a família e/ou indivíduo, 

quando de situação emergencial, ou pela necessidade imperiosa de auxílio ao indivíduo carente. 

 

Dentre os principais procedimentos contábeis adotados para a preparação das 

demonstrações contábeis ressaltamos: 

a) APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Estão demonstradas pelos valores aplicados, atualizadas com os respectivos 

rendimentos até a data de encerramento do balanço patrimonial. 

b) VALORES A RECEBER 

Estão registrados a valores originais, de acordo com o regime de competência. 

c) ESTOQUES 

Os estoques de materiais de consumo e de medicamentos foram avaliados pelos 

custos médios de aquisição, os quais não superam os respectivos valores de 

mercado.  

d) IMOBILIZADO 

Está demonstrado pelo custo de aquisição, ajustado por depreciações acumuladas, 

calculadas pelo método linear, a taxas  

estabelecidas em função do tempo de vida útil, por espécie de bens, como segue: 

 Edificações       4 % a. a. 

 Móveis e Utensílios               10% a. a.  

 Máquinas e equipamentos   10% a 25% a. a. 

 Veículos       20% a. a. 

 Outras imobilizações    10% a 25% a. a. 

 

No exercício de 2016 ocorreram os seguintes aumentos patrimoniais 

e) PATRIMÔNIO SOCIAL 

Está composto pelos resultados dos exercícios anteriores até o Exercício Findo no 

ano de 2016. 

 

f) ISENÇÃO DA COTA PATRONAL DO INSS 

Os benefícios recebidos, na forma de isenção total dos recolhimentos, referentes à 

parcela da quota patronal para com o INSS totalizaram no exercício de 2016, R$ 

102.691,85, sendo calculado com o percentual de 27,8% sobre o total de salários de 

contribuição mais 20% sobre o valor de INSS de autônomos. 

g) LEITOS DISPONOBILIZADOS PARA O SUS 

 A Fundação possui 36 leitos e disponibiliza para o SUS 36 leitos, assim é 

disponibilizado  o percentual 100% para atendimento SUS. 

h) APLICAÇÃO EM GRATUIDADE COM ATENDIMENTOS HOSPITALARES E DE 

SAÚDE 

Quadro demonstrativo das internações realizadas pela Fundação: 

 

 

 

 

 

 

Conforme demonstrado  no quadro acima, a Fundação atendeu no exercício de 

2016, pelo Sistema Único de Saúde – SUS o equivalente a  74,72%, para atender o disposto na 

legislação vigente. 

IV. APURAÇÃO DO SUPERAVIT E DEFICIT 

 O superávit ou déficit é apurado pelo regime de competência. 

a. RECEITAS  

As receitas são apuradas pelo regime de competência e mediante documentação 

idônea. 

 

Máquinas e Equipamentos 1.399,00 

  
 

 
  
  

  PACIENTE/DIA % AMBULATORIO % 
SUS 467 74,72 395 100 
 
Convênios 143 22,88 0 0 
 
Particulares 15 2,40 0 0 
 
Total 625 100,00 395 100 

b. DESPESAS 

As despesas são registradas pelos seus valores originais, e de acordo com a sua 

competência, e referem-se a gastos necessários à manutenção das atividades da 

fundação. 

 

V. DA APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS 

 

Todas as Demonstrações Contábeis estão apresentadas em moeda corrente nacional – REAL – 

sem qualquer tipo de atualização monetária ou conversão para qualquer outro indexador. 

 
 

         Mauro Gomes                                Fernando Luis Mazur 

     CPF 047.128.709-15              CRC-PR 045.321/O-0 

               Presidente     Contador 

       FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

HOSPITAL RURAL JOÃO XXIII 
CNPJ: 78.199.312 /0001-63 

Registro	 de	 Títulos e Documentos de Mandaguaçú nº	 12	 em	 26/02/71	– Reconhecido	 de	Utilidade	 Pública	Municipal,	 conforme	 Lei	 nº	 13/71 – Reconhecido de 
Utilidade	 Pública	 Estadual	 conforme	 Lei	 nº	 7798/83	 – Reconhecido	 de	 Utilidade	 Pública	 Federal	 em	 03/09/1992,	 Processo	Ministério	 da	 Justiça	 nº	 8.268/92.01	
Registrado	na	Divisão	de	Organização	da	Comunidade	sob	o	nº	1.359/83,	às	folhas	nº	624	Livro	IV	INPS	sob	nº	14.240.00116023	– Portadora do Registro da Entidade 
de	Fins	Filantrópicos	nº	23002.000053/83	o	expedido	em	04/05/89	pelo	Conselho	Nacional	de	Serviço	Social	no	Ministério	da	Educação. 
 
RUA JOSÉ FERREIRA DE CASTILHO, 1.527 – TELEFAX: (44) 3243–1238– e-mail::  admhrj@bol.com.br - CEP 87190-000 – SÃO JORGE DO IVAÍ – PR   
___________________________________________________________________________________________________________ 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
 
Os	 abaixo	 relacionados,	 Membros	 Efetivos	 do	 Conselho	 Fiscal	 	 da	 FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DO TRABALHADOR RURAL DE SÃO JORGE DO IVAI,  em Exercício e no 

desempenho de suas funções, atendendo ao que dispõe o Artigo 15º do Estatuto Social desta Entidade, ao 

examinarem	os	documentos,	livros,	contas	e	o	Balanço	Geral,	relativo	ao	Exercício	de	2.016,	encerrado	em	31	

de	dezembro	de	2.016,	encontraram	tudo	na	mais	perfeita	ordem,	refletindo	os	registros	contábeis,	a	realidade	

dos	fatos,	motivo pelo qual emitem parecer FAVORÁVEL a	sua	aprovação	do	Balanço	Geral,	Demonstrações	

e	Serviços	Contábeis,	durante	o	Exercício	de	2.016,  

São	Jorge	do	Ivai,		25 de	Abril	de	2.017 

 

__________________________       _____________________________      ____________________________   

  ANTONIO NICODEMO              BENEVIDES DA CRUZ                     ADEMIR LOPES 
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	 Na	 	 segunda-feira	
(22)	o	prefeito	de	Colorado,	
Marcos	 Mello	 esteve	 em	
Curitiba  reunido com o en-
genheiro Sadi, da FUNASA, 
num encontro importante, 
onde tratou de assuntos sobre 
obras de esgoto, que estão 
paradas	por	mais	de	4	anos.	

Marcos Mello ganha recursos importantes para Colorado

 Declarando que tem 
muita	convicção	que	em	pou-
co	 tempo,	 poderá	 oferecer	
à população a conclusão e 
colocar em funcionamento 
estes benefícios tão urgentes 
e que são uma necessidade 
muito grande, não só aten-
dendo ao Jardim Cairi e o 

Jardim Laranjeiras, mas da 
comunidade	do		Alto	Alegre. 
	 O	 sistema	 de	 trata-
mento	de	esgoto,	deve	entrar	
em funcionamento para poder 
solucionar	 esse	 passivo	 am-
biental, que existe com uma 
grande parte de responsabi-
lidade	 do	município.	E	 sem	

dúvida,	 já	 poderia	 ter	 sido	
resolvido,	se	não	fosse	o	des-
caso, com a falta de trabalho 
e	dedicação	dos	responsáveis	
pelo	mandato	passado.	
 E agora o prefeito 
Marcos, oferece uma solução 
para	concluir	ainda	neste	ano. 
O	engenheiro	Sadi,	citou	que	a	

preocupação da FUNASA é de 
que se conclua muito rapida-
mente, pois os recursos se en-
contram em conta, e a aplicação 
depende	apenas	de	licitação	e	já	
está	 sendo	 reestruturada,	com	
uma	nova	análise	da	planilha	
remanescente, para a conclusão 
destas	obras.
	 Também	nesta	sema-
na, o prefeito  Marcos Mello 
esteve	 com	o	Deputado	Es-
tadual Romanelli, buscando 
mais detalhes com relação a 
escola técnica profissiona-
lizante, que neste momento 
o	 Estado	 está	 pronto	 para	
provocar	a	 licitação,	com	os	
recursos para a conclusão 
da	 obra	 já	 estão	 em	 conta,	
dependendo apenas de re-
solver	 algumas	 pendências	

que existiam na planilha de 
orçamento, para poder fazer o 
processo licitatório, podendo 
enfim	reiniciar	a	obra	e	a	sua	
conseqüente	conclusão.
	 O	 prefeito	Marcos	
concluiu  que o deputado 
Romanelli	 foi	 incisivo	e	 tem	
dialogado	muito	com	o	gover-
nador	Beto	Richa.	Também	se	
encontrou	 com	o	Secretário	
Chefe	 da	Casa	Civil,	Valdir	
Rossoni		e	com	o	Vitor	Hugo,	
Presidente da SUDE Depar-
tamento de Engenharia da 
Secretaria da Educação, que 
está	cuidando	deste	processo.	
Vitor	Hugo	 já	 colocou	como	
prioridade a licitação dessa es-
cola, e sua conclusão é questão 
de	tempo	e	trará	muitos	bene-
fícios	para	Colorado	e	região.

Em Curitiba o Prefeito de Colorado, Marcos Mello com o Deputado Romanelli e o na FUNASA com o engenheiro Sadi

 Sabendo da impor-
tância	da	atividade	física	para	
promoção	e	prevenção	à	saú-
de, a secretaria municipal de 
saúde	de	Ourizona	represen-
tada	pela	equipe	de	saúde	da	
Família	 e	NASF	desenvolve	
o	Projeto	Ourizona	Saudável	
em parceria com a secretaria 
de	esporte	e	educação.	
 Dentro deste projeto 
é	 trabalhado	 atividades	 físi-
cas	para	o	grupo	do	Hiperdia	
(hipertensos	 e	 diabéticos)	 e	
aberto também a população 
em	geral.	O	grupo	é	trabalha-
do pelos educadores físicos 
Gessica,	Vinicius	 e	 Ramon	
acompanhados pelos ACSs, 

PROJETO OURIZONA SAUDÁVEL
auxiliar de enfermagem, en-
fermeira e nutricionista todas 
as segunda, quartas, quintas 
e	sextas	das	8:30	as	9:30h	da	
manhã	na	ATI	da	Rua	Aritã	ao	
lado	do	Clube	da	3ª	idade.
	 Como	 incentivo	 e	
demonstração de cuidado de-
vido	a	importância	do	projeto	
Ourizona	 Saudável,	 no	 dia	
10	de	maio	as	9	da	manhã	a	
secretaria	 de	 saúde,	 repre-
sentada	pelo	secretário	Paulo	
Roberto, realizou a entrega 
de equipamentos que ajuda-
rão	nas	atividades	do	grupo,	
como: halteres, barras, bolas 
com peso, colchonetes entre 
muitos	outros.

	 O	Dia	18	de	maio	 é	
o	 dia	 do	Combate	 a	Violên-
cia Sexual contra a Criança 
e Adolescente, a Prefeitura 
de	Presidente	Castelo	Bran-
co, juntamente com CMAS 
– Conselho Municipal da 
Assistência Social, CMDCA 
– Conselho Municipal dos 
Direitos da Crianças e Ado-
lescente,	 Conselho	Tutelar	
e Secretaria de Ação Social, 
realizaram uma mobilização 
de combate ao abuso e explo-
ração sexual contra crianças e 
adolescentes.	
	 No	 dia	 16	 de	maio	
foi realizado uma peça de 
teatro	 com	 a	Vovó	Tortona,	
apresentado pela professora 
Silvana	Marcia	Schelive,	 de	
Laranjeiras do Sul, para as 
crianças do ensino fundamen-
tal.	No	dia	18	de	Maio,	que	é	
o	dia	do	combate	a	violência	

Vovó Tortona em Presidente Castelo Branco
contra  crianças e adolescen-
tes,	os	profissionais	da	secre-
taria da assistência, conselho 
tutelar,	 secretaria	 de	 saúde,	
realizaram uma mobilização 
nas escolas municipais, refor-
çando	a	fala	da	Vovó	Tortona	
entregando		gibis	informativo	
sobre	o	tema.	
	 No	 dia	 22	 de	maio	
ocorreu um teatro com a 
companhia de teatro Circo 
Sem Lona, para todas as 
crianças do ensino funda-
mental com a entrega de uma 
lembrancinha em formato 
da flor amarela do cartaz 
“Faça	 Bonito”,	 como	 uma	
lembrança dos desenhos da 
primeira	infância	e	também	
associar a fragilidade de uma 
flor	 com	 a	 de	 uma	 criança.	
A equipe todo ano realiza 
esta mobilização que é de 
extrema	importância.	
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE PRÉVIA
DOUGLAS HENRIQUE GANDOLFO, torna público que irá re-
querer ao IAP, a Licença Prévia paraAVICULTURA DE CORTE 
a ser implantada RANCHO M2-D, LOTE DE TERRAS RURAL 
SOB N 270-B-REMANESCENTE, MATRICULA N 1.699, GLE-
BA COLORADO, MUNICIPIO DE LOBATO - PR.



Prefeito Juninho de Itaguajé, 
com a mãe Izilda (Professora 
formação de docentes) reconhece 
em homenagem o sentido de “ser 
Mãe”. “Quando pronunciamos 
a palavra “mãe”, nos vem à 
lembrança a infância, a comida 
gostosa, de reunião de família, de 
proteção do frio e da chuva, que 
as mães sempre fazem questão 
de oferecer a seus fi lhos”. Mãe 
não é só aquela que dá a vida, 
que amamentou, esteve ao lado 
de sua cama nos momentos de 

febre e de dor, é uma mulher capaz de abdicar de seus próprios 
desejos e vontades para “ se realizar em seus fi lhos”. “À todas as 
mães itaguajeenses, o meu respeito e carinho, desejando muito 
amor no coração, para continuarem fazendo pelos seus fi lhos o 
que já fazem e pedindo que nos ajudem a fazer de Itaguajé uma 
cidade cada vez melhor”. Um abraço para todas

Nova Esperança, Domingo, 
28 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2894 / Colorado: Edição nº 1981

PÁGINA 

12www.oregionaljornal.com.br

SOCIAL REGIONAL

Nova Esperança: Edição nº 2894 / Colorado: Edição nº 1981

SOCIAL

Aconteceu em Curitiba de 25 a 27 de Maio o IX Congresso Na-
cional de Fonoaudiologia Hospitalar onde foram apresentadas 
novas pesquisas mundiais, técnicas baseadas em evidências 
científi cas e novas tecnologias que podem ser utilizadas pela 
Fonoaudiologia. A Fonoaudióloga Vanessa Silva do Programa 
NASF de Inajá que já está se especializando em Fonoaudio-
logia Hospitalar pela Santa Casa de Maringá esteve presente 
em busca de novos conhecimentos para melhor atender os 
pacientes com Disfagia (difi culdade de deglutir) e difi culdades 
no Aleitamento Materno.Vanessa tem 23 anos, natural de Inajá, 
formada pela Instituição de Ensino Faculdade Ingá em 2014, 
atua no Município de Inajá pelo Programa NASF na Promoção 
da Saúde desde Setembro de 2016, já no Município de Itaguajé 
desde Abril de 2015, como Fonoaudióloga Educacional na Es-
cola Municipal Fábio Dias da Silva e no Núcleo Integrado de 
Saúde na parte da Promoção de Saúde e demais demandas da 
área. A fonoaudióloga Vanessa Silva idealizou a participação 
neste Congresso e graças ao apoio e empenho do Prefeito Edu-
ardo Cintra Lugli e o Secretário da Saúde Cleber Geraldo da 
Silva pode concretizar seu objetivo

Victor Carnelossi vem se destacando no seguimento fotográfi co 
de Colorado e região com uma proposta focada na naturalidade e 
qualidade de seus serviços. Seus trabalhos são entregues em forma-
to digital, seguindo uma tendência já comum em grandes centros. 
O Trabalho leve e descontraído faz de Vitor Carnelossi presença 
constante em muitos eventos e ensaios fotográfi cos. (44) 99926-3172 
/ FACEBOOK VITOR CARNELOSSI FOTOGRAFIA

 É possível comprovar a 
cortesia num primeiro momento 
no Centro Clínico Paraná, onde 
na recepção estão duas jovens 
que demonstram claramente 
como se faz um atendimento 
com competência e amabilidade. 
São elas: Andréa Fumagalli e 
Aline Oliveira, Andréa nascida 
em Nova Esperança, formada 
em enfermagem e Aline nasci-
da em Guarulhos, há 15 anos 
morando em Nova Esperança. 
Parabéns pelo respeito que con-
cedem clientes da clínica

	 A	Prefeitura	Munici-
pal	de	Paranapoema,	através	
da Secretaria Municipal de 
Educação	 promoveu	 no	 dia	
12	de	Maio	um	dia	de	home-
nagem em Comemoração ao 
Dia	Das	Mães.	Mais	de	500	
pessoas,	 ao	 longo	 do	 parti-
ciparam	 do	 evento	 que	 foi	
direcionado para as mães dos 
alunos matriculados na rede 
municipal	de	ensino.
 No período da manhã 
e tarde, no Campo do Peu, 
por	meio	da	Escola	Munici-
pal	Profª	Maria	Elza	Arrais	
Iwasse, com a direção da 
Professora	Claudia	Oliveira	
Queiroz,	 aconteceu	 a	 festa	
em homenagens as mães, 
contou com apresentação 
de dança do Projeto Dança 
na Escola, coordenado pela 
Professora Regiane Ferrara, 
apresentação	de	música	atra-
vés	do	Projeto	Social	Amigo	
Violão,	 coordenado	 pelo	
Professor Logan Alencar por 
meio	 do	CRAS,	 e	 diversas	
apresentações dos alunos 
do	 1º	 ao	 5º	 ano	 incluindo	
mensagens.	
	 O	evento	contou	com	
grandioso	chá,	com	diversos	
tipos	de	chás,	bolos	e	salga-

Homenagem ao Dia das Mães 
de Paranapoema

dos, além da distribuição de 
brindes	às	mães	presentes.	
 Para abrilhantar a 
comemoração,	se	fez	presen-
te	 a	 Prefeita	 Profª	 Leu,	 que	
no ensejo, distribuiu kits de 
uniformes ao estudantes e 
parabenizou as mães pelo dia 
que	está	sendo	comemorado:	

“Ser	mãe	 é	 uma	 dádiva	 de	
Deus; as mães é que norteiam 
o	lar	e	dão	direção	aos	fi	lhos”,	
falou	a	prefeita.
 No período da noite 
foi	a	vez	do	Centro	Municipal	
de	 Educação	 Infantil	 Ra-
quel	Estavam	de	Freitas,	com	
direção da Professora Inês 

Martins de Souza Ito, prestar 
as	 homenagens	 às	Mães.	A	
festa dos pequenos se deu 
através	 de	vídeos	 e	 fotos	 de	
suas	atividades	diárias,	apre-
sentação	dos	alunos	do	Pré	II.	
O	 evento	 contou	 ainda	 com	
delicioso coquetel preparado 
especialmente	às	mães.

	 18	de	maio	é	celebrado	
o Dia Nacional de Combate ao 
Abuso e a Exploração sexual 
de	crianças	e	adolescentes.	Em	
Inajá,	a	assistência	social,	atra-
vés	do	CRAS	(Centro	de	Re-
ferência	de	Assistência	Social),	
CREAS	(Centro	de	Referência	
Especializado de Assistência 
Social),	 SCFV	 (Serviço	 de	
Convivência	e	Fortalecimento	
de	Vínculo	e	Conselho	Tutelar,	
realizou	uma	vasta	programa-
ção durante toda a semana em 
alusão	a	data.	
 A abertura se deu na 
segunda-feira,	 dia	 15,	 com	
uma palestra dos técnicos 
assistente social Douglas 
Aguilar e psicólogas Andréia 

ASSITÊNCIA SOCIAL DE INAJÁ PROMOVE SEMANA DE AÇÕES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E A 

EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Consoli	e	Sueli	Novakovisk,	
bem	 como	 a	 presença	 espe-
cial do Promotor de Justiça 
da comarca de Paranacity 
Dr.	Guilherme	 Franchi	 que	
juntos	fi	zeram	uma	 refl	exão	
com a rede de atendimento a 
criança e ao adolescente da 
cidade, onde compareceram 
professores,	 diretores,	 secre-
tários,	conselheiros	tutelares,	
vereadores,	equipes	do	CRAS,	
CREAS,	SCFV,	entre	outros.	
Na	terça	e	quarta-feira	16	e	17	
a equipe do CREAS, CRAS, 
SCFV,	conselho	tutelar	e	par-
ceiros	da	saúde	se	dividiram	
e	 realizaram	palestras	 infor-
mativas	 com	 os	 alunos	 das	
escolas	(da	rede	municipal	e	

estadual),	 palestras	 com	 os	
pais	dos	alunos	do	SCFV,	ca-
pacitação com os educadores 
sociais	do	SCFV	e	confecção	
de cartazes feito pelos alunos 
das	escolas.	
	 Na	 quinta-feira	 18	
de	maio	todos	os	envolvidos	
assistiram uma apresentação 
de	teatro	dos	alunos	do	SCFV,	
e logo após participaram de 
uma passeata, onde foram 
as ruas da cidade, com carro 
de som, faixas e distribuição 

de	panfl	etos.	O	destaque	 foi	
a confecção de camisetas a 
todos	 os	 alunos	 do	SCFV	 e	
funcionários	 da	 assistência	
social.	A	 intenção	 do	 18	 de	
maio é destacar a data para 
mobilizar	 e	 convocar	 toda	 a	
sociedade a participar desta 
luta e proteger nossas crianças 
e	adolescentes.	A	data	reafi	rma	
a	importância	de	se	denunciar	
e responsabilizar os autores 
de	violência	 sexual	 contra	 a	
população	infanto-juvenil.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 175-175/2017 

 
ATA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – 
PR E A EMPRESA J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISITCO. 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 
564.835.839-87, e a Empresa J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISTCO - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. Cruzeiro do Sul nº 293, na 
Cidade de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 11.470.198/0001-
93, neste ato representado por João Silva Santos, brasileiro(a), casado, 
empresário(a), residente e domiciliado na cidade de Colorado, Estado do Paraná, 
CEP.: 86.690-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.887.356-1, e do 
CPF/MF n.º 326.650.919-68, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 
21/2017-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 21/2017-PMP. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no Edital Pregão Presencial nº 21/2017-PMP, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor de: 
Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSERÇÃO. 

Iserç
ão 

600 R$ 19,00 R$ 
11.400,00 

2 PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE 
SPOTS E TEXTOS AO VIVO EM 
PROGRAMA EXCLUSIVO DE 
NOTICIAS E ENTREVISTAS DE 
CARATER INFORMATIVO E 
INSTITUCIONAL. 

Und. 12 R$ 
349,00 

R$ 
4.188,00 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta 
corrente do licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras.   
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a 
data de assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para 
o Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto 
contratado, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 
0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto 
contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de 
Paranapoema, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda 
corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções administrativas ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 

 
    

ATA DE REGISTRO E PREÇO Nº 174-174/2017 
 

 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, 
com sede na Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná; portador da cédula de 
identidade nº RG n 2.256.731-4 e, CPF n 564.835.839-87, doravante denominado 
contratante e a Empresa LAYOLINE FERREIRA LIMA - MEI, CNPJ: 27.500.959/0001-09, 
sediada na Av. Paranapoema, md2, no Município de PARANAPOEMA, neste ato representado 
pelo Srº Layoline Ferreira Lima, RG: 9.244.253-5 SSP/PR E CPF: 357.628.778-76, 
domiciliado e residente na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei 
Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial 
do tipo menor preço por lote, autuada sob o nº 20/2017-PMP, devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, bolos e derivados), em 
atendimento as Secretarias Municipais do Município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, no Pregão Presencial n.º 
20/2017, que integram este instrumento. 
 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o 
contratante pagará à contratada o valor de R$ 35.047,00 (trina e cinco mil e 
quarenta e sete reais).  

Item Descrição Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Vlr 
Máx.Total. 

04 PÃO de LEITE  10000 0,79 7.900,00 
10 BOLO DE CHOCOLATE 300 29,00 8.700,00 
12 BOLO CHOCOLATE EM PEDAÇO 5000 2,49 12,450,00 
13 BOLACHA CASEIRA 300KG 19,99 5.997,00 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do 
contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 

1 ano após a sua assinatura. 

§ 1º - o prazo mínimo de 90 dias para a contratada solicitar reajuste de preço 
com base no equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 dias após 

a entrega da nota fiscal. 

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
será de 5 dias a partir da sua reapresentação. 

§2º Vigorará, o presente contrato após a sua assinatura 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169-169/2017 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES EM EXAMES 
LABORATORIAIS DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, 
centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal Sr LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador da CI/RG nº 
2.256.731 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.385.839-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de PARANAPOEMA-PR, de outro lado, as empresas: SANTA 
HELENA LABORATORIO DE ANALISE CLINICOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 85.008.910/0001-73, com sede na Rua Goiás, 461, centro, 
nesta cidade de Colorado/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) Martha Naeko 
Yara Omori, portador(a) da CI/RG nº - 2.086.703-5 da SSP/SP e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 561.730.409-72, com os preços dos itens abaixo relacionados, 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas 
e condições seguintes:  
 
LOTE 01: Foi valorizado no valor de R$ 194.830,00 (cento e noventa e quatro mil 
e oitocentos e trezentos reais). 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 A FRESCO EXAMES UNID 5 5,50 27,50 
2 ACETILCOLINESTERAZE UNID 10 16,00 160,00 
3 ACIDO FOLICO UNID 5 13,50 67,50 
4 ALBUMINA UNID 15 13,50 202,50 
5 ANTI-CCP UNID 10 143,00 1.430,00 
6 AC. ANTITIREOGLOBULINA UNID 10 51,00 510,00 
7 ACIDO URICO UNID 200 7,50 1.500,00 
8 AMILASE UNID 15 8,00 120,00 
9 ANTI - TPO UNID 50 25,00 1.250,00 

10 
ANTIBIOGRAMA (TESTE 
SENS.ANT.QUI.BACT) UNID 

50 
17,00 850,00 

11 ASLO HEMOLISE OU LATEX UNID 150 12,00 1.800,00 

12 
BAAR (ZIEL OU FLURESCENCIA PES. 
D) UNID 

10 
8,00 80,00 

13 BACTEROSCOPIA POR LAMINA UNID 5 4,50 22,50 
14 BETA HCG – GONADIOTOFINA UNID 300 22,00 6.600,00 
15 BILIRRUBINAS UNID 100 7,50 750,00 
16 C3 UNID 5 40,00 200,00 
17 C4 UNID 5 40,00 200,00 
18 CA 50 UNID 3 57,00 171,00 
19 CA125 UNID 3 35,00 105,00 
20 CALCIO UNID 20 8,50 170,00 
21 CEA UNID 5 58,00 290,00 
22 CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA UNID 10 27,00 270,00 
23 CK - MB UNID 5 48,00 240,00 
24 CLEARENCE DE CREATININA UNID 15 15,00 225,00 
25 COLESTEROL UNID 700 7,50 5.250,00 

  
26 COLESTEROL HDL UNID 200 11,00 2.200,00 
27 COLESTEROL LDL UNID 150 11,00 1.650,00 
28 COLESTEROL VLDL UNID 150 11,00 1.650,00 
29 COOMBS INDIRETO UNID 20 15,00 300,00 
30 CORTISOL UNID 2 12,00 24,00 
31 CORTISOL LIVRE UNID 1 24,00 24,00 
32 CREATININA UNID 200 7,50 1.500,00 
33 CREATINO FOSFOQUINASE UNID 10 35,00 350,00 
34 CULTURA FUNGOS (MICOSE AUPERF) UNID 100 27,00 2.700,00 
35 CULTURA P/ MYCOBACTERIUM UNID 1 22,00 22,00 
36 D.H.L UNID 8 27,00 216,00 
37 D.V UNID 3 2,50 7,50 
38 DEHIDROPIANDROSTERONA (DHEA) UNID 4 36,00 144,00 
39 DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO UNID 4 36,00 144,00 
40 DENGUE UNID 250 34,50 8.625,00 
41 ESPERMOGRAMA UNID 15 35,00 525,00 
42 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 15 30,00 450,00 
43 ESTRADIOL UNID 10 35,00 350,00 
44 FALCIZAÇÃO UNID 5 10,00 50,00 
45 FATOR ANTINUCLEO(FAN) UNID 15 34,00 510,00 
46 FENOTOINA UNID 2 51,00 102,00 
47 FERRITINA UNID 10 16,00 160,00 
48 FERRO SERICO UNID 10 8,50 85,00 
49 FOSFATASE ALCALINA UNID 15 8,50 127,50 
50 FOSFORO UNID 15 8,50 127,50 
51 FR.LATEX UNID 100 11,00 1.100,00 
52 FSH UNID 100 32,00 3.200,00 
53 GAMA GT UNID 15 7,50 112,50 
54 GLICOSE UNID 2000 7,50 15.000,00 

55 
GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM 
DEXTROSOL UNID 

5 
30,00 150,00 

56 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID 30 28,00 840,00 
57 HEMOGRAMA UNID 4000 14,00 56.000,00 
58 HEMOSSEDIMENTAÇÃO UNID 100 6,00 600,00 
59 HIV ½ ANTIC UNID 5 45,00 225,00 
60 IG F-1 UNID 5 56,00 280,00 
61 IGA UNID 5 29,00 145,00 
62 IGE UNID 15 29,00 435,00 
63 IGE TOTAL UNID 5 29,00 145,00 
64 IGG UNID 5 29,00 145,00 
65 INSULINA UNID 30 17,00 510,00 
66 KPTT UNID 10 10,00 100,00 
67 LACTOSE TESTE DE TOLERANCIA UNID 15 48,00 720,00 
68 LH – HORMONIO LUTEINIZANTE UNID 25 25,00 625,00 
69 LIPOPROTEINAS A UNID 2 25,00 50,00 
70 LITIO UNID 5 7,15 35,75 
71 MAGNESIO UNID 15 7,15 107,25 
72 MICROALBIMINARIA UNID 10 12,00 120,00 
73 MUCOPROTEINAS UNID 20 11,00 220,00 

  
74 PARASITOLOGICO – CADA AMOSTRA UNID 1000 7,00 7.000,00 
75 PCR UNID 150 16,00 2.400,00 
76 PESQUISA DE LEUCOCITO NAS FEZES UNID 150 5,50 825,00 
77 PLAQUETAS UNID 100 5,50 550,00 
78 POTASSIO UNID 25 7,50 187,50 
79 PROGESTERONA UNID 50 31,00 1.550,00 
80 PROLACTINA UNID 25 37,00 925,00 
81 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOB. UNID 15 11,00 165,00 
82 PROTEINURIA 24 HRS UNID 10 11,00 110,00 
83 PSA UNID 250 44,00 11.000,00 
84 RETICULOSTICOS CONTAGEM UNID 10 12,00 120,00 
85 SANGUE OCULTO NAS FEZES UNID 50 16,50 825,00 
86 SELENIO UNID 2 25,00 50,00 
87 SODIO UNID 25 7,50 187,50 
88 SWAB ANAL UNID 5 6,00 30,00 
89 T3(TRIODOTIRONINA) UNID 200 24,00 4.800,00 
90 T4 TIROXINA UNID 200 24,00 4.800,00 
91 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 100 5,50 550,00 
92 TEMPO DE PROTROMBINA TAP UNID 50 11,00 550,00 
93 TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 100 4,50 450,00 
94 TIREOGLOBULINA UNID 10 43,00 430,00 
95 TIP. SANGUINIO UNID 50 18,50 925,00 
96 TRANSAMINASE OXOLACETICA UNID 100 8,50 850,00 
97 TRANSAMINASE PIRUVICA UNID 100 8,50 850,00 
98 TRAB UNID 10 55,00 550,00 
99 TRIGLICERIDEOS UNID 600 8,50 5.100,00 
100 TSH(TIREOSTIMULANTE HORMONIO) UNID 200 21,00 4.200,00 
101 UREIA UNID 100 8,50 850,00 
102 URINA TIPO 01 UNID 2000 8,00 16.000,00 
103 VDRL UNID 300 8,00 2.400,00 
104 ZINCO UNID 5 40,00 200,00 

  TOTAL       194.830,00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
CONSISTENTES EM EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE, 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 23/2017, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento dos serviços registrado nesta Ata será requisitado através do 
Departamento de Saúde e de Assistência Social, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento;   
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis apartir da data de recebimento 
do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa 
oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e 
aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os serviços desta licitação deverão ser executados na sede da contratada, 
desde que isso seja viável para o Município. 
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos serviços por estarem em desacordo 
com as especificações, a contratada deverá repetir os serviços tirando todas às 
duvidas.  
5.2.2. A substituição das serviços ou a sua complementação não exime a 
Contratada de ser penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no 
subitem 13.1.2. 
5.2.3 O fornecimento dos exames deverá ser efetuado na sede da contratante, 
parceladamente de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE SAÚDE, nas 
quantidades ora estipuladas, mediante requisição emitida pelo funcionário 
municipal responsável, devidamente autorizada por autoridade superior. ESTES 
EXAMES SERÃO REALIZADOS 3 (TRÊS) VEZES POR SEMANA, NA SEDE DA CONTRATANTE e a 
contratada devera arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos exames 
constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, 
tais como tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade 
da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes 
à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas 
Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de 
incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já 
existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou   
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá 
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a 
Secretaria Municipal Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços 
registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 
validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega 
executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos 
os atos e comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre 
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para 
a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento dos 
serviços que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade 
sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação 
de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os 
fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 
de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

  
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
36.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
36.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira. 
36.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 
36.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 
36.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como desta Ata. 
36.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
36.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 
Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
36.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato 
próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
36.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
36.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, 
dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções 
cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 
10º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 36º 
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos serviços. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data 
de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 

 
    

ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,devidamente 
comprovado pela contratada,  com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que 
o torne impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o 
valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, 
através de seu responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) 
competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da contratada, 
solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto 
de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades 
previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo 
contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos 
especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudiquem a execução do contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que 
impeditivas à execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 
8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do contrato em caso de descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a 
contratada, ainda, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a 
acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento contratual rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no 
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmada, o extrato do presente 
contrato será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity,  

    
Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com 
o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste 
contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos 
casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 Paranapoema, 26 de Maio de 2017. 
 

_________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________________________ 
LAYOLINE FERREIRA LIMA - MEI 

CONTRATADA 
 
 
 
 
                             
 
 
 
 
 

  
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
(trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa 
redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 
corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á 
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
vigente na época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante 
as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Paranapoema, 26 de maio de 2017. 
 

______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________________________ 
SANTA HELENA LABORATORIO DE ANALISE CLINICOS 

CONTRATADA 
 

 
 
 
                             
 
 

 
    
  

ATA DE REGISTRO E PREÇO Nº 173-173/2017 
 

 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, 
com sede na Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná; portador da cédula de 
identidade nº RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87, doravante denominado 
contratante e a Empresa AMANDA PAES DA SILVA - MEI, CNPJ: 27.016.762/0001-32, 
sediada na Av. Paranapoema, 281, no Município de PARANAPOEMA, neste ato representado 
pelo Srº Amanda Paes da Silva, RG: 9.285.352-7 SSP/PR E CPF: 061.447.759-00, 
domiciliado e residente na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei 
Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial 
do tipo menor preço por lote, autuada sob o nº 20/2017-PMP, devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, bolos e derivados), em 
atendimento as Secretarias Municipais do Município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, no Pregão Presencial n.º 
20/2017, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o 
contratante pagará à contratada o valor de R$ 41.120,00 (quarenta e um mil e 
centos e cinte reais).  

Item Descrição Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Vlr 
Máx.Total. 

02 PÃO CASEIRO 2000 6,99 13.980,00 
03 PÃO DOCE 15000 0,79 11.850,00 
05 PÃO DE QUEIJO 3000 0,99 2.970,00 
06 CUECA VIRADA 3000 0,79 2.370,00 
11 BOLO BRANCO PEDAÇO 3000 1,99 5.970,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do 
contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 

1 ano após a sua assinatura. 

§ 1º - o prazo mínimo de 90 dias para a contratada solicitar reajuste de preço 
com base no equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 dias após 

a entrega da nota fiscal. 

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
será de 5 dias a partir da sua reapresentação. 

§2º Vigorará, o presente contrato após a sua assinatura 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – 

 
    
  

ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,devidamente 
comprovado pela contratada,  com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que 
o torne impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o 
valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, 
através de seu responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) 
competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da contratada, 
solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto 
de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades 
previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo 
contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos 
especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudiquem a execução do contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que 
impeditivas à execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 
8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do contrato em caso de descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a 
contratada, ainda, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a 
acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento contratual rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no 
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmada, o extrato do presente 
contrato será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 

 
    
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, 
Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com 
o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste 
contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos 
casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 Paranapoema, 26 de Maio de 2017. 
 

 
_________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 
 

_________________________________________________ 
AMANDA PAES DA SILVA - MEI  

CONTRATADA 
 
 
 
 
                             
 
 
 
 
 

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado 
atualizado, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco 
por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do 
objeto do presente Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da 
justa remuneração pelo fornecimento, e para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente comprovado 
pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios 
gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor João dos santos Costa, que fará a 
fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr, 26 de Maio de 2017. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISTCO - ME  

CONTRATADA 
 

  
ATA DE REGISTRO E PREÇO Nº 172-172/2017 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná; portador da cédula de identidade nº RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 
564.835.839-87, doravante denominado contratante e a Empresa VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965, CNPJ: 11.862.194/0001-50, 
sediada na Rua Estelita, 408, no Município de PARANAPOEMA, neste ato representado pelo Srº VALDIR PEDRO CORDEIRO, RG: 9.232.490-7 
SSP/PR E CPF: 041.350.299-65, domiciliado e residente na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, têm 
entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do 
tipo menor preço por lote, autuada sob o nº 20/2017-PMP, devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, 
bolos e derivados), em atendimento as Secretarias Municipais do Município de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, no Pregão Presencial n.º 20/2017, que integram este instrumento. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 33.077,00 
(trinta e três mil e setenta e sete reais).  
Item Descrição Quant. Valor Máx. Unit. Vlr Máx.Total. 

01 PÃO	FRANCES 40000 0,49  19.600,00  
07 ENROLADO	(PRESUNTO	E	MUSSARELA) 2000 1,49 2.980,00 

08 SALGADO	 (COXINHA,	 PASTEL,	 BOLINHA	
QUEIJO). 6000 0,50 3.000,00 

09 BOLO	BRANCO 300 24,99 7.497,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do objeto desta licitação ficará a 
cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 1 ano após a sua assinatura. 

§ 1º - o prazo mínimo de 90 dias para a contratada solicitar reajuste de preço com base no equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 dias após a entrega da nota fiscal. 

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir da sua reapresentação. 

§2º Vigorará, o presente contrato após a sua assinatura 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe,devidamente comprovado pela contratada,  com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos 
vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, 
conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável designado através de decreto 
Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação 
oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão 
registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos:   

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmada, o extrato do presente contrato será publicado no jornal oficial do 
município “O REGIONAL”, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na 
presença de duas testemunhas. 

 
 Paranapoema, 26 de Maio de 2017. 

 
 

_________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________________ 
VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965 

CONTRATADA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 22/2017  
b) PROCESSO Nrº - 60/2017             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 25/05/2017  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPAGEM DE 

PNEUS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHTUAGEM DE PNEUS 
LTDA  
CNPJ/CPF: 03.050.725/0001-72 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

2 
Recapagemem 
pneu 12.5/80-18 2  R$       999,00   R$           1.998,00  

3 
Recapagemem 
pneu 1400-24 4  R$       1.460,00   R$           5.840,00  

6 
Recapagemem 
pneu 1100-22 12  R$           680,00   R$           8.160,00  

8 
Recapagemem 
pneu 1000-20 12  R$           680,00   R$           8.160,00  

         R$        24.158,00  
 
FORNECEDOR: MARCELO MORELATO PNEUS - ME 
CNPJ/CPF: 05.880.254/0001-65 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

1 
Recapagemem 
pneu 18.4x30 2  R$       1.765,00   R$           3.530,00  

4 
Recapagemem 
pneu 750-16 16  R$           390,00   R$           6.240,00  

5 

Recapagemem 
pneu 215/75-
17.5 16  R$           660,00   R$        10.560,00  

7 
Recapagemem 
pneu 900-20 8  R$           670,00   R$           5.360,00  

         R$        25.690,00  
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Paranapoema, 25 de Maio de 2017.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA  

PREGOEIRO 
 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2894 / Colorado: Edição nº 1981

PÁGINA 

14www.oregionaljornal.com.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 23/2017  
b) PROCESSO Nrº - 62/017             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 25/05/2017  
e) Objeto Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SANTA HELENA LABORATORIO DE ANALISE CLINICOS 
CNPJ/CPF: 85.008.910/0001-73 
LOTE ÚNICO: Foi valorizado no valor de R$ 194.830,00 (cento e noventa e quatro 
mil e oitocentos e trezentos reais). 
 

Item Descrição 
Unidad

e Quant. 

Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 

Total. 

1 A FRESCO EXAMES UNID 5 5,50 27,50 

2 ACETILCOLINESTERAZE UNID 10 16,00 160,00 

3 ACIDO FOLICO UNID 5 13,50 67,50 

4 ALBUMINA UNID 15 13,50 202,50 

5 ANTI-CCP UNID 10 143,00 1.430,00 

6 AC. ANTITIREOGLOBULINA UNID 10 51,00 510,00 

7 ACIDO URICO UNID 200 7,50 1.500,00 

8 AMILASE UNID 15 8,00 120,00 

9 ANTI - TPO UNID 50 25,00 1.250,00 

10 
ANTIBIOGRAMA (TESTE 
SENS.ANT.QUI.BACT) UNID 

50 
17,00 850,00 

11 ASLO HEMOLISE OU LATEX UNID 150 12,00 1.800,00 

12 BAAR (ZIEL OU FLURESCENCIA PES. D) UNID 10 8,00 80,00 

13 BACTEROSCOPIA POR LAMINA UNID 5 4,50 22,50 

14 BETA HCG – GONADIOTOFINA UNID 300 22,00 6.600,00 

15 BILIRRUBINAS UNID 100 7,50 750,00 

16 C3 UNID 5 40,00 200,00 

17 C4 UNID 5 40,00 200,00 

18 CA 50 UNID 3 57,00 171,00 

19 CA125 UNID 3 35,00 105,00 
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20 CALCIO UNID 20 8,50 170,00 

21 CEA UNID 5 58,00 290,00 

22 CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA UNID 10 27,00 270,00 

23 CK - MB UNID 5 48,00 240,00 

24 CLEARENCE DE CREATININA UNID 15 15,00 225,00 

25 COLESTEROL UNID 700 7,50 5.250,00 

26 COLESTEROL HDL UNID 200 11,00 2.200,00 

27 COLESTEROL LDL UNID 150 11,00 1.650,00 

28 COLESTEROL VLDL UNID 150 11,00 1.650,00 

29 COOMBS INDIRETO UNID 20 15,00 300,00 

30 CORTISOL UNID 2 12,00 24,00 

31 CORTISOL LIVRE UNID 1 24,00 24,00 

32 CREATININA UNID 200 7,50 1.500,00 

33 CREATINO FOSFOQUINASE UNID 10 35,00 350,00 

34 CULTURA FUNGOS (MICOSE AUPERF) UNID 100 27,00 2.700,00 

35 CULTURA P/ MYCOBACTERIUM UNID 1 22,00 22,00 

36 D.H.L UNID 8 27,00 216,00 

37 D.V UNID 3 2,50 7,50 

38 DEHIDROPIANDROSTERONA (DHEA) UNID 4 36,00 144,00 

39 DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO UNID 4 36,00 144,00 

40 DENGUE UNID 250 34,50 8.625,00 

41 ESPERMOGRAMA UNID 15 35,00 525,00 

42 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 15 30,00 450,00 

43 ESTRADIOL UNID 10 35,00 350,00 

44 FALCIZAÇÃO UNID 5 10,00 50,00 

45 FATOR ANTINUCLEO(FAN) UNID 15 34,00 510,00 

46 FENOTOINA UNID 2 51,00 102,00 

47 FERRITINA UNID 10 16,00 160,00 

48 FERRO SERICO UNID 10 8,50 85,00 

49 FOSFATASE ALCALINA UNID 15 8,50 127,50 

50 FOSFORO UNID 15 8,50 127,50 

51 FR.LATEX UNID 100 11,00 1.100,00 

52 FSH UNID 100 32,00 3.200,00 

53 GAMA GT UNID 15 7,50 112,50 

54 GLICOSE UNID 2000 7,50 15.000,00 

55 
GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM 
DEXTROSOL UNID 

5 
30,00 150,00 

56 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID 30 28,00 840,00 

57 HEMOGRAMA UNID 4000 14,00 56.000,00 

58 HEMOSSEDIMENTAÇÃO UNID 100 6,00 600,00 

59 HIV ½ ANTIC UNID 5 45,00 225,00 
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101 UREIA UNID 100 8,50 850,00 

102 URINA TIPO 01 UNID 2000 8,00 16.000,00 

103 VDRL UNID 300 8,00 2.400,00 

104 ZINCO UNID 5 40,00 200,00 

  TOTAL       
194.830,0

0 
 
 
 

 
Paranapoema, 25 de Maio de 2017.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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60 IG F-1 UNID 5 56,00 280,00 

61 IGA UNID 5 29,00 145,00 

62 IGE UNID 15 29,00 435,00 

63 IGE TOTAL UNID 5 29,00 145,00 

64 IGG UNID 5 29,00 145,00 

65 INSULINA UNID 30 17,00 510,00 

66 KPTT UNID 10 10,00 100,00 

67 LACTOSE TESTE DE TOLERANCIA UNID 15 48,00 720,00 

68 LH – HORMONIO LUTEINIZANTE UNID 25 25,00 625,00 

69 LIPOPROTEINAS A UNID 2 25,00 50,00 

70 LITIO UNID 5 7,15 35,75 

71 MAGNESIO UNID 15 7,15 107,25 

72 MICROALBIMINARIA UNID 10 12,00 120,00 

73 MUCOPROTEINAS UNID 20 11,00 220,00 

74 PARASITOLOGICO – CADA AMOSTRA UNID 1000 7,00 7.000,00 

75 PCR UNID 150 16,00 2.400,00 

76 PESQUISA DE LEUCOCITO NAS FEZES UNID 150 5,50 825,00 

77 PLAQUETAS UNID 100 5,50 550,00 

78 POTASSIO UNID 25 7,50 187,50 

79 PROGESTERONA UNID 50 31,00 1.550,00 

80 PROLACTINA UNID 25 37,00 925,00 

81 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOB. UNID 15 11,00 165,00 

82 PROTEINURIA 24 HRS UNID 10 11,00 110,00 

83 PSA UNID 250 44,00 11.000,00 

84 RETICULOSTICOS CONTAGEM UNID 10 12,00 120,00 

85 SANGUE OCULTO NAS FEZES UNID 50 16,50 825,00 

86 SELENIO UNID 2 25,00 50,00 

87 SODIO UNID 25 7,50 187,50 

88 SWAB ANAL UNID 5 6,00 30,00 

89 T3(TRIODOTIRONINA) UNID 200 24,00 4.800,00 

90 T4 TIROXINA UNID 200 24,00 4.800,00 

91 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 100 5,50 550,00 

92 TEMPO DE PROTROMBINA TAP UNID 50 11,00 550,00 

93 TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 100 4,50 450,00 

94 TIREOGLOBULINA UNID 10 43,00 430,00 

95 TIP. SANGUINIO UNID 50 18,50 925,00 

96 TRANSAMINASE OXOLACETICA UNID 100 8,50 850,00 

97 TRANSAMINASE PIRUVICA UNID 100 8,50 850,00 

98 TRAB UNID 10 55,00 550,00 

99 TRIGLICERIDEOS UNID 600 8,50 5.100,00 

100 TSH(TIREOSTIMULANTE HORMONIO) UNID 200 21,00 4.200,00 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela	legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	
exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve: 
 
01	– HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste termo: 
 

a)	LICITAÇÃO Nrº:	20/2017  
b)	PROCESSO Nrº	- 55/2017             
c)	Modalidade	– PREGÃO	PRESENCIAL             
d)	Data	Homologação: 25/05/2017  
e)	Objeto	Homologado: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de 

padaria (pães, salgados, bolos e derivados), em atendimento as Secretarias Municipais do 
Município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

 

 

      f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação): 
 
Fornecedor: VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965  
CNPJ/CPF: 11.862.194/0001-50 
 

Item Descrição Quant. Valor Máx. Unit. Vlr Máx.Total. 

01 PÃO	FRANCES 40000 0,49  19.600,00  
07 ENROLADO	(PRESUNTO	E	MUSSARELA) 2000 1,49 2.980,00 

08 SALGADO	 (COXINHA,	 PASTEL,	 BOLINHA	
QUEIJO). 6000 0,50 3.000,00 

09 BOLO	BRANCO 300 24,99 7.497,00 
 
 
Fornecedor: AMANDA PAES DA SILVA - MEI 
CNPJ/CPF: 27.016.762/0001-32 
 

 

Item Descrição Quant. Valor Máx. Unit. Vlr Máx.Total. 

02 PÃO	CASEIRO 2000 6,99 13.980,00 
03 PÃO	DOCE 15000 0,79 11.850,00 
05 PÃO	DE	QUEIJO 3000 0,99 2.970,00 
06 CUECA	VIRADA 3000 0,79 2.370,00 
11 BOLO	BRANCO	PEDAÇO 3000 1,99 5.970,00 

 

 

Fornecedor: LAYOLINE FERREIRA LIMA - MEI 
CNPJ/CPF: 27.500.959/0001-09 
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Item Descrição Quant. Valor Máx. Unit. Vlr Máx.Total. 

04 PÃO	de	LEITE  10000 0,79 7.900,00 
10 BOLO	DE	CHOCOLATE 300 29,00 8.700,00 
12 BOLO	CHOCOLATE	EM	PEDAÇO 5000 2,49 12,450,00 
13 BOLACHA	CASEIRA 300KG 19,99 5.997,00 

 
 

 
 

Paranapoema, 25 de Maio de 2017.  
 
 
 

 
_________________________________________ 
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PARANAPOEMA 

SRª	PREFEITA:	LEURIDES	SAMPAIO	FERREIRA	NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA  

PREGOEIRO 
 

____________________________________________
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EXTRATO CONTRATO Nº 913-549//22001177 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ANTONIO CESAR OLIANO OFICINA - ME:: pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ: 01.326.424/0001-03 com sede Av. PARANAPANEMA, 209, 
representado pelo Sr. ANTONIO CESAR OLIANO, RG – 4.460.792-1 SSP/PR E 
CPF sob nº 797.913.529-68, residente e domiciliada na cidade de 
Paranapoema, Estado do PARANÁ. 

 

OBJETO:  Contratação de emrpes para manutenção do Micro Volare, Vectra e 
Caminhão.  

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) 
mês a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 4.880,00 (quatro mil e oitocentos e oitenta reais), mediante apresentação de 
nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

 

04.004.26.453.0016.2273.339039.0000 RED.201 
05.009.10.301.0048.2306.339039.0000 RED.319 
06.014.12.361.0034.2244.339039.0000 RED.427 
 
 

Paranapoema, 26 de Maio de 2017. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

  
REBUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 05/2016 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 05/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

SOBRE VIAS PAVIMENTADAS EXISTENTES EM AREA DE 10.055,56 M².   

ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 
14 DE JUNHO DE 2017. 

 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 14 DE JUNHO DE 2017, ÁS 09:00 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá 
ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy 
- 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 12 DE MAIO DE 2017. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O	 PREGOEIRO	 E	 EQUIPE	 DE	 APOIO	 DE	 PARANAPOEMA - ESTADO	 DO	
PARANÁ,	COMUNICA	AOS	 INTERESSADOS	QUE	 SE	ENCONTRA	ABERTA	A	 PARTIR	DA	SUA	PUBLICAÇÃO,	O	
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 27/2017 – MENOR PREÇO GLOBAL, O	
QUAL	TEM	A	SEGUINTE	FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O	 TOTAL	 DA	 PROPOSTA	 POR	 LOTE	 NÃO	 PODERÁ	 SER	 SUPERIOR	 AO	

SEGUINTE	VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS	 ENVELOPES	 DE	 PROPOSTA	 E	 DE	 HABILITAÇÃO,	 DEVIDAMENTE	

PREENCHIDOS,	DEVERÃO	SER	ENTREGUES	ATÉ	ÀS	09:40 HORAS	DO	DIA	
09	DE JUNHO	DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A	 ABERTURA	 E JULGAMENTO	 DO	 PRESENTE	 CERTAME	 SERÁ	

REALIZADO	 NO	 DIA 09 DE JUNHO DE 2017, ÁS 10:00 HORAS,	 NA SALA 
APROPRIADA	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer	 informação	 referente	 ao	 presente	 processo, poderá	 ser	 obtida	 na	 sede	 da	
Prefeitura Municipal	 de	Paranapoema,	Rua	Dr.	 Jose	Candido	Muricy	 -216,	 centro	ou	 através	do	 telefone	 (44)	3342-1133,	 em	
horário	comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA,	26 DE MAIO DE	2017. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N 26/2017 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MEDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ESPECIALIDADE 

CLINICO GERAL, NO HOSPITAL MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, 

DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA 09 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO NO DIA 09 DE 

JUNHO DE 2017, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 

     
 

  PARANAPOEMA, 26 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 037/2017 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros	serviços	e	compras	de	valor	até 10%	(dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II 
do	 artigo	 anterior	 e	 para	 alienações,	 nos	 casos	 previsto	 nesta	 Lei,	 desde	 que	 não	 se	 refiram	 a	
parcela	do	mesmo	serviço,	compra	ou	alienação	de	maior	vulto	que	passa	ser	realizada	de	uma	só	
vez:	(Redação dada	pela	Lei	nº	9.648,	de 1998). 
 

OBJETO:    Contratação de emrpes para manutenção do Micro Volare, 

Vectra e Caminhão.  

 

EMPRESA: ANTONIO CESAR OLIANO OFICINA - ME 
 
CNPJ: 01.326.424/0001-03 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 4.880,00 (quatro mil e oitocentos e oitenta reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.26.453.0016.2273.339039.0000 RED.201 
05.009.10.301.0048.2306.339039.0000 RED.319 

06.014.12.361.0034.2244.339039.0000 RED.427 

 

                                                                                                                                                                                
PRAZO	DE	ENTREGA: A PRAZO 

 

 

LOCAL	E	DATA:	Paranapoema, 25 de Maio de 2017. 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL N.º 32/2017 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidato(as) 
abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado para 
Realização de Estágio aberto pelo Edital n.º 29/2017, a comparecer na 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - Divisão de Recursos Humanos, no 
período de 29 de Maio à 02 de Junho de 2017, das 08:00hs às 11h00hs e das 
13:00hs às 16:00hs, a fim de submeter-se ao processo admissional, munido de 
cópia dos seguintes documentos: 
 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
IV – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
V – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
VI - certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
VII – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade; 
VIII – 02 (duas) fotografias 3 x 4, recentes; 
IX – Comprovante de Residência; 
X - Comprovante de Matrícula; 
XI - Histórico Escolar do ano letivo atual; 
XII - Histórico Escolar do ano letivo anterior. 

 
N O M E C A R G O CLASSIF. 

José Alan Lourenço da Silva Estágio para Estudantes do Curso 
Superior de Educação Física 

1 

O não comparecimento no período estipulado implicará na desclassificação 
do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 26 de 
Maio de 2017. 

 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 

EDITAL N° 31/2017 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS N° 02/2017 ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 29/2017 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Estudantes para a Realização de Estágio através de Processo Seletivo 

Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO – ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 29/2017, nos seguintes termos: 
 

Art. 1º Após decorrido o prazo para os recursos impetrados contra o resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o 
Resultado e Classificação dos candidatos e seu Anexo Único, divulgado em 25 de Maio de 2017. 

INSC. NOME CLASS. CARGO 
01.01 JOSÉ ALAN LOURENÇO DA SILVA 1 ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Art. 2º Fica HOMOLOGADO o Resultado e Classificação dos Candidatos, e seu Anexo Único, divulgados em 25 de Maio de 
2017 no endereço eletrônico www.oregionaljornal.com.br. 

Art. 3º Para a convocação dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada no Edital de Resultado e 
Classificação, e seu Anexo Único, conforme os critérios estabelecidos no Item 10 do Edital de Abertura nº 29/2017. 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, 26 de Maio de 2017. 
 

Luís Carlos de Sousa 
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

EDITAL Nº 30/2017 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Estudantes para a Realização de Estágio através de Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
TORNA PÚBLICO: A classificação final para o Processo Seletivo Simplificado para Realização de Estágios nº 02, aberto através do Edital 29/2017: 
 
Art. 1º - Fica divulgada a classificação final como segue: 

INSC. NOME CLASS. CARGO 

01.01 JOSÉ ALAN LOURENÇO DA SILVA 1 ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Paranapoema – PR, 25 de Maio de 2017.. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE 023/2017.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação da 
inexigibilidade 023/2017, publicado no jornal o regional nº 2886 em 23/04/2017, página 11, da referida data.  
 
Onde se lê  
 
VALOR TOTAL: R$ 2.639,50 (Dois mil seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) 
Leia-se: 
VALOR TOTAL: R$ 2.640,30 (Dois mil seiscentos e quarenta reais e trinta centavos) 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 26 de Maio de 2017. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
049/2017.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação da 
Dispensa 049/2017, publicado no jornal o regional nº 2892 em 21/05/2017, página 13, da referida data.  
 
Onde se lê  
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 ao proponente USAVEST CONFECÇÃO LTDA ME - CNPJ: 25.349.579/0001-23. 

Leia-se: 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 ao proponente JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP - CNPJ: 

63.017.784/0001-80. 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 22 de Maio de 2017. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 151/2017. 

DISPENSA: Nº 049/2017. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE 02 KITS COMPLETOS DE VARETAS EM AÇO CARBONO COM 
PONTAS EXTRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO DE ESGOTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP. 

CNPJ: 63.017.784/0001-80. 

VALOR: R$ 5.470,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
13.001.17.512.0006.2042– Desenvolver	o	sistema	de	

água	potável	e	esgoto	sanitário 
Material de Consumo –

3.3.90.30.00.00 
REDUZIDO	516	-
(FONTE	01000) 

Vigência: 06 (SEIS)MESES. 

Colorado - PR, 17 de Maio de 2017. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

ais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2017         CONTRATO Nº 102/2017 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 102/2017 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 026/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: APARECIDA SALETE ROSSETO. 

CPF: 063.045.279-26 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MELÃO E MILHO VERDE, PARA MERENDA ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2017 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

VALOR TOTAL: R$ 4.390,50 (quatro mil trezentos e noventa reais e cinquenta centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

RATIFICAÇÃO: 14/04/2017 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

Colorado-PR, 17 de Abril de 2017. 

___________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 049/2017 
OBJETO: PAGAMENTO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO USO OU OCUPAÇÃO DA FAIXA DE 
DOMÍNIO DAS RODOVIAS NO ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – 
DER/PR. 

CNPJ: 76.669.324/0001-89. 
VALOR: R$ 28.110,18 (VINTE E OITO MIL CENTO E DEZ REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme consta do art. 
25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR -CNPJ: 76.669.324/0001-89. 

Colorado-PR, 24 de Maio de 2017. 
 

                         _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado

_______________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

DER/PR CNPJ: 76.669.324/0001

     _________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017. 
 

O	Município	 de	Atalaia,	 Estado	 do	 Paraná,	 torna	 público	 que	 fará	 realizar,	 às	
09:00 horas do dia 04 de Julho do ano de 2017,	na	sua	sede	à	Praça	José	Bento	dos	
Santos	nº	2,	TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MELHOR 
TÉCNICA E PREÇO, a preços fixos e sem reajuste para contratação de Agência de 
Publicidade para	 prestação	 de	 serviços	 técnicos	 de	 publicidade	 para	 elaboração	 de	
projetos	 e	 campanhas	 com	 o	 fim	 de	 divulgar	 as	 ações	 da	 Prefeitura Municipal de 
ATALAIA	 e	 demais	 conteúdos	 de	 interesse	 público,	 conforme	 as	 condições	 e	 as	
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

As	 despesas	 do	 objeto	 do	 edital	 em	 epígrafe	 correrão	 á	 conta	 de	 recursos 
próprios	da	administração. 

Poderão	 participar	 desta	 licitação	 os	 interessados	 devidamente	
CADASTRADOS,	 inscritos	 no	 cadastro	 desta	 Administração	 e	 os	 NÃO 
CADASTRADOS,	nos	termos	dos	§§	2º	e	9º	do	Art.	22	da	Lei	nº	8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo	a	sanção	prevista	no	Inciso	III	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo	a	sanção	prevista	no	Inciso	IV	do	Artigo	87	da	Lei	n.º	8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais	 e	 empresas	 enunciados	 nos	 Incisos	 I,	 II	 e	 III	 do	 Artigo	 9º	 da	 Lei	 n.º	
8.666/93. 
 Não	poderão	participar	empresas	em	consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O	 presente	 Edital	 poderá	 ser	 examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos,	junto	à	Comissão	Permanente	de	Licitação. 
 
     Atalaia/PR.,	26	de	maio	de	2017. 
 
 
 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
 
 
       MARISTELA MELO MORANTE 
         Presidente C.P.L. 
 
 

MARISTELA MELO MORANTE



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2894 / Colorado: Edição nº 1981

PÁGINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017 – MF 
O Município de Floraí, estado do Paraná, torna público 
que fará realizar, às 09h00 horas do dia 20 de junhodo 
ano de2017, na Rua Presidente Getúlio Vargas, n° 177 
em Floraí, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS para 
aquisição de um veículo zero km, 4 portas, na cor 
branca, garantia de 3 anos, 72 CV, flex, torque mínimo 
9,5 kgfm, porta malas de no mínimo 280 litros, tanque 
de combustível capacidade mínima 50 litros, câmbio 
manual, tração dianteira, rodas de aço, aro 14" com 
pneus novos, vidro elétrico, ar condicionado, trava 
elétrica, freios ABS, airbags frontais, 
limpador/desembaçador de vidro traseiro, para-
choques na cor do veículo., sob regime menor preço. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir do dia 
29 de maio de 2017, no horário comercial. No caso de 
empresa com sede fora do Município de Floraí, a Pasta 
Técnica poderá ser enviada através do correio ou e-
mail, mediante solicitação, e disponível no site: 
www.florai.pr.gov.br,Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado 
– Telefone (44-3242-8300) – “e-
mail”licitação@florai.pr.gov.br.  
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 
20/06/2017 às 08:30hrs. 

Floraí, 26 de Maiode 2017. 
_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017 – MF 
O	Município de	Floraí,	estado	do	Paraná,	torna	público	que	fará	realizar,	às	 14h00	horas	do	dia	20 de 
junhodo ano	de2017, na Rua Presidente Getúlio	Vargas,	n°	177	em	Floraí,	Paraná,	Brasil,	TOMADA 
DE PREÇOS paraAquisição	 de	 uma	 ambulância, zero km, na cor branca, potência 
mínima	 85	 CV,	 flex,	 tanque	 de	 combustível	 capacidade	 mínima	 45	 lt,	 4	 cilindros,	
câmbio	manual,	torque	mínimo	de	3000	tpm,	tração	dianteira,	direção	hidráulica,	rodas	
de	 aço	 com	pneus	 novos,	 vidro	 elétrico,	 ar	 condicionado,	 trava	 elétrica,	 freios	ABS,	
airbags	 frontais,	 descritivo	 mínimos	 para	 transformação	 em	 ambulância	 simples	
remoção: as alterações referentes a transformação cat junto	ao	DENATRAM	de	furgão	
para	ambulância,	atestado	de	capacidade	técnica	da	empresa	que	fará	a	transformação	
do	veículo	furgão	em	ambulância	com	ART,	revestimento	interno	do	teto	e	laterais	em	
fibra	de	vidro	reforçado,	piso	antiderrapante,	janela	corrediça entre o motorista e salão 
de	atendimento,	climatização	interna,	banco	lateral	com	encosto	e	estofado	em	courvin,	
suporte	de	soro	e	plasma,	maca	retrátil	em	alumínio,	com	trilho,	sistema	de	travamento,	
com	comprimento	superior	1,85mm,	com	3	cintos	de	segurança, suporte para fixação 
de	cilindro	de	oxigênio,	cilindro	de	oxigênio	com	capacidade	1m3/3	litros	com	válvula,	
conjunto de oxigenação com régua tripla - mangueira de oxigênio, umidificador, 
aspirador	 tipo	 venturi,	 regulador	 de	 pressão,	 fluxômetro,	 mamômetro,	 armário	 para	
guarda de materiais com prateleiras, sinalizador em barra com sirene, iluminação 
interna	em	LED	em	12v,	iluminação	externa	nas	laterais	em	LED'S	em	duas	cores, sob 
regime menor preço. 
A	Pasta	Técnica,	com	o	inteiro	teor	do	Edital	e	seus	respectivos	modelos,	adendos	e	anexos,	poderá	ser	
examinada no endereço acima indicado a partir do dia 29 de maio de 2017,	no	horário	comercial.	No	
caso	de	empresa	com	sede	fora	do	Município	de	Floraí,	a	Pasta	Técnica	poderá	ser	enviada	através	do	
correio ou e-mail,	 mediante	 solicitação,	 e	 disponível	 no	 site:	 www.florai.pr.gov.br,Informações 
adicionais,	 dúvidas	 e	 pedidos	 de	 esclarecimento	 deverão	 ser	 dirigidos	 à	 Comissão	 de	 Licitação	 no	
endereço acima mencionado – Telefone	(44-3242-8300)	– “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 20/06/2017 às 13:30hrs. 

Floraí, 26 de Maiode 2017. 
_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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                                        AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017 

Processo nº 92/2017 
 

O	Pregoeiro	do	Município	de	Floraí,	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº	01/2017, de 02/01/2017, 
torna	 público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	 realizar	 no	 dia	 09 de junho,às 09h00 horas no endereço, Rua 
Presidente	 Getúlio	 Vargas,	 177,	 Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado	no	Edital	de	Licitação	nº	51/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo	máximo	para	protocolar	os	envelopes:	09/06/2017 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se	disponível	no	endereço	supracitado. 
Objeto	da	Licitação:AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

FLORAI,26de maiode 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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                                        AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 

Processo nº 93/2017 
 

O	Pregoeiro	do	Município	de	Floraí,	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº	01/2017, de 02/01/2017, 
torna	 público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	 realizar	 no	 dia	 08 de junho,às 09h00 horas no endereço, Rua 
Presidente	 Getúlio	 Vargas,	 177,	 Floraí-Pr.,	 a	 reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado	no	Edital	de	Licitação	nº	50/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo	máximo	para	protocolar	os	envelopes:	08/06/2017 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se	disponível	no	endereço	supracitado. 
Objeto	 da	 Licitação:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA HOSPITALAR E LAVANDEIRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL. 

FLORAI,26de maiode	2017. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 032/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº.	016/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES, inscrita no 
CNPJ	nº	12.898.402/0001-34. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHO DE TINTA PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.842,08 (dois mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oito centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/05/2017. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 98/2014 – MF. 
REF.: DP LICITAÇÃO nº.	039/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALFREDO MARINOZI E OUTROS. 
OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA EMATER. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   
VIGENCIA DO CONTRATO: 21/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/05/2017. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 6º ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE META FÍSICA E VALOR DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 063/2014 – MF. 
 
REF.: Tomada de Preços nº.	004/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa CONSTRUTORA SERPE LTDA CNPJ/MF	sob	nº.	
75.678.771/0001-31. 
OBJETO:REFORMA	DO	GINÁSIO	MUNICIPAL	URBANO	PEDRONI,	LOCALIZADA	NO	
MUNICÍPIO	DE	FLORAÍ. 
OBJETO	DO	ADITIVO:	REPROGRAMAÇÃO	DE	META	FÍSICA	DO	PROJETO	ORIGINAL. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 256.636,04 (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e 
trinta e seis reais e quatro centavos). 
VALOE DO CONTRATO APÓS A REPROGAMAÇÃO: R$ 272.094,81 (duzentos e setenta e dois 
mil, noventa e quatro reais e oitenta e um centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/05/2017. 

 
_________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA HOSPITALAR
NO ANEXO I DO EDITAL.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

º ADITIVO DO CONTRATO

/06/2017 até as 08h30 horas.
se	disponível	no	endereço	supracitado.

AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO PARA ESTA MUNICIPALIDADE.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

 

 

 

EXTRATO	DE	DISPENSA	DE	LICITIÇÃO 
 
O	MUNICÍPIO	DE	 FLORAÍ,	 ESTADO	DO	 PARANÁ,	 com	 sede	 na	 rua Presidente 
Getúlio	 Vargas,	 177,	 inscrito	 no	 CNPJ/MF	 sob	 n°	 75.731.000/0001-60,	 neste	 ato	
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor	 Fausto	 Eduardo	 Herradon,	 ratifica	 a	 DISPENSA	 de	 licitação	 n°	 21/2017,	 nos	
termos	do	Artigo	24	caput,	inciso	II,	respectivamente,	da	Lei	Federal	n°	8.666/93	e	suas	
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°21/2017 
 

Contratada:GAVEA	COMÉRCIO	DE	BANDEIRAS	
E	 EMBALAGENS	 PLASTICAS	 E	 SERIGRAFIA	
LTDA	- ME 

CNPJ/MF:	13.903.994/0001-06 

Objeto	do	Contrato: aquisição de saquinhos para campanha da dengue, e 
sacolas para dispensação de medicamentos. 
Valor:	R$	7.900,00 
Data da assinatura:26	de	maio	de	2017 
Dotação	orçamentária:	 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.035.3390.30 1 297/2017 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

EPIDEMIOLÓGICOS 
2.038.3390.30 303 253/2017 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
2.036.3390.30 303 289/2017 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
2.037.3390.30 303 240/2017 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
2.043.3390.30 303 312/2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 

 

Foro:	Comarca	de	Nova	Esperança,	Estado	do	Paraná. 
PAÇO	MUNICIPAL	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	AOS	26 DIAS	DO	MÊS	
DE	MAIO	DE	2017. 
 

FAUSTO	EDUARDO	HERRADON 
PREFEITO	MUNICIPAL 

 
EXTRATO	DE	DISPENSA	DE	LICITIÇÃO 

 
  O	MUNICÍPIO	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	com	sede	na	rua	
Presidente Getúlio Vargas,	177,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob	n°	75.731.000/0001-60,	neste	
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor	 Fausto	 Eduardo	Herradon,	 ratifica	 a	 DISPENSA	 de	 licitação	 n° 22/2017, nos 
termos	do	Artigo	24	caput,	inciso	II,	respectivamente,	da	Lei	Federal	n°	8.666/93	e	suas	
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2017 
Contratada: R. GARDIM LOCAÇÕES - ME 
 

CNPJ/MF: 16.096.071/0001-70 

Objeto	 do	 Contrato:	 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA 

EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE FLORAÍ 

Valor:	R$	7.800,00 
Data da assinatura: 26	de	maio	de	2017 
Dotação	orçamentária:	 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.033.3390.39 1 216/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE CULTURA 
 

Foro:	Comarca	de	Nova	Esperança,	Estado	do	Paraná. 
 
PAÇO	MUNICIPAL	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	AOS	26 DIAS	DO	MÊS	
DE	MAIO	DE	2017. 
 

FAUSTO	EDUARDO	HERRADON 
PREFEITO	MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO	DE	DISPENSA	DE	LICITIÇÃO 
 
  O	MUNICÍPIO	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	com	sede	na	rua	
Presidente Getúlio Vargas,	177,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob	n°	75.731.000/0001-60,	neste	
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor	 Fausto	 Eduardo	 Herradon,	 ratifica	 a	 DISPENSA	 de	 licitação	 n°	 23/2017, nos 
termos	do	Artigo	24	caput,	inciso	II,	respectivamente,	da	Lei	Federal	n°	8.666/93	e	suas	
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°23/2017 
Contratada: EDITORA	CENTRAL	LTDA 
 

CNPJ/MF: 76.123.397/0001-70 

Objeto	 do	 Contrato:	 CONTRARAÇÃO DE UM JORNAL SEMANAL PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE DE LEITURA, ESCRITA E CIDADANIA EM 
SALA DE AULA. 
Valor:	R$	5.180,00 
Data da assinatura:26	de	maio	de	2017 
Dotação	orçamentária: 
 

Código 
Reduzido 

Unidade Orçamentária  Proj./Atividade Elemento Despesa Fonte Recurso 

194 06.02.12.361.0006 2.029 3.3.90.39.00.00.00.00 0103 
204 06.02.12.361.0006 2.063 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
205 06.02.12.361.0006 2.063 3.3.90.39.00.00.00.00 0104 

152 06.01.12.365.0006 2.022 3.3.90.39.00.00.00.00 0103 
 

Foro:	Comarca	de	Nova	Esperança,	Estado	do	Paraná. 
 
PAÇO	MUNICIPAL	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	AOS	26 DIAS	DO	MÊS	
DE MAIO	DE	2017. 

FAUSTO	EDUARDO	HERRADON 
PREFEITO	MUNICIPAL 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 059/2016 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 029/2016. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: EDSON NATAL BURANELLO PEÇAS - ME  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reias). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/05/2017 A  20/05/2018 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/05/2017. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 83/2017 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI – ME. 
OBJETO:. Construção de Muro em alvenaria e Telha ondulada de aço no entorno da Quadra Esportiva do Distrito 
de Nova Bilac. 
VALOR: R$. 34.985,38 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/05/2017 à 26/05/2018 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/05/2017. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 84/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 46/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAÍ LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta municipalidade. 
VALOR: R$. 262.177,49 (duzentos e sessenta e dois mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/05/2017 à 26/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/05/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 86/2017 – MF. 
REF.: DISPENSA nº.	23/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: EDITORA CENTRAL LTDA. 
OBJETO: CONTRARAÇÃO DE UM JORNAL SEMANAL PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE DE 
LEITURA, ESCRITA E CIDADANIA EM SALA DE AULA. 
VALOR: R$	5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 26/05/2017 à 31/12/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/05/2017. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 68/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 37/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESTILMAR MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS EM MÁQUINAS DE MANUTENÇÃO EM GERAL, COMO 
ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS DENTRE OUTROS. 
VALOR: R$. 11.300,00 (onze mil e trezentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2017 à 12/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 85/2017 – MF. 
REF.: DISPENSA nº.	022/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: R. GARDIM LOCAÇÕES - ME 
OBJETO: LOCAÇÃO	DE	BANHEIROS	QUÍMICOS,	PARA	EVENTOS	REALIZADOS	PELO	MUNICIPIO	DE	
FLORAÍ. 
VALOR: R$	7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 26/05/2017 à 31/12/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/05/2017. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 102/2015 – MF. 
REF.: Tomada de Preços nº.	008/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa PRODASP INFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de sistemas de administração	 pública	
municipal	integrado. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação	dos	serviços	de	forma	continua,	por	mais	12 (dose)	meses,	nos	itens	
que	já	estão	sendo	executados	e	nos	itens	de	possíveis	e	futuras	contratações. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/07/2017 A 17/07/2018 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/05/2017. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

      

PORTARIA Nº 47/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

            Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal: MARIA JOSÉ NARIAI, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, desta municipalidade, LICENÇA - 
PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2007 À 2011, conforme determina o Artigo 124, da Lei 
Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 01 de junho de 2017 à 29 de Agosto de 2017, 
sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 30 de Agosto de 2017, tendo em vista 
que a Servidora se encontra com processo de aposentadoria junto ao INSS. 

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 26  dias do mês de 
maio de  dois mil e dezessete. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 PORTARIA Nº 48/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo discriminados, 
férias regulamentares. 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Milene F. das Neves Pereira 09/01/16 a 08/01/17 29/05/17 a 27/06/17 
Fernanda Rodrigues P. Azolin 01/04/16 a 31/03/17 01/06/17 a 30/06/17 
Evelin Matilde Arcain Nass 07/03/16 a 06/03/17 01/06/17 a 30/06/17 
Daniele Cristina S. Mariano da Silva 12/12/15 a 11/12/16 25/04/17 a 24/05/17 
Vanuza Pereira dos Santos 19/01/15 a 18/10/16 02/05/17 a 31/05/17 
Osmir Antonio Siqueira 12/11/15 a 11/11/16 02/05/17 a 31/05/17 
Rosilene Annibal 04/05/16 a 03/05/17 02/05/17 a 31/05/17 
Maria apª. Moreli marques 19/10/15 a 18/10/16 05/06/17 a 04/07/17 
Claudina Rodrigues de Souza 05/04/16 a 04/04/17 05/04/17 a 04/05/17 
Daniely de Santi Rampazzo 01/04/16 a 31/03/17 03/04/17 a 02/05/17 
Florisvaldo Mandelli 07/05/16 a 06/05/17 07/05/17 a 05/06/17 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario.  

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de maiol 

de 2017. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

            PORTARIA Nº 45/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

            Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal: LUIZ CARLOS MANTOVANI, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista cat. “D”, desta municipalidade, LICENÇA - 
PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2009 À 2013, conforme determina o Artigo 124, da Lei 
Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 01 de junho de 2017 à 29 de Agosto de 2017, 
sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 30 de Agosto de 2017, tendo em vista 
que o Servidor se encontra com processo de aposentadoria junto ao INSS. 

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 26  dias do mês de 
maio de  dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
 

    

PORTARIA Nº 46/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

            Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista cat. “D”, desta municipalidade, 
LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2007 À 2011, conforme determina o Artigo 
124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 01 de junho de 2017 à 29 de 
Agosto de 2017, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 30 de Agosto de 
2017, tendo em vista que o Servidor se encontra com processo de aposentadoria junto ao INSS. 

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 26  dias do mês de 
maio de  dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
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LEI Nº 984/2017
SUMULA: Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Municí-

pio de Itaguajé e dá outras providências.

A	Câmara	Municipal	de	Itaguajé,	Estado	do	Paraná	aprovou	e	eu,	Prefeito	Municipal,	sanciono	a	seguinte	
Lei;

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art.	1º-	A	assistência	social,	direito	do	cidadão	e	dever	do	Estado,	é	Política	de	Seguridade	Social	não	con-
tributiva,	que	provê	os	mínimos	sociais,	realizada	através	de	um	conjunto	integrado	de	ações	de	iniciativa	
pública	e	da	sociedade,	para	garantir	o	atendimento	às	necessidades	básicas.

Art.	2º	-		A	Política	de	Assistência	Social	do	Município	de	Itaguajé	tem	por	objetivos:

I	–	a	proteção	social,	que	visa	à	garantia	da	vida,	à	redução	de	danos	e	à	prevenção	da	incidência	de	riscos,	
especialmente:
a)	a	proteção	à	família,	à	maternidade,	à	infância,	à	adolescência	e	à	velhice;
b)	o	amparo	às	crianças	e	aos	adolescentes	carentes;
c)	a	promoção	da	integração	ao	mercado	de	trabalho;
d)	a	habilitação	e	 reabilitação	das	pessoas	com	defi	ciência	e	a	promoção	de	sua	 integração	à	vida	comu-
nitária.
II	–	a	vigilância	socioassistencial,	que	visa	a	analisar	territorialmente	a	capacidade	protetiva	das	famílias	e	
nela	a	ocorrência	de	vulnerabilidades,	de	ameaças,	de	vitimizações	e	danos;
III	–	a	defesa	de	direitos,	que	visa	a	garantir	o	pleno	acesso	aos	direitos	no	conjunto	das	provisões	socio-
assistenciais;
IV	–	participação	da	população,	por	meio	de	organizações	representativas,	na	formulação	das	políticas	e	no	
controle	de	ações	em	todos	os	níveis;
V	–	primazia	da	responsabilidade	do	ente	político	na	condução	da	Política	de	Assistência	Social	em	cada	
esfera	de	governo;
VI	–	centralidade	na	família	para	concepção	e	implementação	dos	benefícios,	serviços,	programas	e	projetos,	
tendo	como	base	o	território.

Parágrafo	único.	Para	o	enfrentamento	da	pobreza,	a	assistência	social	realiza-se	de	forma	integrada	às	políti-
cas	setoriais	visando	universalizar	a	proteção	social	e	atender	às	contingências	sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios

Art.	3º	-	A	política	pública	de	assistência	social	rege-se	pelos	seguintes	princípios:
I	 –	 universalidade:	 todos	 têm	 direito	 à	 proteção	 socioassistencial,	 prestada	 a	 quem	 dela	 necessitar,	 com	
respeito	 à	 dignidade	 e	 à	 autonomia	do	 cidadão,	 sem	discriminação	de	 qualquer	 espécie	 ou	 comprovação	
vexatória	da	sua	condição;
II	–	gratuidade:	a	assistência	social	deve	ser	prestada	sem	exigência	de	contribuição	ou	contrapartida,	obser-
vado	o	que	dispõe	o	art.	35,	da	Lei	Federal	nº	10.741,	de	1º	de	outubro	de	2003	-	Estatuto	do	Idoso;
III	–	integralidade	da	proteção	social:	oferta	das	provisões	em	sua	completude,	por	meio	de	conjunto	articu-
lado	de	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	socioassistenciais;
IV	–	Intersetorialidade:	integração	e	articulação	da	rede	socioassistencial	com	as	demais	políticas	e	órgãos	
setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;
V	–	equidade:	respeito	às	diversidades	regionais,	culturais,	socioeconômicas,	políticas	e	territoriais,	priori-
zando	aqueles	que	estiverem	em	situação	de	vulnerabilidade	e	risco	pessoal	e	social.
VI	–	supremacia	do	atendimento	às	necessidades	sociais	sobre	as	exigências	de	rentabilidade	econômica;
VII	–	universalização	dos	direitos	sociais,	a	fi	m	de	tornar	o	destinatário	da	ação	assistencial	alcançável	pelas	
demais	políticas	públicas;
VIII	–	 respeito	à	dignidade	do	cidadão,	à	 sua	autonomia	e	ao	seu	direito	a	benefícios	e	 serviços	de	qua-
lidade,	 bem	 como	 à	 convivência	 familiar	 e	 comunitária,	 vedando-se	 qualquer	 comprovação	 vexatória	 de	
necessidade;
IX	–	igualdade	de	direitos	no	acesso	ao	atendimento,	sem	discriminação	de	qualquer	natureza,	garantindo-se	
equivalência	às	populações	urbanas	e	rurais;
X	–	divulgação	ampla	dos	benefícios,	serviços,	programas	e	projetos	socioassistenciais,	bem	como	dos	recur-
sos	oferecidos	pelo	Poder	Público	e	dos	critérios	para	sua	concessão.

Seção II
Das Diretrizes

Art.	4º	-		A	organização	da	assistência	social	no	Município	observará	as	seguintes	diretrizes:
I – primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera 
de	governo;
II	–	descentralização	político-administrativa	e	comando	único	em	cada	esfera	de	gestão;
III	–	co-fi	nanciamento	partilhado	dos	entes	federados;
IV	–	matricialidade	sócio	familiar;
V	–	territorialização;
VI	–	fortalecimento	da	relação	democrática	entre	Estado	e	sociedade	civil;
VII	–	participação	popular	e	controle	social,	por	meio	de	organizações	representativas,	na	formulação	das	
políticas	e	no	controle	das	ações	em	todos	os	níveis;

CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Seção I - Da Gestão

Art.	5º	-	A	gestão	das	ações	na	área	de	assistência	social	é	organizada	sob	a	forma	de	sistema	descentralizado	e	
participativo,	denominado	Sistema	Único	de	Assistência	Social	–SUAS,	conforme	estabelece	a	Lei	Federal	nº	
8.742,	de	7	de	dezembro	de	1993,	cujas	normas	gerais	e	coordenação	são	de	competência	da	União.
Parágrafo	único.	O	Suas	é	integrado	pelos	entes	federativos,	pelos	respectivos	conselhos	de	assistência	social	
e	pelas	entidades	e	organizações	de	assistência	social	abrangida	pela	Lei	Federal	nº	8.742,	de	1993.

Art.6º	-	O	Município	de	Itaguajé	atuará	de	forma	articulada	com	as	esferas	federal	e	estadual,	observadas	
as	normas	gerais	do	SUAS,	cabendo-lhe	coordenar	e	executar	os	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	
sócio	assistenciais	em	seu	âmbito.

Art.	7º	-		O	órgão	gestor	da	política	de	assistência	social	no	Município	de	Itaguajé	é	a	Secretaria	Municipal	
de	Assistência	Social	e	Cidadania.

Seção II
DA ORGANIZAÇÃO

Art.	8º	-	O	Sistema	Único	de	Assistência	Social	no	âmbito	do	Município	de	Itaguajé	organiza-se	pelos	se-
guintes tipos de proteção:
I	–	proteção	social	básica:	conjunto	de	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	da	assistência	social	que	
visa	a	prevenir	situações	de	vulnerabilidade	e	risco	social,	por	meio	de	aquisições	e	do	desenvolvimento	de	
potencialidades	e	do	fortalecimento	de	vínculos	familiares	e	comunitários;
II	–	proteção	 social	 especial:	 conjunto	de	 serviços,	programas	e	projetos	que	 tem	por	objetivo	contribuir	
para	a	reconstrução	de	vínculos	familiares	e	comunitários,	a	defesa	de	direito,	o	fortalecimento	das	poten-
cialidades	e	aquisições	e	a	proteção	de	famílias	e	indivíduos	para	o	enfrentamento	das	situações	de	violação	
de	direitos.	

Art.	9º	-	A	proteção	social	básica	compõem-se	precipuamente	dos	seguintes	serviços	Socioassistenciais,	nos	
termos	da	Tipifi	cação	Nacional	dos	Serviços	Socioassistenciais,	 sem	prejuízo	de	outros	que	vierem	a	 ser	
instituídos:
I	–	Serviço	de	Proteção	e	Atendimento	Integral	à	Família	–	PAIF;
II	–	Serviço	de	Convivência	e	Fortalecimento	de	Vínculos	-	SCFV;
§1º	O	PAIF	deve	ser	ofertado	exclusivamente	no	Centro	de	Referência	de	Assistência	Social	–	CRAS.
§2º	Os	serviços	Socioassistenciais	de	Proteção	Social	Básica	poderão	ser	executados	pelas	Equipes	Volantes.

Art.	 10º	 -	A	proteção	 social	 especial	 ofertará	 precipuamente	 os	Serviços	Socioassistenciais	 previstos	 nos	
termos	da	Tipifi	cação	Nacional	dos	Serviços	Socioassistenciais,	Resolução	do	Conselho	Nacional	de	Assis-
tência	Social	–	CNAS	n.°	109/2009,	sem	prejuízo	de	outros	que	vierem	a	ser	instituídos.
Parágrafo	único.	Os	serviços	socioassistenciais	de	alta	complexidade	poderão	ser	conveniados	com	os	Muni-
cípios	vizinhos	para	atender	a	demanda.	

Art.	11º	-	As	proteções	sociais	básica	e	especial	serão	ofertadas	pela	rede	socioassistencial,	de	forma	integra-
da,	diretamente	pelos	entes	públicos	ou	pelas	entidades	ou	organizações	de	assistência	social	vinculadas	ao	
SUAS,	respeitadas	as	especifi	cidades	de	cada	serviço,	programa	ou	projeto	socioassistencial.
§1º	Considera-se	 rede	 socioassistencial	o	conjunto	 integrado	da	oferta	de	 serviços,	programas,	projetos	e	
benefícios	de	assistência	social	mediante	a	articulação	entre	todas	as	unidades	do	SUAS.
§2º	A	 vinculação	 ao	 SUAS	 é	 o	 reconhecimento	 pelo	 órgão	 gestor,	 de	 que	 a	 entidade	 ou	 organização	 de	
assistência	social	integra	a	rede	socioassistencial.	
Art.	12º	-	As	unidades	públicas	estatais	instituídas	no	âmbito	do	SUAS	integram	a	estrutura	administrativa	
do Município de Itaguajé, quais sejam:
I – CRAS;
II-	CREAS

Art.	13º	As	proteções	sociais,	básica	e	especial,	serão	ofertadas	precipuamente	no	Centro	de	Referência	de	
Assistência	Social	–	CRAS	e	na	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social	e	Cidadania,	respectivamente,	e	
pelas	entidades	de	assistência	social.
§	1º	O	CRAS	é	a	unidade	pública	municipal,	de	base	territorial,	localizada	em	áreas	com	maiores	índices	de	
vulnerabilidade	e	risco	social,	destinada	à	articulação	e	execução	de	serviços,	programas	e	projetos	socioas-
sistenciais	de	proteção	social	básica	às	famílias	no	seu	território	de	abrangência.
§	2º	O	CREAS	é	a	unidade	pública	de	abrangência	municipal	ou	regional,	destinada	a	prestação	de	serviços	
a	indivíduos	e	famílias	que	se	encontram	em	situação	de	risco	pessoal	ou	social,	por	violação	de	direitos	ou	
contingência,	que	demandam	intervenções	especializadas	da	Assistência	Social.	
§3º	Na	ausência	do	equipamento	público	do	CREAS,	ou	de	outro	equipamento	para	essa	fi	nalidade,	a	prote-
ção	social	especial	será	desenvolvido	no	Órgão	Gestor	através	de	uma	equipe	especifi	ca.
§4º	O	Município	deverá	manter	uma	equipe	de	referência	composta	de	acordo	com	a	NOB-RH/SUAS	2006,	
para	a	execução	da	proteção	social	especial,	independente	do	equipamento	onde	o	serviço	será	prestado.
§5º	Os	CRAS	e	os	CREAS	são	unidades	públicas	 estatais	 instituídas	no	 âmbito	do	SUAS,	que	possuem	
interface	com	as	demais	políticas	públicas	e	articulam,	coordenam	e	ofertam	os	serviços,	programas,	projetos	
e	benefícios	da	Assistência	Social.	
Art.	14.	A	implantação	das	unidades	de	CRAS	e	CREAS	deve	observar	as	diretrizes	da:
I.	Territorialização–	oferta	capilarizada	de	serviços	com	áreas	de	abrangência	defi	nidas	baseada	na	 lógica	
da	proximidade	do	cotidiano	de	vida	dos	cidadãos;	respeitando	as	identidades	dos	territórios	locais,	e	con-
siderando	as	questões	relativas	às	dinâmicas	sociais,	distâncias	percorridas	e	fl	uxos	de	transportes,	com	o	
intuito	de	potencializar	o	caráter	preventivo,	educativo	e	protetivo	das	ações	em	todo	o	município,	mantendo	
simultaneamente	a	ênfase	e	prioridade	nos	territórios	de	maior	vulnerabilidade	e	risco	social.
III.	Universalização	–	a	fi	m	de	que	a	proteção	social	básica	e	a	proteção	social	especial	sejam	asseguradas	
na	totalidade	dos	territórios	dos	municípios	e	com	capacidade	de	atendimento	compatível	com	o	volume	de	
necessidades da população;
III.	Regionalização	–	participação,	quando	for	o	caso,	em	arranjos	institucionais
que	envolvam	municípios	circunvizinhos	e	o	governo	estadual,	visando	assegurar	a	prestação	de	serviços	
socioassistenciais	 de	 proteção	 social	 especial	 cujos	 custos	 ou	 baixa	 demanda	municipal	 justifi	quem	 rede	
regional	e	desconcentrada	de	serviços	no	âmbito	do	Estado.

Art.	15.	As	ofertas	socioassistenciais	nas	unidades	públicas	pressupõem	a	constituição	de	equipe	de	referência	
na	forma	das	Resoluções	nº	269,	de	13	de	dezembro	de	2006;	nº	17,	de	20	de	junho	de	2011;	e	nº	9,	de	25	
de	abril	de	2014,	do	CNAS.
Parágrafo	único.	O	diagnóstico	socioterritorial	e	os	dados	da	Vigilância	Socioassistencial	são	fundamentais	
para	a	defi	nição	da	forma	de	oferta	da	proteção	social	básica	e	especial.	

Art.	16.	O	SUAS	afi	ança	as	seguintes	seguranças,	observado	as	normas	gerais:
I – acolhida;
II – renda;
III	–	convívio	ou	vivência	familiar,	comunitária	e	social;
IV	–	desenvolvimento	de	autonomia;
V	–	apoio	e	auxílio.

Seção III
DAS RESPONSABILIDADES

Art.	17	-	Compete	ao	Município	de	Itaguajé,	por	meio	da	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social	e	Ci-
dadania:
I	–	destinar	recursos	fi	nanceiros	para	custeio	dos	benefícios	eventuais	de	que	trata	o	art.	22,	da	Lei	Federal	nº	
8742,	de	1993,	mediante	critérios	estabelecidos	pelos	conselhos	municipais	de	assistência	social;
II	–	efetuar	o	pagamento	do	auxílio-natalidade	e	o	auxílio-funeral;
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade 
civil;
IV	–	atender	às	ações	socioassistenciais	de	caráter	de	emergência;
V	–	prestar	os	serviços	socioassistenciais	de	que	trata	o	art.	23,	da	Lei	Federal	nº	8.742,	de	7	de	Dezembro	de	
1993,	e	a	Tipifi	cação	Nacional	dos	Serviços	Socioassistenciais;

VI	–	 implantar	e	manter	a	vigilância	socioassistencial	no	âmbito	municipal,	visando	ao	planejamento	e	à	
oferta	qualifi	cada	de	serviços,	benefícios,	programas	e	projetos	socioassistenciais;	
VII	–	implantar	sistema	de	informação,	acompanhamento,	monitoramento	e	avaliação	para	promover	o	apri-
moramento,	qualifi	cação	e	integração	contínuos	dos	serviços	da	rede	socioassistencial,	conforme	Pacto	de	
Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social;
VIII	–	regulamentar	e	coordenar	a	formulação	e	a	implementação	da	Política	Municipal	de	Assistência	Social,	
em	consonância	com	a	Política	Nacional	de	Assistência	Social	e	com	a	Política	Estadual	de	Assistência	Social	
e	as	deliberações	de	competência	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	observando	as	deliberações	
das conferências nacional, estadual e municipal;
IX	–	regulamentar	os	benefícios	eventuais	em	consonância	com	as	deliberações	do	Conselho	Municipal	de	
Assistência Social;
X	–	cofi	nanciar	o	aprimoramento	da	gestão	e	dos	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	eventuais	de	
assistência	social,	em	âmbito	local;
XI	–	cofi	nanciar	em	conjunto	com	a	esfera	federal	e	estadual,	a	Política	Nacional	de	Educação	Permanente,	
com	base	nos	princípios	da	Norma	Operacional	Básica	de	Recursos	Humanos	do	SUAS	-	NOB-RH/SUAS,	
coordenando-a	e	executando-a	em	seu	âmbito.
XII	–	realizar	o	monitoramento	e	a	avaliação	da	política	de	assistência	social	em	seu	âmbito;
XIII	–	realizar	a	gestão	local	do	Benefício	de	Prestação	Continuada	-	BPC,	garantindo	aos	seus	benefi	ciários	
e	famílias	o	acesso	aos	serviços,	programas	e	projetos	da	rede	socioassistencial;
XIV	–	realizar	em	conjunto	com	o	Conselho	de	Assistência	Social,	as	conferências	de	assistência	social;
XV	–	gerir	de	forma	integrada,	os	serviços,	benefícios	e	programas	de	transferência	de	renda	de	sua	com-
petência;
XVI	–	gerir	o	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social;
XVII	–	gerir	no	âmbito	municipal,	o	Cadastro	Único	para	Programas	Sociais	do
Governo	Federal	e	o	Programa	Bolsa	Família,	nos	termos	do	§1º	do	art.	8°	da	Lei	nº	10.836,	de	2004;
XVIII	–	organizar	a	oferta	de	serviços	de	forma	territorializada,	em	áreas	de	maior	vulnerabilidade	e	risco,	de	
acordo com o diagnóstico sócio territorial;
XIX	–	organizar	e	monitorar	a	rede	de	serviços	da	proteção	social	básica	e	especial,	articulando	as	ofertas;
XX	–	organizar	e	coordenar	o	SUAS	em	seu	âmbito,	observando	as	deliberações	e	pactuações	de	suas	res-
pectivas	instâncias,	normatizando	e	regulando	a	política	de	assistência	social	em	seu	âmbito	em	consonância	
com	as	normas	gerais	da	União.
XXI	–	elaborar	a	proposta	orçamentária	da	assistência	social	no	Município	assegurando	recursos	do	tesouro	
municipal;
XXII	–	elaborar	e	submeter	ao	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	anualmente,	a	proposta	orçamen-
tária	dos	recursos	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	-	FMAS;
XXIII	–	elaborar	e	cumprir	o	plano	de	providências,	no	caso	de	pendências	e	irregularidades	do	Município	
junto	ao	SUAS,	aprovado	pelo	CMAS	e	pactuado	na	CIB;
XXIV	–	elaborar	e	executar	o	Pacto	de	Aprimoramento	do	SUAS,	implementando	o	em	âmbito	municipal;	e
XXV	–	elaborar	e	executar	a	política	de	recursos	humanos,	de	acordo	com	a	NOB/RH	-	SUAS;
XXVI	–	elaborar	o	Plano	Municipal	de	Assistência	Social,	a	partir	das	responsabilidades	e	de	seu	respectivo	e	
estágio	no	aprimoramento	da	gestão	do	SUAS	e	na	qualifi	cação	dos	serviços,	conforme	patamares	e	diretrizes	
pactuadas	nas	instância	de	pactuarão	e	negociação	do	SUAS;
XXVII	–	elaborar	e	expedir	os	atos	normativos	necessários	à	gestão	do	FMAS,	de	acordo	com	as	diretrizes	
estabelecidas	pelo	conselho	municipal	de	assistência	social.	
XXVIII	–	elaborar	e	aprimorar	os	equipamentos	e	serviços	socioassistenciais,	observando	os	indicadores	de	
monitoramento	e	avaliação	pactuados;
XXIX – alimentar e manter atualizado: 
a)	o	Censo	SUAS;
b)	o	Sistema	de	Cadastro	Nacional	de	Entidade	de	Assistência	Social–	SCNEAS	de	que	trata	o	inciso	XI	do	
art.	19	da	Lei	Federal	nº	8.742,	de	1993;
c)	 o	 conjunto	 de	 aplicativos	 do	 Sistema	 de	 Informação	 do	 Sistema	Único	 de	Assistência	 Social	 –	 Rede	
SUAS;
XXX	–	garantir	a	infraestrutura	necessária	ao	funcionamento	do	respectivo	conselho	municipal	de	assistência	
social,	garantindo	recursos	materiais,	humanos	e	fi	nanceiros,	inclusive	com	despesas	referentes	a	passagens,	
traslados	 e	 diárias	 de	 conselheiros	 representantes	 do	 governo	 e	 da	 sociedade	 civil,	 quando	 estiverem	 no	
exercício de suas atribuições;
XXXI	–	garantir	a	elaboração	da	peça	orçamentária	esteja	de	acordo	com	o	Plano	Plurianual,	o	Plano	de	
Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;
XXXII	–	garantir	a	integralidade	da	proteção	socioassistencial	à	população,	primando	pela	qualifi	cação	dos	
serviços	do	SUAS,	exercendo	essa	responsabilidade	de	forma	compartilhada	entre	a	União,	Estados,	Distrito	
Federal e Municípios;
XXXIII	–	garantir	a	capacitação	para	gestores,	trabalhadores,	dirigentes	de	entidades	e	organizações,	usu-
ários	e	conselheiros	de	assistência	social,	além	de	desenvolver,	participar	e	apoiar	a	realização	de	estudos,	
pesquisas	e	diagnósticos	relacionados	à	política	de	assistência	social,	em	especial	para	fundamentar	a	análise	
de	situações	de	vulnerabilidade	e	risco	dos	territórios	e	o	equacionamento	da	oferta	de	serviços	em	confor-

midade	com	a	tipifi	cação	nacional;
XXXIV	–	garantir	o	comando	único	das	ações	do	SUAS	pelo	órgão	gestor	da	política	de	assistência	social,	
conforme	preconiza	a	LOAS;	
XXXV	–	defi	nir	os	fl	uxos	de	referência	e	contra	referência	do	atendimento	nos	serviços	socioassistenciais,	com	
respeito	às	diversidades	em	todas	as	suas	formas;
XXXVI	 –	 defi	nir	 os	 indicadores	 necessários	 ao	 processo	 de	 acompanhamento,	monitoramento	 e	 avaliação,	
observado	a	suas	competências.
XXXVII	–	implementar	os	protocolos	pactuados	na	CIT;
XXXVIII	–	implementar	a	gestão	do	trabalho	e	a	educação	permanente;
XXXIX	–	promover	a	integração	da	política	municipal	de	assistência	social	com	outros	sistemas	públicos	que	
fazem interface com o SUAS;
XL	–	promover	a	articulação	Intersetorial	do	SUAS	com	as	demais	políticas	públicas	e	Sistema	de	Garantia	de	
Direitos e Sistema de Justiça;
XLI	–	promover	a	participação	da	sociedade,	especialmente	dos	usuários,	na	elaboração	da	política	de	assis-
tência social;
XLII	–	assumir	as	atribuições,	no	que	 lhe	couber,	no	processo	de	municipalização	dos	serviços	de	proteção	
social	básica;
XLIII	–	participar	dos	mecanismos	formais	de	cooperação	intergovernamental	que	viabilizem	técnica	e	fi	nan-
ceiramente	os	 serviços	de	 referência	 regional,	defi	nindo	as	competências	na	gestão	e	no	cofi	nanciamento,	 a	
serem	pactuadas	na	CIB;
XLIV	–	prestar	informações	que	subsidiem	o	acompanhamento	estadual	e	federal	da	gestão	municipal;
XLV	–	zelar	pela	execução	direta	ou	indireta	dos	recursos	transferidos	pela	União	e	pelos	estados	ao	Município,	
inclusive	no	que	tange	a	prestação	de	contas;
XLVI	–	assessorar	as	entidades	e	organizações	de	assistência	social	visando	à	adequação	dos	seus	serviços,	
programas,	projetos	e	benefícios	socioassistenciais	às	normas	do	SUAS,	viabilizando	estratégias	e	mecanismos	
de	organização	para	aferir	o	pertencimento	à	rede	socioassistencial,	em	âmbito	local,	de	serviços,	programas,	
projetos	e	benefícios	socioassistenciais.	
ofertados	pelas	entidades	e	organizações	de	assistência	social	de	acordo	com	as	normativas	federais.
XLVII	–	acompanhar	a	execução	de	parcerias	fi	rmadas	entre	os	municípios	e	as	entidades	e	organizações	de	
assistência	social	e	promover	a	avaliação	das	prestações	de	contas;
XLVIII	–	normatizar,	em	âmbito	local,	o	fi	nanciamento	integral	dos	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	
de	assistência	social	ofertados	pelas	entidades	e	organizações	vinculadas	ao	SUAS,	conforme	§3º	do	art.	6º	B	da	
Lei	Federal	nº	8.742,	de	1993,	e	sua	regulamentação	em	âmbito	federal.
XLIX		–	aferir	os	padrões	de	qualidade	de	atendimento,	a	partir	dos	indicadores	de	Acompanhamento	defi	ni-
dos	pelo	respectivo	conselho	municipal	de	assistência	social	para	a	qualifi	cação	dos	serviços	e	benefícios	em	
consonância	com	as	normas	gerais;
L – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios trimestrais e anuais de 
atividades	e	de	execução	físico-fi	nanceira	a	título	de	prestação	de	contas;
LI	–	compor	as	instâncias	de	pactuarão	e	negociação	do	SUAS;
LII	–	estimular	 a	mobilização	e	organização	dos	usuários	e	 trabalhadores	do	SUAS	para	a	participação	nas	
instâncias	de	controle	social	da	política	de	assistência	social;
LIII	–	instituir	o	planejamento	contínuo	e	participativo	no	âmbito	da	política	de	assistência	social;
LIV	–	dar	publicidade	ao	dispêndio	dos	recursos	públicos	destinados	à	assistência	social;
LVI	–	submeter	trimestralmente,	de	forma	sintética,	e	anualmente,	de	forma	analítica,	os	relatórios	de	execução	
orçamentária	e	fi	nanceira	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	à	apreciação	do	CMAS.	

Seção IV
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.	18º	-	 	O	Plano	Municipal	de	Assistência	Social	é	um	instrumento	de	planejamento	estratégico	que	con-
templa	propostas	para	execução	e	o	monitoramento	da	política	de	assistência	social	no	âmbito	do	Município	
de	Itaguajé.
§1º	A	elaboração	do	Plano	Municipal	de	Assistência	Social	dar-se-á	cada	4	(quatro)anos,	coincidindo	com	a	
elaboração	do	Plano	Plurianual	e	contemplará:
I – diagnóstico sócio territorial;
II	–	objetivos	gerais	e	específi	cos;
III – diretrizes e prioridades deliberadas;
IV	–	ações	estratégicas	para	sua	implementação;
V	–	metas	estabelecidas;
VI	–	resultados	e	impactos	esperados;
VII	–	recursos	materiais,	humanos	e	fi	nanceiros	disponíveis	e	necessários;
VIII	–	mecanismos	e	fontes	de	fi	nanciamento;
IX	–	indicadores	de	monitoramento	e	avaliação;	e
X	–	cronograma	ou	Tempo	de	execução.
§2º	O	Plano	Municipal	de	Assistência	Social,	além	do	estabelecido	no	parágrafo	anterior,	deverá	observar:
I – as deliberações das conferências de assistência social;
II – metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS;
III – ações articuladas e intersetoriais;
IV	–	ações	de	apoio	técnico	e	fi	nanceiro	à	gestão	descentralizada	do	SUAS.

CAPÍTULO IV 
Das Instâncias de Articulação, Pactuarão e Deliberação do SUAS 

Seção I
 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.	19.	Fica	instituído	o	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	–	CMAS	do	
Município	de	Itaguajé,	órgão	superior	de	deliberação	colegiada,	de	caráter	permanente	e	composição	paritária	
entre	governo	e	sociedade	civil,	vinculado	à	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social	cujos	membros,	nomea-
dos	pelo	Prefeito,	têm	mandato	de	2	(dois)	anos,	permitida	única	recondução	por	igual	período.

§	1º	O	CMAS	é	composto	por	10	membros	e	respectivos	suplentes	indicados	de	acordo	com	os	critérios	se-
guintes:

I	–	05	representantes	governamentais	sendo:
02	Representante	da	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social	e	Cidadania;
01	Representante	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde;
01	Representante	da	Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura	e	Esporte;
01	Representante	do	Setor	Administrativo;

II	-	05	Representantes	da	sociedade	civil,	observado	as	Resoluções	do	Conselho	Nacional	de	Assistência	Social,	
dentre	representantes	dos	usuários	ou	de	organizações	de	usuários,	das	entidades	e	organizações	de	assistência	
social	e	dos	trabalhadores	do	setor,	escolhidos	em	foro	próprio	sob	fi	scalização	do	Ministério	Público.	
§2º	Consideram-se	para	fi	ns	de	representação	no	Conselho	Municipal	o	segmento:

I	–	de	usuários:	 àqueles	vinculados	aos	 serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	da	política	de	assistência	
social,	organizados,	sob	diversas	formas,	em	grupos	que	têm	como	objetivo	a	luta	por	direitos;	

II	–	de	organizações	de	usuários:	aquelas	que	 tenham	entre	seus	objetivos	a	defesa	e	garantia	de	direitos	de	
indivíduos	e	grupos	vinculados	à	política	de	assistência	social;
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III – de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do setor, como associações 
de	trabalhadores,	sindicatos,	federações,	conselhos	regionais	de	profi	ssões	regulamentadas,	fóruns	de	trabalha-
dores,	que	defendem	e	representam	os	interesses	dos	trabalhadores	da	política	de	assistência	social.

§3º	Os	trabalhadores	investidos	de	cargo	de	direção	ou	chefi	a,	seja	no	âmbito	da	gestão	das	unidades	públicas	
estatais	ou	das	entidades	e	organizações	de	assistência	social	não	serão	considerados	representantes	de	traba-
lhadores	no	âmbito	dos	Conselhos.

§4º	O	CMAS	é	presidido	por	um	de	seus	integrantes,	eleito	dentre	seus	membros,	para	mandato	de	1	(um)	ano,	
permitida	única	recondução	por	igual	período.

§5°	Deve-se	 observar	 em	 cada	mandato	 a	 alternância	 entre	 representantes	 da	 sociedade	 civil	 e	 governo	 na	
presidência	e	vice-presidência	do	CMAS.	
§6º	O	CMAS	contará	com	uma	Secretaria	Executiva,	a	qual	 terá	sua	estrutura	disciplinada	em	ato	do	Poder	
Executivo.

Art.	20.	O	CMAS	reunir-se-á	ordinariamente,	uma	vez	ao	mês	e,	extraordinariamente,	sempre	que	necessário;	
suas	reuniões	devem	ser	abertas	ao	público,	com	pauta	e	datas	previamente	divulgadas,	e	funcionará	de	acordo	
com	o	Regimento	Interno.	

Parágrafo	 único.	O	Regimento	 Interno	 defi	nirá,	 também,	 o	 quórum	mínimo	 para	 o	 caráter	 deliberativo	 das	
reuniões	do	Plenário,	para	as	questões	de	suplência	e	perda	de	mandato	por	faltas.

Art.	21.	A	participação	dos	conselheiros	no	CMAS	é	de	interesse	público	e	relevante	valor	social	e	não	será	
remunerada.
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Art.	22.	O	controle	social	do	SUAS	no	Município	efetiva-se	por	intermédio	do	Conselho	Municipal	de	Assis-
tência Social – CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão 
da	sociedade	civil.
I	-	Criar	a	Comissão	permanente	do	Controle	do	Programa	Bolsa	Família.

Art.	23.	Compete	ao	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social:
I	–	elaborar,	aprovar	e	publicar	seu	regimento	interno;
II	–	convocar	as	Conferências	Municipais	de	Assistência	Social	e	acompanhar	a	execução	de	suas	delibera-
ções;
III	–	aprovar	a	Política	Municipal	de	Assistência	Social,	em	consonância	com	as	diretrizes	das	conferências	
de assistência social; 
IV	–	apreciar	e	aprovar	a	proposta	orçamentária,	em	consonância	com	as	diretrizes	das	conferências	Municipais	
e da Política Municipal de Assistência Social;
V	–	aprovar	o	Plano	Municipal	de	Assistência	Social,	apresentado	pelo	órgão	gestor	da	assistência	social;
VI	–	aprovar	o	plano	de	capacitação,	elaborado	pelo	órgão	gestor;
VII	–	acompanhar	o	cumprimento	das	metas	nacionais,	 estaduais	 e	municipais	do	Pacto	de	Aprimoramento	
da Gestão do SUAS;
VIII	–	acompanhar,	avaliar	e	fi	scalizar	a	gestão	do	Programa	Bolsa	Família-PBF;
IX	–	normatizar	as	ações	e	regular	a	prestação	de	serviços	de	natureza	pública	e	privada	no	campo	da	assistência	
social	de	âmbito	local;
X	–	apreciar	e	aprovar	informações	da	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social	inseridas	nos	sistemas	nacio-
nais	e	estaduais	de	informação	referentes	ao	planejamento	do	uso	dos	recursos	de	cofi	nanciamento	e	a	prestação	
de contas;
XI	–	apreciar	os	dados	e	informações	inseridas	pela	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social,	unidades	públi-
cas	e	privadas	da	assistência	social,	nos	sistemas	nacionais	e	estaduais	de	coleta	de	dados	e	informações	sobre	
o sistema municipal de assistência social;
XII	–	alimentar	os	sistemas	nacionais	e	estaduais	de	coleta	de	dados	e	informações	sobre	os	Conselhos	Muni-
cipais de Assistência Social;
XIII	–	zelar	pela	efetivação	do	SUAS	no	Município;
XIV	–	zelar	pela	efetivação	da	participação	da	população	na	formulação	da	política	e	no	controle	da	 imple-
mentação;
XV	–	deliberar	sobre	as	prioridades	e	metas	de	desenvolvimento	do	SUAS	em	seu	âmbito	de	competência;
XVI	–	estabelecer	critérios	e	prazos	para	concessão	dos	benefícios	eventuais;	
XVII	–	apreciar	e	aprovar	a	proposta	orçamentária	da	assistência	social	a	ser	encaminhada	pela	Secretaria	Muni-
cipal	de	Assistência	Social	em	consonância	com	a	Política	Municipal	de	Assistência	Social;
XVIII	–	acompanhar,	avaliar	e	fi	scalizar	a	gestão	dos	recursos,	bem	como	os	ganhos	sociais	e	o	desempenho	dos	
serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	socioassistenciais	do	SUAS;
XIX	–	fi	scalizar	a	gestão	e	execução	dos	recursos	do	Índice	de	Gestão	Descentralizada	do	Programa	Bolsa	Famí-
lia-IGD-PBF,	e	do	Índice	de	Gestão	Descentralizada	do	Sistema	Único	de	Assistência	Social	-IGD-SUAS;
XX	–	planejar	e	deliberar	sobre	a	aplicação	dos	recursos	IGD-PBF	e	IGD-SUAS	destinados	às	atividades	de	
apoio técnico e operacional ao CMAS; Fome
XXI	–	participar	da	elaboração	do	Plano	Plurianual,	da	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	e	da	Lei	Orçamentária	
Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados 
às 
ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados 
no FMAS;
XXII	–	aprovar	o	aceite	da	expansão	dos	 serviços,	programas	e	projetos	 socioassistenciais,	objetos	de	cofi	-
nanciamento;
XXIII	–	orientar	e	fi	scalizar	o	FMAS;
XXIV	–	divulgar,	no	Diário	Ofi	cial	Municipal,	ou	em	outro	meio	de	comunicação,	todas	as	suas	decisões	na	
forma	de	Resoluções,	bem	como	as	deliberações	acerca	da	execução	orçamentária	e	fi	nanceira	do	FMAS	e	os	
respectivos	pareceres	emitidos.
XXV	–	receber,	apurar	e	dar	o	devido	prosseguimento	a	denúncias;
XXVI	–	estabelecer	articulação	permanente	com	os	demais	conselhos	de	políticas	públicas	setoriais	e	conselhos	
de	direitos.
XXVII	–	realizar	a	inscrição	das	entidades	e	organizações	de	assistência	social;
XXVIII	–	notifi	car	fundamentadamente	a	entidade	ou	organização	de	assistência	social	no	caso	de	indeferimen-
to do requerimento de inscrição; 
XXIX	–	fi	scalizar	as	entidades	e	organizações	de	assistência	social;	
XXX – emitir resolução quanto às suas deliberações; 
XXXI – registrar em ata as reuniões; 
XXXII	–	instituir	comissões	e	convidar	especialistas	sempre	que	se	fi	zerem	necessários.
XXXIII	–	avaliar	e	elaborar	parecer	sobre	a	prestação	de	contas	dos	recursos	repassados	ao	Município.
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Art.	24.	O	CMAS	deverá	planejar	suas	ações	de	forma	a	garantir	a	consecução	das	suas	atribuições	e	o	exercício	
do	controle	social,	primando	pela	efetividade	e	transparência	das	suas	atividades.

Parágrafo	único.	O	planejamento	das	ações	do	conselho	deve	orientar	a	construção	do	orçamento	da	gestão	da	
assistência	social	para	o	apoio	fi	nanceiro	e	técnico	às	funções	do	Conselho.

Seção II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.	 25.	A	Conferência	Municipal	 de	Assistência	Social	 é	 instância	máxima	de	 debate,	 de	 formulação	 e	 de	
avaliação	da	política	pública	de	assistência	social	e	defi	nição	de	diretrizes	para	o	aprimoramento	do	SUAS,	com	
a	participação	de	representantes	do	governo	e	da	sociedade	civil.

Art.	26.	A	Conferência	Municipal	de	Assistência	Social	deve	observar	as	seguintes	diretrizes:	
I	–	divulgação	ampla	e	prévia	do	documento	convocatório,	especifi	cando	objetivos,	prazos,	responsáveis,	fonte	
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II	–	garantia	da	diversidade	dos	sujeitos	participantes,	inclusive	da	acessibilidade	às	pessoas	com	defi	ciência;	
III	–	estabelecimento	de	critérios	e	procedimentos	para	a	designação	dos	delegados	governamentais	e	para	a	
escolha	dos	delegados	da	sociedade	civil;
IV	–	publicidade	de	seus	resultados;
V	–	determinação	do	modelo	de	acompanhamento	de	suas	deliberações;	e	
VI	–	articulação	com	a	conferência	estadual	e	nacional	de	assistência	social.

Art.	27.	A	Conferência	Municipal	de	Assistência	Social	será	convocada	ordinariamente	a	cada	quatro	anos	pelo	
Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	e	extraordinariamente,	a	cada	2	(dois)	anos,	conforme	deliberação	
da	maioria	dos	membros	do	Conselho.

Seção III
DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art.	28.	É	condição	fundamental	para	viabilizar	o	exercício	do	controle	social	e	garantir	os	direitos	socioas-
sistenciais	o	 estímulo	 à	participação	 e	 ao	protagonismo	dos	usuários	no	Conselho	 e	Conferência	Municipal	
de	assistência	social.
49tação	aos	Municípios	sobre	Regulamentação	da	Política	Municipal	de	Parágrafo	único.	Os	usuários	são	su-
jeitos	de	direitos	e	público	da	política	de	assistência	social	e	os	representantes	de	organizações	de	usuários	são	
sujeitos	coletivos	expressos	nas	diversas	formas	de	participação,	nas	quais	esteja	caracterizado	o	seu	protago-
nismo	direto	enquanto	usuário.	
Art.	29.	O	estímulo	à	participação	dos	usuários	pode	se	dar	a	partir	de	articulação	com	movimentos	sociais	e	
populares	e	de	apoio	à	organização	de	diversos	espaços	tais	como:	fórum	de	debate,	audiência	pública,	comissão	
de	bairro,	coletivo	de	usuários	junto	aos	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	socioassistenciais.

Parágrafo	único.	São	estratégias	para	garantir	a	presença	dos	usuários,	dentre	outras,	o	planejamento	do	conse-
lho	e	do	órgão	gestor;	ampla	divulgação	do	processo	nas	unidades	prestadoras	de	serviços;	descentralização	do	
controle	social	por	meio	de	comissões	regionais	ou	locais.

Seção IV
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE

NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art.	30.	O	Município	é	representado	nas	Comissões	Intergestores	Bipartite	–	CIB	e	Tripartite	–	CIT,	instâncias	
de	negociação	e	pactuarão	dos	aspectos	operacionais	de	gestão	e	organização	do	SUAS,	respectivamente,	em	
âmbito	estadual	e	nacional,	pelo	Colegiado	Estadual	de	Gestores	Municipais	de	

Assistência	Social	–	COEGEMAS	e	pelo	Colegiado	Nacional	de	Gestores	Municipais	de	Assistência	Social	
–	CONGEMAS.

§1º	O	CONGEMAS	E	COEGEMAS	constituem	entidades	sem	fi	ns	lucrativos	que	representam	as	secretarias	
municipais	de	assistência	social,	declarados	de	utilidade	pública	e	de	relevante	função	social,	onerando	o	muni-
cípio	quanto	a	sua	associação	a	fi	m	de	garantir	os	direitos	e	deveres	de	associado.

§2º	O	COEGEMAS	poderá	assumir	outras	denominações	a	depender	das	especifi	cidades	regionais.	

CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO

DA POBREZA.
Seção I

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art.	31.	Benefícios	eventuais	são	provisões	suplementares	e	provisórias	prestadas	aos	indivíduos	e	às	famílias	
em	virtude	de	nascimento,	morte,	situações	de	vulnerabilidade	temporária	e	calamidade	pública,	na	forma	pre-
vista	na	Lei	federal	nº	8.742,	de	1993.

Parágrafo	único.	Não	se	incluem	na	modalidade	de	benefícios	eventuais	da	assistência	social	as	provisões	re-
lativas	a	programas,	projetos,	serviços	e	benefícios	vinculados	ao	campo	da	saúde,	da	educação,	da	integração	
nacional,	da	habitação,	da	segurança	alimentar	e	das	demais	políticas	públicas	setoriais.

Art.	32.	Os	benefícios	eventuais	 integram	organicamente	as	garantias	do	SUAS,	devendo	sua	prestação	ob-
servar:

I	–	não	subordinação	a	contribuições	prévias	e	vinculação	a	quaisquer	contrapartidas;
II	–	desvinculação	de	comprovações	complexas	e	vexatórias,	que	estigmatizam	os	benefi	ciários;
III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;Municípios
IV	–	garantia	de	igualdade	de	condições	no	acesso	às	informações	e	à	fruição	dos	benefícios	eventuais;	
V	–	ampla	divulgação	dos	critérios	para	a	sua	concessão;	
VI	–	integração	da	oferta	com	os	serviços	socioassistenciais.
Art.	 33.	Os	 benefícios	 eventuais	 podem	 ser	 prestados	 na	 forma	de	 pecúnia,	 bens	 de	 consumo	ou	 prestação	
de	serviços.

Art.	34.	O	público	alvo	para	acesso	aos	benefícios	eventuais	deverá	ser	identifi	cado	pelo	Município	a	partir	de	
estudos	da	realidade	social	e	diagnóstico	elaborado	com	uso	de	informações	disponibilizadas	pela	Vigilância	
Socioassistencial,	com	vistas	a	orientar	o	planejamento	da	oferta	
á	Fome

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art.	35.	Os	benefícios	eventuais	devem	ser	prestados	em	virtude	de	nascimento,	morte,	vulnerabilidade	tem-
porária	e	calamidade	pública,	observadas	as	contingências	de	 riscos,	perdas	e	danos	a	que	estão	 sujeitos	os	
indivíduos	e	famílias.

Parágrafo	 único.	Os	 critérios	 e	 prazos	 para	 prestação	 dos	 benefícios	 eventuais	 devem	 ser	 estabelecidos	 por	
meio	de	Resolução	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	conforme	prevê	o	art.	22,	§1º,	da	Lei	Federal	
nº	8.742,	de	1993.

Art.	36.	O	Benefício	prestado	em	virtude	de	nascimento	deverá	ser	concedido:
I	–	à	genitora	que	comprove	residir	no	Município;
II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido;
III	–	à	genitora	ou	família	que	esteja	em	trânsito	no	município	e	seja	potencial	usuária	da	assistência	social;
IV	–	à	genitora	atendida	ou	acolhida	em	unidade	de	referência	do	SUAS.
Parágrafo	único.	O	benefício	eventual	por	situação	de	nascimento	poderá	ser	concedido	nas	formas	de	pecúnia	
ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da 
administração	pública.
53Orientação	aos	Muni..pios	sobre	Regulamentação	da	Política	Municipal	de	
Art.	37.	O	benefício	prestado	em	virtude	de	morte	deverá	ser	concedido	com	o	objetivo	de	reduzir	vulnerabilida-
des	provocadas	por	morte	de	membro	da	família	e	tem	por	objetivo	atender	as	necessidades	urgentes	da	família	
para	enfrentar	vulnerabilidades	advindas	da	morte	de	um	de	seus	provedores	ou	membros.

Parágrafo	único.	O	benefício	eventual	por	morte	poderá	ser	concedido	conforme	a	necessidade	do	requerente	e	
o	que	indicar	o	trabalho	social	com	a	família.

Art.	38.	O	benefício	prestado	em	virtude	de	vulnerabilidade	temporária	será	destinado	à	família	ou	ao	indivíduo	
visando	minimizar	situações	de	riscos,	perdas	e	danos,	decorrentes	de	contingências	sociais,	e	deve	integrar-se	
à	 oferta	 dos	 serviços	 socioassistenciais,	 buscando	o	 fortalecimento	dos	 vínculos	 familiares	 e	 a	 inserção	 co-
munitária.

Parágrafo	único.	O	benefício	será	concedido	na	forma	de	pecúnia	ou	bens	de	consumo,	em	caráter	temporário,	
sendo	o	seu	valor	e	duração	defi	nidos	de	acordo	com	o	grau	de	complexidade	da	situação	de	vulnerabilidade	
e risco 
pessoal	das	famílias	e	indivíduos,	identifi	cados	nos	processos	de	atendimento	dos	serviços.

Art.	39.	A	situação	de	vulnerabilidade	temporária	caracteriza-se	pelo	advento	de	riscos,	perdas	e	danos	à	inte-
gridade pessoal e familiar, assim entendidos
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II	–	perdas:	privação	de	bens	e	de	segurança	material;
III	–	danos:	agravos	sociais	e	ofensa.
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Parágrafo	único.	Os	riscos,	perdas	e	danos	podem	decorrer	de:
I – ausência de documentação;
II	–	necessidade	de	mobilidade	intraurbana	para	garantia	de	acesso	aos	serviços	e	benefícios	socioassistenciais;
III	–	necessidade	de	passagem	para	outra	unidade	da	Federação,	com	vistas	a	garantir	a	convivência	familiar	
e	comunitária;
IV	–	ocorrência	de	violência	física,	psicológica	ou	exploração	sexual	no	âmbito	familiar	ou	ofensa	à	integridade	
física	do	indivíduo;
V	–	perda	circunstancial	ocasionada	pela	ruptura	de	vínculos	familiares	e	comunitários;
VI	–	processo	de	 reintegração	 familiar	 e	 comunitária	de	pessoas	 idosas,	 com	defi	ciência	ou	em	situação	de	
rua;	crianças,	adolescentes,	mulheres	em	situação	de	violência	e	famílias	que	se	encontram	em	cumprimento	
de	medida	protetiva;
VII	–	ausência	ou	limitação	de	autonomia,	de	capacidade,	de	condições	ou	de	meios	próprios	da	família	para	
prover	as	necessidades	alimentares	de	seus	membros.

Art.	40.	Os	benefícios	eventuais	prestados	em	virtude	de	desastre	ou	calamidade	pública	constituem-se	provisão	
suplementar	e	provisória	de	assistência	social	para	garantir	meios	necessários	à	sobrevivência	da	família	e	
do	indivíduo,	com	o	objetivo	de	assegurar	a	dignidade	e	a	reconstrução	da	autonomia	familiar	e	pessoal.	
Art.	41.	As	situações	de	calamidade	pública	e	desastre	caracterizam-se	por	eventos	anormais,	decorrentes	de	
baixas	ou	altas	temperaturas,	tempestades,	enchentes,	secas,	inversão	térmica,	desabamentos,	incêndios,	epide-
mias,	os	quais	causem	sérios	danos	à	comunidade	afetada,	inclusive	à	segurança	ou	à	vida	de	seus	integrantes,	e	
outras	situações	imprevistas	ou	decorrentes	de	caso	fortuito.

Parágrafo	único.	O	benefício	será	concedido	na	forma	de	pecúnia	ou	bens	de	consumo,	em	caráter	provisório	e	
suplementar,	sendo	seu	valor	fi	xado	de	acordo	com	o	grau	de	complexidade	do	atendimento	de	vulnerabilidade	
e	risco	pessoal	das	famílias	e	indivíduos	afetados.

Art.	42.	Ato	normativo	editado	pelo	Poder	Executivo	Municipal	disporá	sobre	os
Procedimentos	e	fl	uxos	de	oferta	na	prestação	dos	benefícios	eventuais.

Seção III
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS

EVENTUAIS

Art.	43.	As	despesas	decorrentes	da	execução	dos	benefícios	eventuais	serão	providas	por	meio	de	dotações	
orçamentárias	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social.

Parágrafo	único.	As	despesas	com	Benefícios	Eventuais	devem	ser	previstas	anualmente	na	Lei	Orçamentária	
Anual	do	Município	-	LOA.

Seção II
DOS SERVIÇOS

Art.	44.	Serviços	socioassistenciais	são	atividades	continuadas	que	visem	à	melhoria	de	vida	da	população	e	
cujas	ações,	voltadas	para	as	necessidades	básicas,	observem	os	objetivos,	princípios	e	diretrizes	estabelecidas	
na	Lei	Federal	nº	8.742,	de	1993,	e	na	Tipifi	cação	Nacional	dos	Serviços	Socioassistenciais.

Seção III
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.	45.	Os	programas	de	assistência	social	compreendem	ações	integradas	e	complementares	com	objetivos,	
tempo	e	área	de	abrangência	defi	nidos	para	qualifi	car,	 incentivar	e	melhorar	os	benefícios	e	os	 serviços	as-
sistenciais.

§	1º	Os	programas	serão	defi	nidos	pelo	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	obedecidas	a	Lei	Federal	nº	
8.742,	de	1993,	e	as	demais	normas	gerais	do	SUAS,	com	prioridade	para	a	inserção	profi	ssional	e	social.

§	2º	Os	programas	voltados	para	o	idoso	e	a	integração	da	pessoa	com	defi	ciência	serão	devidamente	articulados	
com	o	benefício	de	prestação	continuada	estabelecido	no	art.	20	da	Lei	Federal	nº	8.742,	de	1993.

Seção IV
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art.	46.	Os	projetos	de	enfrentamento	da	pobreza	compreendem	a	instituição	de	investimento	econômico-social	
à	grupos	populares,	buscando	subsidiar,	fi	nanceira	e	tecnicamente,	iniciativas	que	lhes	garantam	meios,	capaci-
dade	produtiva	e	de	gestão	para	melhoria	das	condições	gerais	de	subsistência,	
elevação	do	padrão	da	qualidade	de	vida,	a	preservação	do	meio-ambiente	e	sua	organização	social.

Seção V
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.	47.	São	entidades	ou	organizações	de	assistência	social	aquelas	sem	fi	ns	lucrativos	que,	isolada	ou	cumu-
lativamente,	prestam	atendimento	e	assessoramento	aos	benefi	ciários	abrangidos	pela	Lei	Federal	nº	8.742,	de	
1993,	bem	como	as	que	atuam	na	defesa	e	garantia	de	direitos.

Art.	48.	As	entidades	e	organizações	de	assistência	social	e	os	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	socio-
assistenciais	deverão	ser	inscritos	no	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	para	que	obtenha	a	autorização	
de	funcionamento	no	âmbito	da	Política	Nacional	de	Assistência	Social,	observado	os	parâmetros	nacionais	de	
inscrição	defi	nidos	pelo	Conselho	Nacional	de	Assistência	Social.
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Art.	49.	Constituem	critérios	para	a	inscrição	das	entidades	ou	organizações	de
Assistência	Social,	bem	como	dos	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	socioassistenciais:

I	–	executar	ações	de	caráter	continuado,	permanente	e	planejado;
II	–	assegurar	que	os	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	Socioassistenciais	sejam	ofertados	na	perspec-
tiva	da	autonomia	e	garantia	de	direitos	dos	usuários;
III	–	garantir	a	gratuidade	e	a	universalidade	em	todos	os	serviços,	programas,
projetos e benefícios socioassistenciais; 
IV	–	garantir	a	existência	de	processos	participativos	dos	usuários	na	busca	do	cumprimento	da	efetividade	na	
execução	de	seus	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	sócio	assistenciais.

Art.	50.	As	entidades	e	organizações	de	assistência	social	no	ato	da	inscrição	demonstrarão:
I	–	ser	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	devidamente	constituída;	
II	–	aplicar	suas	rendas,	seus	recursos	e	eventual	resultado	integralmente	no	território	nacional	e	na	manutenção	
e	no	desenvolvimento	de	seus	objetivos	institucionais;
III – elaborar plano de ação anual;
IV	–	ter	expresso	em	seu	relatório	de	atividades:Social
a)	fi	nalidades	estatutárias;
b)	objetivos;
c)	origem	dos	recursos;
d)	infraestrutura;
e)	identifi	cação	de	cada	serviço,	programa,	projeto	e	benefício	socioassistencial	executado.

Parágrafo	único.	Os	pedidos	de	inscrição	observarão	as	seguintes	etapas	de	analise:

I	–	análise	documental;
II	–	visita	técnica,	quando	necessária,	para	subsidiar	a	análise	do	processo;
III – elaboração do parecer da Comissão;
IV	–	pauta,	discussão	e	deliberação	sobre	os	processos	em	reunião	plenária;
V	–	publicação	da	decisão	plenária;
VI	–	emissão	do	comprovante;	
VII	–	notifi	cação	à	entidade	ou	organização	de	Assistência	Social	por	ofício.

CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Art.	51.	O	fi	nanciamento	da	Política	Municipal	de	Assistência	Social	é	previsto	e	executado	através	dos	instru-
mentos	de	planejamento	orçamentário	municipal,	que	se	desdobram	no	Plano	Plurianual,	na	Lei	de	Diretrizes	
Orçamentárias	e	na	Lei	Orçamentária	Anual.

Parágrafo	único.	O	orçamento	da	assistência	social	deverá	ser	inserido	na	Lei
Orçamentária	Anual,	devendo	os	recursos	alocados	no	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	serem	voltados	
à	operacionalização,	prestação,	aprimoramento	e	viabilização	dos	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	
socioassistenciais.

Art.	52.	Caberá	ao	órgão	gestor	da	assistência	 social	 responsável	pela	utilização	dos	 recursos	do	 respectivo	
Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	o	controle	e	o	acompanhamento	dos	serviços,	programas,	projetos	e	
benefícios	socioassistenciais,	por	meio	dos	respectivos	órgãos	de	controle,	
Independentemente	de	ações	do	órgão	repassador	dos	recursos.

Parágrafo	 único.	Os	 entes	 transferidores	 poderão	 requisitar	 informações	 referentes	 à	 aplicação	 dos	 recursos	
oriundos	do	seu	fundo	de	assistência	social,	para	fi	ns	de	análise	e	acompanhamento	de	sua	boa	e	regular	uti-
lização.
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Seção I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.	53.	Fica	criado	o	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	–	FMAS,	fundo	público	de	gestão	orçamentária,	
fi	nanceira	e	contábil,	 com	objetivo	de	proporcionar	 recursos	para	cofi	nanciar	a	gestão,	 serviços,	programas,	
projetos	e	benefícios	socioassistenciais.

Art.	54.	Constituirão	receitas	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	–	FMAS:
I	–	recursos	provenientes	da	transferência	dos	fundos	Nacional	e	Estadual	de	Assistência	Social;	
II	–	dotações	orçamentárias	do	Município	e	recursos	adicionais	que	a	Lei	estabelecer	no	transcorrer	de	cada	
exercício;
III	–	doações,	auxílios,	contribuições,	subvenções	de	organizações	internacionais	e	nacionais,	Governamentais	
e	não	Governamentais;
IV	–	receitas	de	aplicações	fi	nanceiras	de	recursos	do	fundo,	realizadas	na	forma	da	lei;
V	–	as	parcelas	do	produto	de	arrecadação	de	outras	receitas	próprias	oriundas	de	fi	nanciamentos	das	atividades	
econômicas,	de	prestação	de	serviços	e	de	outras	transferências	que	o	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	
terá	direito	a	receber	por	força	da	lei	e	de	convênios	no	setor.
VI	–	produtos	de	convênios	fi	rmados	com	outras	entidades	fi	nanciadoras;
VII	–	doações	em	espécie	feitas	diretamente	ao	Fundo;
VIII	–	outras	receitas	que	venham	a	ser	legalmente	instituídas.
62nistério	do	Desenvolvimento	Social	e	Combate	á	Fome
§1º	A	dotação	orçamentária	prevista	para	o	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	será	automaticamente	trans-
ferida	a	sua	conta,	tão	logo	sejam	realizadas	as	receitas	correspondentes.
§2º	Os	recursos	que	compõem	o	Fundo	serão	depositados	em	instituições	fi	nanceiras	ofi	ciais,	em	conta	especial	
sobre	a	denominação	–	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	–	FMAS.

§3º	As	contas	recebedoras	dos	recursos	do	cofi	nanciamento	federal	das	ações
Sócio	assistenciais	serão	abertas	pelo	Fundo	Nacional	de	Assistência	Social.
Art.	55.	O	FMAS	será	gerido	pela	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social,	sob	orientação	e	fi	scalização	do	
Conselho	Municipal	de	Assistência	Social.
Parágrafo	único.	O	Orçamento	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	–	FMAS	integrará	o	orçamento	da	
Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social.

Art.	56.	Os	recursos	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	–	FMAS,	serão	aplicados	em:
I	–	fi	nanciamento	total	ou	parcial	de	programas,	projetos	e	serviços	de	assistência	social	desenvolvidos	pela	
Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social	ou	por	Órgão	conveniado;
II	 –	 em	parcerias	 entre	poder	público	 e	 entidades	ou	organizações	de	 assistência	 social	 para	 a	 execução	de	
serviços,	programas	e	projetos	socioassistencial	específi	cos;
III	–	aquisição	de	material	permanente	e	de	consumo	e	de	outros	insumos	necessários	ao	desenvolvimento	das	
ações socioassistenciais;
IV	–	construção	reforma	ampliação,	aquisição	ou	locação	de	imóveis	para	prestação	de	serviços	de	Assistência	
Social;ntação da P
V	–	desenvolvimento	e	aperfeiçoamento	dos	instrumentos	de	gestão,	planejamento,	administração	e	controle	
das ações de Assistência Social;
VI	–	pagamento	dos	benefícios	eventuais,	conforme	o	disposto	no	inciso	I	do	art.15	da	Lei	Federal	nº	8.742,	
de	1993;
VII	 –	 pagamento	de	profi	ssionais	 que	 integrarem	as	 equipes	 de	 referência,	 responsáveis	 pela	 organização	 e	
oferta daquelas ações, conforme percentual 
apresentado	pelo	Ministério	do	Desenvolvimento	Social	e	Combate	à	Fome	e	aprovado	pelo	Conselho	Nacional	
de	Assistência	Social	-	CNAS.

Art.	57.	O	repasse	de	recursos	para	as	entidades	e	organizações	de	Assistência	Social,	devidamente	inscritas	no	
CMAS,	será	efetivado	por	intermédio	do	FMAS,	de	acordo	com	critérios	estabelecidos	pelo	Conselho	Munici-
pal	de	Assistência	Social,	observando	o	disposto	nesta	Lei.

Art.	58.	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação,	fi	cando	revogada	a	Lei	Municipal	nº	901/2.014	de	
16/12/2.014.

Art.	59.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 25 de Maio de 2.017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Art.	59.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 25 de Maio de 2.017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

7
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Veículo) 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 2017 
R$ 

 
0017 

6.806 Convênio 137/16 Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social (Aquisição de Veículo) 

 
50.215,67 

 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 945/2016, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas Código 
Recurso Física Financeira 

R$ 
6.806 Convênio 137/16 Secretaria 
de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social  (Aquisição 
de Veículo) 

 
Veículo 

 
01 

 
50.215,67 

 
136 
000 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2017. 
 

Eduardo Cintra Lugli 
Prefeito Municipal 

 

Lei nº 977/2017 
DATA: 26 de maio de 2017 

 
SÚMULA: AUTORIZA A ABRIR NO CORRENTE EXERCÍCIO, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado atender o Termo de Convênio nº 137/2016 firmado em 10/06/2016 com a Secretaria de 
Estado da Família e do Desenvolvimento Social, que tem por objetivo a estruturação da rede de serviços de 
proteção social básica.  E dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, EDUARDO 

CINTRA LUGLI, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 50.215,67 
(cinqüenta mil, duzentos quinze reais e sessenta sete centavos), destinado a atender o Termo de Convênio nº 
137/2016 firmado em 10/06/2016 com a Secretaria de Estado da Família e do Desenvolvimento Social, que tem 
por objetivo a estruturação da rede de serviços de proteção social básica. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.002 FMDCA Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.002.08 Assistência Social 
08.002.08.243 Assistência a Criança e ao Adolescentes 
08.002.08.243.0017 Assistência e Previdência 
08.002.08.243.0017.6.806 Convênio 137/16 Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
(Aquisição de Veículo). 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 136 Cv 137/2016 Veículo Assistência Social R$ 39.387,51 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 10.828,16 
Total R$ 50.215,67 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado os seguinte recursos: 

 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 136 Cv 137/2016 Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - Veículo para 
Assistência Social R$ 1.887,51 
 

b) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 413250124 RAF Cta 25123-2 Cv 137/2016 Sec Est Fam Des Social Veículo Assistência Social
 R$ 1.500,00 
Rubrica 42472999901 Cv 137 Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - Veículo para 
Assistência Social  R$ 36.000,00 
 

c)  Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
08.001.08.244.0017.2.801 Serviços de Proteção Social básica e Especial – FMAS 
3.3.390.30 ficha 276 Material, bem ou serviços distribuição gratuita 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 10.828,16 
 

Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 873/2013, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2014-2017 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0017 / 08 / 002 

6.806 Convênio 137/16 Secretaria de Estado da 
Família e Desenvolvimento Social  (Aquisição de 

 
50.215,67 

Veículo) 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 2017 
R$ 

 
0017 

6.806 Convênio 137/16 Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social (Aquisição de Veículo) 

 
50.215,67 

 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 945/2016, que Dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2017 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas Código 
Recurso Física Financeira 

R$ 
6.806 Convênio 137/16 Secretaria 
de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social  (Aquisição 
de Veículo) 

 
Veículo 

 
01 

 
50.215,67 

 
136 
000 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2017. 
 

Eduardo Cintra Lugli 
Prefeito Municipal 

 

Decreto nº 074/2017 
DATA: 26 de maio de 2017 

 
                            SÚMULA: ABRE NO CORRENTE EXERCÍCIO, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado 
atender o Termo de Convênio nº 137/2016 firmado em 10/06/2016 com a Secretaria de Estado da Família e do 
Desenvolvimento Social, que tem por objetivo a estruturação da rede de serviços de proteção social básica.  E 
dá outras providências.  

 
                                EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e amparado pela Lei Municipal nº 977/2017 de 26  de Maio de 2017; 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 50.215,67 (cinqüenta mil, 
duzentos quinze reais e sessenta sete centavos), destinado a atender o Termo de Convênio nº 137/2016 firmado 
em 10/06/2016 com a Secretaria de Estado da Família e do Desenvolvimento Social, que tem por objetivo a 
estruturação da rede de serviços de proteção social básica. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.002 FMDCA Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.002.08 Assistência Social 
08.002.08.243 Assistência a Criança e ao Adolescentes 
08.002.08.243.0017 Assistência e Previdência 
08.002.08.243.0017.6.806 Convênio 137/16 Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
(Aquisição de Veículo). 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 136 Cv 137/2016 Veículo Assistência Social R$ 39.387,51 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 10.828,16 
Total R$ 50.215,67 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, será utilizado os seguinte recursos: 

 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 136 Cv 137/2016 Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - Veículo para 
Assistência Social R$ 1.887,51 
 

b) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 413250124 RAF Cta 25123-2 Cv 137/2016 Sec Est Fam Des Social Veículo Assistência Social
 R$ 1.500,00 
Rubrica 42472999901 Cv 137 Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - Veículo para 
Assistência Social  R$ 36.000,00 
 

c)  Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
08.001.08.244.0017.2.801 Serviços de Proteção Social básica e Especial – FMAS 
3.3.390.30 ficha 276 Material, bem ou serviços distribuição gratuita 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 10.828,16 
 

Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 873/2013, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para 
quadriênio 2014-2017 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0017 / 08 / 002 

6.806 Convênio 137/16 Secretaria de Estado da 
Família e Desenvolvimento Social  (Aquisição de 

 
50.215,67 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 

Eduardo Cintra Lugli
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 

Eduardo Cintra Lugli
Prefeito Municipal

Decreto nº 073/2017 
 
Data: 26 de Maio de 2017. 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a atender despesas 
do Contrato de Rateio do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental - CICA, e dá outras 
providências. 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 976/2017 de 26 de Maio de 2017; 
 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 7.601,04 (sete mil, 
seiscentos um reais e quatro centavos) destinado a atender as despesas do Contrato de Rateio do 
Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA. 
11 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
11.003 Divisão de Meio Ambiente 
11.003.18 Gestão Ambiental 
11.003.18.541 Preservação e Conservação Ambiental 
11.003.18.541.0009 Agricultura e Pecuária 
11.003.18.541.0009.2114 Despesa com Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental - CICA 
3.3.71.70  Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 7.601,04 
Fonte de Recurso 0.1000 Recursos Ordinários Livres 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º 
do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária. 
02.001.04.122.0002.2201 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39 ficha 010 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 7.601,04 
Fonte de Recurso 0.1000 Recursos Ordinários Livres 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 873/2013 de 27/11/2013, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2014-2017 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

9 / 11 / 03 Despesa com Consórcio Intermunicipal Caiuá 
Ambiental - CICA 

7.601,04 
 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 

0009 Despesa com Consórcio Intermunicipal Caiuá 
Ambiental - CICA 

 
7.601,04 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 944/2016 de 31/05/2016, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

Despesa com Consórcio 
Intermunicipal Caiuá 
Ambiental 

 
Habitantes / 

mês  

 
3128 

 
7.601,04 

 
0.1000 

 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2017. 
 
 

Eduardo Cintra Lugli 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

Eduardo Cintra Lugli
Prefeito Municipal


